
CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 

, 

LEI COMPLEMENTAR N° 099 DE 30 DE JUNHO DE 2004 

ESPIRITO SANTO DO TURVO 

Estado de São Paulo 



CÓQGO TRIBUTÁRIO DO MUNICfPk> DE 
ESPIRITO SANTO DO TURVO 

LEJ COMPLEMENTAR N- 099 DE 30 DE JUNHO DE 2..004.. 

• sobre o sislwna ftiaulário do llunidpio de 
PIRITO SANTO DO 7lJR'W) e dá ou1ras ~·. 

JOÃO ADIRSON PACHECO, Prefeito do 
de ESPIRITO SANTO DO TURVO, usando das 

Jnuçoes que lle são confel idas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara M~ 
OVOU e ele SANCIONA e PROMUl.GA a segünte Lei 

r..nn.....,.menlar: 

Artigo 1• - Esta Lei institrj o Sistema 
rhJtário do ~. regljando 1Dda a matétia tmutária de 
i'nn'..,_,.~-- mtriàpal 

Artigo r - Apic:anH;e às r~ en1re a 
Mt.ricipaf e os COf'llri)uides. as normas gerais de 

tributário constante desta lei. obedecidos os mandameo
da Constituição Federal das leis complementares federais e 
cispositivos do Cõclgo Trhdário Naàonal 

TfruLOI 

DOS TRIBUTOS IIUNJCJPAIS 

Altigo ~- São Tmutos Mtncipais: 
l - o Imposto sobre a Propriedade PreGai e 

enitocial Urbana -lPTU; 
I - o Imposto sobre Transmissão '"tnter 

IVOS•, a Qualquef" ~. por Ato Oner-oso. de Bens Imóveis, 
NaUeza ou Acessão Flsica, e de ORitos Reais sobre 

lmà~- exceto os de Garantia, bem como a Cessão de Di"eitos 
' sua Aqljsição - ITBI; 

• - o Imposto Sobre Setviços de Qualql~er 
Naflr..e.;!:a - ISSQN; 

fV - a ContrilUção de Melloria. decorrente 
obfas púbicas: . 

V - as Taxas. especificadas nesta Lei, 
PITIIllllPI~rias de serviços púbicos ou devidas em razão do 

cicio do podef de poffcia do ~; 

Artigo 4• - Compete ao Executivo fixar, e 
justar periocicamente. os preços desmados a rem~ a 

.-tzac;;ao de bens e serviços púbicos. bem como os relativos ao 
~le-ío de despesas com a prática de atos a~ do 
inh>~- dos que os requererem, tais como o fomeamefdo de 
!c6Pias de doanentos, a expe<ição de certidões e atvarás. a 

ização de vistol ias e outros atos congênereS. 

TfTULOI 

CAPfTULO ÚNICO 

DAS UIIJTAÇÕES DO PODER DE TRIBUTAR 

Artigo s- -~ a ~~ 
constiluc:ional sobre a rm\ridade TJi)Uiária. os rmpostos m~ 

pais não poderão wavar= . . da União dos 
I - o patrimóniO e os seMÇOS • . 

Estados, do Distrito Federal. ~ omos ~rpios •. e r~ 
vas autarquias e fundações púbicas. a.IJOS seMÇOSentes· 
WlaJados às suas atividades essenciais ou de&as decofT • 

I -os templos de qsa'qllef cUto, ~rdos 
dessa dassificação cdrOS bens ilnóVeis que não os destRtdOS 

§ 1• - A imtndade concedida ao patJ Íllll(rio 

e serviços das entidades refe idas nos ncisos OI e IV deste 
artigo, sornere serão recoe •oeàdas pela mtDcipaidade ql&ldo 
seus estatJ 4Ds c:ons:tiluiNos oontMerem as ~ ressatvas: 

a) PGo cistrhàçlo, a qlalq.er tftljo, de 
póft8a de seu pabimooio ou rendas; 

b) PGo rerl'UlefaÇão de seus cr.igesiles e 
001 aselleiros; 

c) Apkação dos rear.;os próprios, ~ 
nados â marUençào de seus objetíYos 
ircstiucicJi.ais, ~ no pais; 

d) MarUenção de esail.nção de recei
tas e despesas em hros respedivos 
que asseglRrn sua exatidão. 

§ r - A inlridade trix.tiria relativa ao 
InCISO v deste artigo res:lrWlge-se ao 1raballO mormativo, 
Reledual ou artistico dos meios de c:orraricação referidos. 
estando fora do aicaii!Ce desse beneficio os seMços de 
veia.tação de propaganda c:omeràal. de encadernação, de 
COIIfecção de •:atálogos. istas, gt.ias, agendas, cadernos e 
hros para esaUação. 

Artigo ~ - É vedado a AdmRstração M\ri-

I - estai? eJecer ciferença t:ri>utária enlre 
bens e s-e.Mços em razão de sua Pf"OCedência ou desmlo; 

I - ~ tratamento 1rbJt:ário desiglsal 
em-e coniJix.ires ~ se encontrem em sítüações eqLivaJen-
tes· . 

8 - i1slituir taxas com bases de caJaJo 

próprias de impostos; • . 
rv - conceder isenção. renússão ou anistia 

de crédito trhJtário sem aprovação de Lei Mlricipal especifica. 

lÍTULO. 

DOS IMPOSTOS 

CAPfruLOI 

DO IMPOSTO SOBRE A PROPREDADE PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANA 

SEÇÃO I 

DO IMPOSTO PREDIAL URBANO 

Artigo .,. - Constitui fato gerador do 
Imposto Precial Urbano a propriedade, o domínio útiJ ou a posse 
de bem imóvel construido. tocaizado na zona llbana do 

Mtricfpio. 

Artigo r - Para os efeitos deste imposiD, 
CCiflSider.Hie zona l.lbana toda a área em que ~m 
mellora~ exeaJtactn:t ou ~!tidos ~ ~oder Púbico. 
incicado em pelo menos dois dos nasos segl.Des. --"--~ 

1 _meio-fio ou calçamento. com !IAIICUI'uyvv 

de águas~; I- atJaste<;imef'IID de água; 
• _sistema de esgotos sanitános: 
IV_ rede de ~púbica. com ou sem 

posteamentopara~ ou posto de~· a 

uma <istflncia mtoãma de dois qUtõmetros do amável 

ccnsiderado; 
VI- coleta de ixo dorrüciiar. 
VI- conservação de via púbica. 

1 
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Artigo r - AÃ'lda que locaizadas fora da 
zona urbana do Mllliclpio, segmdo detnda pelo artigo anterior, 
considerar-se-ao Llbanas, para os efeitos deste imposto, as 
áreas urbanizáveis e as de expansão tmana, destiladas à 
habitação, inclusive residências de recreiO, à indústria ou ao 
comércio, a sep-~meradas: 

I - as éreas perteocentes a parcetamentos 
de solo regularizados pela AdmDstração Mlftcipal, mesmo que 
executados irregularmente; 

I - as áreas pertencentes a loteamentos 
aprovados, nos termos da legislação pertinente; 

• - as áreas dos conjtmos habitacionais, 
aprovados e executados nos tennos da legistação permente; 

IV - as áreas com uso ou ecificação 
aprovada de acordo com a legislação OO>anfsôca de 
parce!amento, uso e ~ação do solo e de ecificações. 

Parágrafo único - As áreas referidas nos 
incisos deste artigo terão seu perfmetro deimitado por ato do 
Executivo. 

Artigo 10 - Para os efeitos deste imposto, 
considera-se construido todo imóveJ no qual exista edficação 
que possa servir para habitação ou para o exercfcio de 
quaisquer atividades. 

Artigo 11 - A ilcidênàa, sem prejulzo das 
cominações cabfveis, independe do cumprimento de quaisquer 
exigências legais, r~mentares ou admnstrativas. 

Artigo 12 - O imposto não incide: 
I - nas tipóteses de ilmndade prevista na 

Constituição Federal, observada, sendo o caso, o disposto em 
lei complementar, 

I - sobre os imóveis, ou parte destes, 
consjderados como não consb'ufdos, para os efeitos da 
incidência do imposto territorial urbano. 

Artigo 13 - O imposto calcula-se à razão de 
1,5% (um e meio por centD) sobre o valor venaJ do imóvef, que 
compreende o valor venal do terreno e o valor venal da 
construção. 

Altigo 14 - ContJixJi1te do imposto é o 
proprietário do imóvef, o titljar do seu domlOO útil ou o seu 
possuidor a qualquer~-

Artigo 15 - O imposto é deWW, a aitério da 
repartição competente: 

I - por quem exerça a posse c:ireta do 
imóvel, sem prejulzo da responsabilidade solidária dos 
possuidores indiretos; 

I - por qualquer dos possuidores indiretos, 
sem prejufzo da responsablidade solidária dos demais e do 
posst.idor <fueto. 

Parágrafo único - O álsposto neste artigo 
apfJCa-se ao espófio das pessoas neje referidas. 

Artigo 16 - O lançamento do imposto é 
anual e feito um para cada prédio, em nome do sujeito passivo, 
na conformidade do <isposto no artigo anterior. 

Parágrafo único - Considera-se ocorrido o 
fato gerador em 1° de janei'"o do ano a que corresponda o 
lançamento. 

Artigo 17 - O lançamento considera-se 
re-gUarmente notificado ao sujeito pass;w com a entrega da/do 
recibo de lançamento, camê de pagamento, notificação/recibo 
( c., pessoalmente ou pelo correío, sob regislro com Aviso de 
Recebimento (AR), no focal do imóvel ou no local por ele 
indicado, observado as disposições contidas em regulamento. 

§ 1•- A notificaçao pelo correio deverá ser 
precedida de dMJgaçao, a cargo do Executivo, das datas de 
entrega nas agências postais das/dos (reci>os de lançamento, 
camês de pagamento, notificaçõeslredbo, etc.) e das suas 
correspondentes datas de vencimento. 

§ r - Para todos os efeltos de direito, 
caso do parfl~fo anterior e respeitadas as suas atsc~i<:&llil. 
presume-se feita a notificaçAo do lançamento, e regularm• 
constituldo o a-écito tmutário conespondente , tmta (30) c111 ~ 
após a entrega das/dos (recibos de lançamento, camês rfY 
pagamento, notificaç6eslrecibo, etc.) nas agências postais, 
a devoklçlo do respectivo AR pelo OOfTeio. 

§ 311 - A presmção referida no pan\~ 
anterior é relativa e podef'ã ser eiKido peta comlricaçao do ._ ~ 
recebimento do recb> de &ançamento. camê de pagamenat 
notificaçaoltecibo. protoco&ada pelo sujeito passivo jlrfto ~pt 
AdmnstraçAo Mtncipal, no prazo fixado pelo regulamento. 

§ 4• - A notificaçio do tançamento far-se-4 '-' r 
por e<ital, consoante o «isposto em regulamento, " '-' 
impossi)iidade de sua reaização na fonna prevista neste a,. 
ou no caso de recusa de seu recebimenlo. 

j!itJ6 
Artigo 18 - O pagamento do impota ~p 

poderá ser efetuado de a.na só vez ou em prestações, mensa~ 
e sucessivas, na fonna e prazo estabelecidos por Dea-eto õ 
Prefeito Mlricipal. ~ 

§ 1• - O recollimento do imposto n11 # 
importa em presmção, por parte da Prefettl.n, para qua~ 
fins, da legitimidade da propriedade, do domfnio útil ou da~ 
do imóvel. 

§ r - Do valor do imposto integral, ou 4 
~ das prestaç6es em ~ se decornpoMa, poderio • 
desprezadas as frações de moeda. 

Artigo 19 - Os débitos não pagos 
respectivos vencimentos sef'ào atuaizado6 
apicando-se a Tabela Prá1ica para Cãk:uk> de JJo 
Monetária dos Débitos Juciciais (etaborada em confoonidacl lt!D 
com a jtrisprudência do Trixa'lal de Justiça, ptdcacl 
mensalmente no Diário Oficial de Estado - Poder Judiciéri 
(Caderno I -Parte I)) e aa-escidos de j~. na forma Dre\11!11 1 

por esta Lei, além de mulas de 0,334% (trezentos e tri1ta 
quatro centésimos por centD}, por <ia de atraso até o irril 
tMximo de 10% (dez por cento). tts 

Artigo 20 - Na hipótese de parcelamento d · 
imposto, não 5efá admitido o pagamento de qualquer prestaçlfl 
sem que estejam quitadas todas as anteriores. 

§ 1°- Obserlado o disposto neste artigo 
en<JJ8nto não vencida a última prestação. poderé ser efe1uado 
pagamento de cpsaisquer das parcems. 

§ z- - Decorrido o prazo fixado 
pagamento da última prestação, somente será admibdo 
pagamento integral do débito, que será coosiderado vencido 
data da primeira prestação não paga. 

§ 3- - O débito vencido será Pnt'~m~inh:~ l 

para cobrança, com inscrição na OMda Ativa e, sendo o 
ajúzamento, anta que no mesmo exerclào a que NV'Irii'OC:I'VV'IIII•• 

o lançamento. 

Artigo 21- É isento do imposto o imõvet: 
1 - pertencente a particular, quando ceáctl 

gratuitamente para uso da União, dos Estados, do Oisbitl 
Federal, do Mooicípio ou de suas autarquias; 

I - pertencente ou cecido gratuitamente 
sociedade ou ~o sem ms klaatiYos, destinada 
exerclcio de atividades a.Arais. recreativas, esportivas 

• - dedarado de tddade púb6ca para 
de desapropriação, a patú da imissão na posse ou da ocupaç~ 
efetiva pelo poder público; 

SEÇAo 1 

DO IMPOSTO TERRITORIAL URBANO 

Artigo 22 - Constitui fato gerador 
Imposto Tenltotial Urbano à propriedade. o domlnio útJ ou 

~---------------------



u.~s~m imcMf não ~· locaizado na zona t.lbana 
~....,.,.,..,. ~referido nos artigos SOe go des1a Lei 

Artigo 23 - Para os efeitos cteste · õrr .._ ...... 
k'wtc:WtPram-se não construidos os terrenos: mposto, 

1 - em CJ.Ie não ais&" e<ificação como 
&lida no artigo 1 O desta Lei ; 

I - em que hotNer obra paraisada ou em 
ment:o. e<ificações COIIdetsacias ou em rufnas 

.,...~-=-de nahRza ~; . ou 

• - a.lja área exceder de 5 (cinco) vezes a 
~IIC:fUd pelas edficações; 

. IV - ocupados por oonsarução de <J~ ter 
nadequada à sua situação, cimensões. des&lo ou 

Parágnto único - No cãk:Uo do excesso 
área de que lrata o ilciso m. tofna..5e por base a do terreno 

~rado pela ecificação pmcipal, edkUas e dependei K:ãas. 

.Af!i9o 24 -A Ridêtlcia. sem prejuizo das 
~iveis. lldepende do cumprimento de <Jaaisquer 

awllillono....,_ legais, regtAamel1&ares ou admristJativas. 

Artigo 25 - O DrposiD não flcide nas 
IIP<ílte9es de inu1idade preW;tas na Coostiluição da Repúbica, 

do, sendo caso, o cisposto em lei complementar. 

Artigo 26 - o inlpOSto cala.la-se à razão de 
11% (três por cento) sobre o valor wna1 do terreno. 

Parágrafo único - Através de Let 
~ecifica, e nos tetmos do § -4°, do art. 182, da Constib.ição 
edesal, r~ peJa Lei Federal~ 10.257, de 10 de 

de 2J)01, será apicado, sucessivamente, ao inóvel 
que não a.mpri" com sua fmção sociaJ a ser definida 

Plano ontor, os seguRes insmJmentos: 
I - Parceiamefm, ecificação ou utãzação 

I - IPTU pr~ no tempo; 
• - Desapropriação oom pagamento em 

da divida púbica. 

Artigo Zl - CordriMrie do imposto é o 
lvnnrio:lt2rion· do 8nóvel, o 1lular do seu dominio úti, ou o seu 
~:;u,uiUJ a quaiquet· titulo. 

Artigo 28 - O ãnpostD é devido a aitério da 
reo.n· ;ão competente: 

I - por quem exerça a posse ~ta do 
• sem prejuizo da respot&Y~ soldáJia dos 

~-"" es inc:iretos; 
I - por quaJquer' dos po:ssuidof"es Wlciretos, 

prejufzo da responsabiidade solidária dos demais e do 
possUdlor direto. 

Parágrafo único - O clsposto neste artigo 
~~se ao esp6io das pessoas nele referidas. 

Artigo 29 - O lançamento do imposto é 
e feito em nome do sujeito passivo, na conformidade do 

~OOSIID no artigo anterior. 

Parágrafo único - Considera-Se ocorrido o 
1° de ~o do ano a que corresponda o 

Artigo 30- A notificação do tança~ento do 
ãnposto obedecerá às tisposições do artigo 17 desta lei. 

Artigo 31 - Ap(icam-se. ao pagamento do 
imposto, as normas fixadas, por esta Lei. nos artigos 18, 19 e 

20. 

Artigo 32 - São isentOS do imposto: 
I- pertencente a pattic:dar. quando~ 

grab.ilamente para uso da ~. dos Estados, do [)is1r1to 

Federal, do MtDcfpio ou de suas autar<Pas. fmdações ou 

empresas p(Jbicas; 

SEÇÃO • 

DISPOSIÇóEs COMUNS, RE.l.ATNAS AOS IMPOSTOS 
PREDIAL E TERRITORIAL URBANO 

~ Artigo. 33 - Os valores do melro qua<hdo 
(m J de terreno, pcn eft!ilo de cák:Uo do Imposto T e:nitalial 
lkbano - rTU. são os cocestalb:s da T abe1a I constilufda pelo 
Anexo ll: parte ~ deste Cócigo estalJ eteàdo por Zonas 
de Vabização e Face de Ouach (Aanla Genérica de Valores) 
constituida pelo Anem I, pate degr.ne deste Có<igo. 

Parãgr.dio único - As Zonas Urbanas, são 
as representadas pelo Crocp em anexo. me<iaJe coloração, a 
qual fica fazendo parte deglatie deste Cóõgo. 

Artigo 34 - Os valores do melro ~<hdo 
(m1 de edficação, para efeito de cálculo do Imposto PreGai 
lkbano - IPU, são os coctslallb:s da Tabela D, constituJda pelo 
Anexo 11, parte ~ deste Cócigo, estabelecidos em 
UlÇào do uso,~ e dassificação 

Artigo 35 - Os imó~is que não constarem 
em <JHqlJef das Zonas de Védorização e Face de Oua<n 
(Planta Genérica de Valores) referida no art_ 33, terão seus 
valores l.Mil:álios de metro quadrado de lefreno fixado pek> 
ExecutNo. 

Artigo 36 - O Ya6or venal do terreno e o do 
excesso de área, defrido no Riso m do artigo 23 desta Lei, 
resdt.alá da fl\4~ de sua área total pelo correspondente 
valor tDrário de metro quachdo de terreno consaante da Planta 
Genérica de Vaklres. 

Parigr.lfo único - Quando a área total do 
terreno fof represenr.ada por rúnero que contenha traçao de 
metro quacbdo. será feito o arredondamento para a lridade 
meciatarneote ~-

Artigo 'n - O vakJr lritário de metro 
quachdo de terreno COITeSf)OIIderá: 

1 - ao da face da quadra onde situada o 

I- no caso de imóvel não construJdo, com 
ciJas ou mais frefús. ao da fa<:e de qua<h para a qual voltada 
à frente i'dcada no tiiJJv de propriedade ou, na falta deste, ao 
da face de qua<h à~ adluido maior wlor. 

• - no caso de imóvel construido em 
teneno com as caraaertsticas do inciso anterior. ao da face de 
quaâa relativa à sua frente efetiva ou, havendo mais de uma. à 

frente~; 
fV - no caso de terreno interno ou de fmdo. 

ao da face de quach por onde a eJe se tenha acesso ou, 
havendo mais de t.m acesso. ao da face de cptch à <PJI 
atriJuJdo mcDor vaSor; 

V - no caso de terreno eoaavado, ao da 
face de ~ curespondtrte à seMdão de passagem. 

Artigo 38 - Para os efeiDs do <i54oos1D 

nesta lei~: 
1 - excesso de área ou área de terreno não 

~. aqueta que. c:onsoare demido pelo ilCiso 111 do 

é1l1igo 23. exceder de 5 (c:R:o) vezes a área ~ pelas 

ecificaçóes~ 
1 - terreno de <bis ou mais frentes, aquele 

que possú mais de wna testada para logradotnS púbicos: 
• _ terreno enaavado. ~ que não se 

comt6ica com a via pôbica. exceto por seMdão de passagem 

por oulro móvel; 

3 
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.._ .... -

N - terreno de bldo, aquele que, situado 

no interior da qua~. se comunica com a via pública por um 

corredor de acesso com latgt.fa igual ou ~ferior a 4 (quatro) 

metros; 

V - terreno interno, aquele localizado em 

logradouros não relacionados na Ptanta de VaJores, tais como 

vilas, passagens, travessas ou assemel18das, acessórias da 

malha viária do MlDcipio ou de propriedade de particulares. 

Artigo 39 - No cálculo do valor venal de 

terreno, no qual exism Pfédio em condomlnio, será ~da a 

fração ideal correspondente a cada ooidade autônoma. 

Artigo 40 - A construção será enquadrada 

em um dos tipos e padrões previstos na Tabela 11. do Anexo 11 e 

seu valor venal r~rão da ml,jtjpicação da área construlda 

bruta pelo valor \ritário de metro quadrado de construção, 

constante da Tabela 11, Anexo 11. 

Artigo 41 - A área construfda bruta será 

obtida através da meóção dos contornos externos das paredes 

ou pilares, comp~ também a superffcie das sacadas, 

cobertas ou descober1as, de cada pavimento. 
§ 1°- No caso de cobert1ns de postos de 

serviços e assemellados, será considerada como área 
construrda a sua projeção vertical sobre o terreno. 

§ r - No caso de ptsàna, a área construlda 
será obtida através da medição dos cootomos iltemos de suas 
paredes. 

§ 3° - Quando a área cons1rufda bruta for 
representada por número que contenha fração de metro 
quadrado, será feito o arredondamento para a unidade 
imediatamente superior. 

Artigo 42 - No cálculo da área construfda 
bruta das unidades autônomas de prédios em condomfnio, será 
aa-escentada, à área privativa de cada \Ddade, a parte 
correspondente nas áreas comuns em tt.lção de sua quota
parte. 

Artigo 43 - Pata os efeitos desta Lei, as 
obras paralisadas ou em andamento, as edificações 
condenadas ou em rurna. as consóuções de natureza 
temporária e as construções. de qualquer espéàe, nadequadas 
ã sua situação, <imensões. desmo ou utilidade, não sefão 
consideradas como área COil:Sbufda. 

Artigo 44 - O valor lllitário de metro 

quadrado de construção será obtido pelo enquadramento da 

construção num dos~ da Tabela 11, do Anexo 11, em função 

da sua área predonmante, e no padrão de construção cujas 

caracteósticas mais se assemellem às suas. 

§ 1° - Nos casos em que a área 

predominante não corresponder à destinação pt'Wlcipal da 

edificação, ou conjl.W:o de e<ificações, podefá ser adotado 

critério óJVerso, a juizo da Administra~o. 

§ r - Para fins de enquadramento de 

unidades autônomas de pré<io em condomfnio em um dos 

padrões de construção Pfevistos na Tabela 11, do Anexo 11, será 

considerada a área constnrJda correspondente à área bruta da 

midade autônoma aaescida da respectiva área da garagem, 

ainda que esta seja objeto de lançamento separado, podeodo a 

\Ddade autônoma sef" enqua<hda em padrão <iverso da~ 

atOOufdo ao oonj\.llto a ~ pertença, desde ~ apresente 

benfeitorias que a <istingam, de forma siglificativa, das defnlll .Ai.f. 
lridades autônomas. 1 ~·rl1i 

Artigo 45 - O valor venal de i~ ~ t4 
construido será aptndo peta soma do vakx do terreno com I 

VéOOr da construçao, cak:Uados na forma desta Lei. 

Artigo 46 - Os casos de refonnt ~ 
ampiação de área conslrukia e de existência de mais de Ul'l'fl ' ~se'! 
edficação no mesmo lançamento serao objeto o p3 

regtjamentação por deaeto do Exeamvo. ~ 

Artigo 47 - Nos casos singulares o 

imóveis para os quais a apicação dos procedimentos prevista ~ 

~ L~ possa oondl.l2i" a tlbrtação manifestamente iljusta o ~ 
ll8dequada, poderá ser adotado, a requerimento a ~ 
interessado, processo de avaiação especial, sujeito ~~ 
aprovação da autoridade fiscal competente . 

Artigo 48 - Os valores unitários de 

quachdo de terreno e de metro quachdo de construç:Ao ser1 

expressos em moeda conente e, no processo de cálculo pa1 

obtençc1o do valor venal do imóvel, o vator do terreno e o 

con:struçao serão arredondados para a lridade 

imeciatamente superior. 

conigidos ou atuaizados anualmente. até o fimite da mr-:~1 

oficial do exerci cio anterior, meáante a apicação da variação 

IPCA ou qualquer outro incice ou tfMo que venha a substitul-Jo 

Artigo 49 - As disposições constantes dest 

Seção são extensivas aos imóveis localizados nas 

urt>armveis e de e)CpélllSáo tma.na, referidas no artigo go 

Lei . 

CAPfruLOI 

DO IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO .,NTER VNOS", A 1 
QUALQUER TITuLO, POR ATO ONEROSO/ DE BENS 

IMÓVEIS, POR NATUREZA OU ACEssAO F SIC~ E DE 
DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS, EXCETO OS DE 

GARANTIA, BEM COMO A CEssAO DE DIREITOS À SUA 
AQUISiçAO 

SEçAO I 

DO FATO GERADOR E DA INCID~NCIA 
Artigo 50 - Ftca nstituldo no mlriclpio, 

imposto sobre a transmissão "inter vtws•. a qualquer titulo, pc 
ato oneroso, de bens imóveis situados em seu território e d; 
direitos reais sobre eaes. tendo como fatos gerados, a 
operações que envotvam: 

I - a transmissão de bem imõvel 
08Ueza ou por acessão ffsica; 

I - a transmisslo de c:freitos re<ÜS 
bens imóveis, exce1D dos direitos reais de garantia, 
penhor, antia-ese, hipoteca e servidões; 

• - a cessão de dirertos re4ativos 
aqtjsição de bens imóveis, referidos nos ilCisos anteriores; 

Artigo 51 - O fato gerador deste ··n .. .vw
ocorrerâ no temtório do mlricfpio da sítuaçAo do imóvel. 

Artigo 52 O imposto 
especificamente sobre: 

I - a compra e a venda, ptra ou coodciOnal 
e atos equivalentes; 

Código Tributário Mumctpal 



I - a dação em pagat1'lento . 
• a permuta ........... ....:.._ , 

~ • ·~ nos casos em que co-prvy. .... ......:;; se te_pa estabde.cido 
· · - ou em bens configuos· pe4o mesmo ti1u1o 

- IV - o ~ ~ causa própria, ou com 
~es. para a transmissão de bem imóvel 

~ledtlvo_ smstabele~. ressalvado o caso de : 
handatário receber a escm.a detnriva do móvel· 

V- . 
a arrematação, a adjucicação e a 

VI - ilccrpoJação ao pannôcjo de 
cica sem a tinaidade de reaizar capital~ pessoa 

W - tra csfetêsáa do patrimônio de pessoa 
para o de "!ajqlter de seus sócios, ~ ou 

~I(QI'IOS sucessores; 
_ VIl- tomas ou reposições que oconam· 

a - . nas praitilaas e cWisões. por cissoa.~ de 
toaedade ~. moc1e ou exâlção de condomfnio, quando 
...-~ das partes receber. em i"nóveis siluados no fTU1icipio 
llJOC<H1)31'1te com ~ ~ que a parceta que he caberia ~ 

pertenceriél~ ln'lÓ'IIeiS ou maior que a quota-parte ideal que 

b - nas chisões para extinção de condominio de bem 
<JJ3ndo for recebida por "~ condõmi'lO ~ 

, a.Jjo valor seja maior do que de sua~ ideal. 
IX - o usufruto, a enfiteuse e a 

jtjN:!flfilteu!i;e, e a i1:Ução de fideicol a isso; 
X - as rendas expressamente constitukias 

XI- catiCeSSão real de uso· 
XI - a cessão de cW-eiiDs do arrematarce ou 

tdílJdçiltáJio. • depois de assinado o auto de arrernataçfto ou 
I"'Ju~ção; 

XII - a cessão de direms deoorretlles de 
ion'lllRNNSSO de compra e venda ou de promessa de cessão; 

XIV - a cessão de ~ de coctceSSão 

XV- a cessão de direitos a usucapião; 
XVI- a cessão de direitos a usufruto; 
XVI - a cessão de <ireios e transferêocias 

meação à ~ abef1a de imóveis ou <ireitos reais sobre 

i situados no MlDcfpio; 
XV. - a as;ão de benfeitorias e 

~ em tefJeno compromissado a venda ou alleio, 
~~-~de benfeitorias pelo proprietário do 500; 
I XIX - a acessão ftsica quando houver 

ento de ... ildet..~.......,iza-ção; 

XX - cessão de cfreios sobre permuta de 

XXI- a cessão de ál'eilos possessórios; 
XXI - a promessa de transmissão de 

rwrvWW..-t""de, através de compomisso devidamente quitado; 
XXII - a constibãção de rendas sobre bens 

XXIV - todos os demais atos onerosos. 
YNo!?:', tr'ai'Sati'IOs de bens imóveis. por n:aUeza ou 
~ flsica. e oonstitufivos de <ireitos reais sobre bens 

eis e demais cessões de cireitos a e&es relativos; 
XXV - cessão de cfreilos relativos aos atos 

menrill~'dos no iláso anterior. 

Artigo 53 - Serâ devkio novo impoSto: 
1 - quando o wndedof exef"cer o direito de 

I - no pacto de mellor comprador. 
• - na rebocessão; 
IV - na retrovenda; 
V - quando as partes resolverem a 

--~·o do ooclbato que já houvet sido ce§ebrado; 

Artigo 54 - Equípara-Se ao oocabatD de 

compra e venda, para efeitos fiscais: 
1 - a permuta de bens imóVeis por bens e 

Õl'eitos de outra nat.LRZa; 
1 - a permuta de bens im_bV~ por outros 

"laÍSqllef bens sitiAdos fora do teRiório do 11'U11C(ptO; . 

• - à 1ranSaçáo em que seja 'a:v' t.ecido 
ttreito que impique ~o do inóveJ ou de dí"eitOS a ele 

relativos. 

lralasrtli.s:sio de bens~- 55 
- 0 . ~ nlo r.àde sobre a 

1m JetS ou direitos a etes relativos ... .....-.. I ~...__.._ -r-...... 
Dís2rilo Federal - 0 ~QIIIIC for a l.lrao, os EsQdos, 0 

- . , os Mlriclpos e n::spedjyas ~ e 
bldações instilufdas e marltidas pelo Poder PUbico 
atet Kil te 1111 de suas fnaldades esse Kiaís· para 

I - o adcp-ente for ~ reigiosa 
atetKimento de suas filaidaldes essenciais· para 

. . • - o ~ . for par1ido polftico 
inc:fusive suas ,._,.---"-- __...._.._ ~:.... • 
. . . _ .... ~. """~ --~ de trabalaadores 
:::;:: de ecb:ação e assislênàa social, sem h 
~ que preencham os A!qllisifns do ~to se deste 
.... ~. para atencirnefto de suas tinaidades · · ou 
delas decorreres; essenaass, 

. _ . IV - efetuada para ~ ao 
pabirnório de pessoa jlricica em reaizaçao de capital; 
...-...-. . V - decure.-te de tusao, ~ação 
.....,.,_, ou ednçào de pessoa ;..idica: • 

~~.-... VI - efetuada a lransfefência de imóveis 
.._._......,........,..para &1S de reforma~: 

. § 1• - o cisposto nos incisos rv e v deste 
artigo não se apica ~ a pessoa Jwi<ica adqUrente tema 
~. a!Mdade prepo.defante a ~ e venda de bens 
móveis ou drelos. locação e adrnRs:lraçâo de bens imóveis ou 
arrendamentD mercanli. 

§ r - Considera-se caracterizada a 
atividade prepo..te.ae, referida no ~fo anterior quando 
mais de 50% ( cinqOena por certo) da receia opefacional da 
pessoa ..bfcica adqui'enle nos 02 (dois) anos anleriores ou nos 
02 anos ~ a aquisição decofTer de vendas. 
admitisllação ou cessão de ~ à a,.isição de imóveis e 
transações me. K.:Daadas no referido parãgafo. 

§ ~ - Se a pessoa .bkica adqtjrente. 
iniciar suas afMdades após a ac,isição ou menos de 02 (dois) 
anos antes eleja, apwar-se-ã a ptepoudtrincia referida nos 
p.arásJ'afos an&eriores, levando-se em conta os 03 (três) 
pmaeiros anos~ à data da aqEição. 

§ 4• - Verificada a preponderância a que se 
referem os p.arásJ'afos alteliores, tomar-se-á devido o inposto 
nos termos da lei vigenle à data da aq.isiçãn e sobre o valor 
atuaizado do bem irnlNel ou dos <WetDs sobre • . 

§ ~ - Não se considera preponderante a 
afMdade para os efeios dos parágrafos 1° e ~deste artigo, 
cpnlo a bansrnissào de bens ou cireitDs for reaizada em 
conjtrto com a da tutaidade do ~ da pessoa ptcica 
aienante. 

§ V - As ils'liiUções de e<lJcação e 
as;sdês.cia social deverão ClbseMir os seguintes reqtísítos: 

I - não ci:sl7b.lkem quakp!f parcela de seu 
paúim(rio ou de suas rendas a tibMl de lucro ou participação no 

resUtado: 
1 - aplicarem i1legralmenle no pa~ os seus 

recusas na marU.enção e no desenvoMrnentO dos seus 
objetivos sociais; 

• - manterem escrilnção de suas 
respectivas receias e de$peSas em ivros revestidos de 
formaidades capazes de assegwar pedeila emtidão. 

SEÇÃO I 

DA ISENÇÃO 

Artigo 56 - São isentaS do inposto: 
I - A exli1ção do USI.ffrdo. quando o seu 

nstib ídnf teMa coráuado dono da ooa-pfopriedade; 
1 - A transmisslo dos bens ao cónjuge, em 

YiJ1ude da comtricação decofTente do regime de bens do 

casam~; 
• - A transfnissio em que o aienante seja 

o Poder Pubico; 
IV - A i1deni:z:açOO de benfeitorias 

nec;6Sáaias pelo propcietálio ao (ocatálio, considerada ~ 
de acordo com a lei eM; 
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V - A bansmissão decorrente da execução 
de planos de habitação para população de baixa renda, 
patromado ou executado por órgãos púbicos ou seus agentes; 

VI - As transferências de imóveis 
desapropriados para fins de refoona agária. 

seçAo• 

DOS CONTRIBUINTES E RESPONSÁVEIS 

Artigo S1 -O contribtinte do imposto é o 
adquirente ou cessionário de bem imóvel ou do direito a ele 
relativo. 

Parágrafo Único - Nas permutas. cada 
contmuinte pagará o imposto sobre o valor do bem adquirido. 

Artigo 58 sao responsáveés 
so6dariamente peJo pagamento do imposto devido; 

I - O transmitente e o cedente nas 
transmissões que se efetuarem sem o pagamento do imposto; 

I - Os tabeiaes, escrivães e demais 
serventuários de oficio, desde que o ato de transmissão tenha 
sido praticado por eles ou perante eles, alem das 
responsabilidades civis e crimi1ais. 

SEçAorv 

DO VALOR DOS BENS E DIREITOS TRANSMmDOS 
E DA BASE DE CÁLCULO 

Artigo 58 -A base de cák:Uo do imposto é 
o vaJor venal atuaizado dos bens ou direito transmitidos, ou o 
valor do instrumento. se este for mator. 

Parágrafo Úrúco - Não serão abatidas do 
valor venal quaisquer dvidas que onerem o imóvef transmitido. 

Artigo 60 - Para efeitos de recol\imento de 
imposto, deverá ser utiizado o valor constante do instrumento 
de transmissão ou cessão, se maior que o valor venal 
atuaiz:ado. 

t 1° - Prevalecefá o vaJor venal atuaizado 
do imóvel, apurado no exercicio, com base na planta genérica 
de valores do mcmiclpio, quando o va.IOf do nstrumento, referido 
no • capuf', for inferior. 

§ r - o valor venal de imóvel t.Wbano ou 
rural, alcançado na forma do parágrafo anterior poderá ser 
atualizado, mensalmente, pelo Exewtivo, confonne reajustes da 
UFM ou inflação oficial de janei"o de cada exerclcio até a data 
do pagamento do JTBt 

§ 30 - Enquanto não definitivamente. 
organizado o cadastro imobiliário wbano e nrctJ do MlSlicipio, 
referido no§ 1° deste artigo, o imposto será recolüdo de acordo 
com o preço ou vakM" constante da esaitura ou do instrumento 
particular, conforme o caso, observando que o valor trixrtável 
não poderá ser inferior ao valor que servir de base ao 
lançamento dos imposto sobre a propriedade precial e tenitorial 
t.wbana ou sobre a propriedade territolial JU"aJ, no Ldtimo ano de 
exerclcio em que tais impostos tenham sjdo efetivamente 
lançados, devidamente atuaiz.ados, nem i1ferior ao valor por 
aJqueire ou hectare, previsto nesta Lei. 

§ 4°- Na arrematação, na adjucicação e na 
remissão de bens imóveis. a base de caJaJio será o valor 
estabelecido pela avaiação ou preço pago, se este for maior 
que o valor venaJ atuaizado. 

t SO - Nos casos de civisão do patrimônio 
comum. partilha ou exmção de oondomlrio, a base de cak:Uo 
será o valor da fração ideal ~ a meação ou a parte ideal, 
observado o vaJor ab.Jaizado. 

§ 6° - nas rendas ellpfessamente 
constituCdas sobre imóveis, usufruto, enfiteuse, smenfiteuse e 
na cessao de direitos e acessao ftsica, a base de calcdo será o 
valor do negocio j~cico. ou o do valor venal atuaizado do bem 
imóvel, se maior. 

§ .,. - O valor minimo fixado para 
transmiss6es referidas no parâ~fo arderior ~o seguinte: 

I - Nas rendas expressamente constitu 
sobre imóveis, a base de cálculo s.en\ o valor do negócio 
30% (binta por cento) do valor venal a1uaizado do imóvel, 
maior. 

I - No usufruto e na cessAo de 
<lrertos a base de cálcu6o seré o vator do negócio jt.Wldíco 
3()0A, (binta por cento) do valor venal atuaizado do imóvel, 
maior; 

•- Na enfiteuse e Stbenfiteose, a base 
cálculo seré o valor do negOcio j~ ou 80% (oitenta 
cento) do valor venal aluaizado do imóve4, se maior: 

f't/ - No caso de acessão flsica , a base 
cáJcUo será o valor da ~çao, ou o valor da traçao 
aaéscimo transmitido, se maior; 

V - Na concessao de di"eito real de uso 
base de cálculo seré o valor de negocio jurldico ou 40 
(quarenta por cento) do valor venal atuaizado do im6veJ, 
maior; 

VI- No fideicomisso, a base de cálcdo 
o valor do negócio jtlf<ioo ou 70% (setenta por cento) do va 
venal a1uaizado do bem imóvel ou do dir'eíto transmitido, 
mator. 

seçAov 

DA AÚQUOTA DO IMPOSTO 

Artigo 61 - Para céJculo do imposto 
apicadas sobre o vaJor estabelecido como base de cák:Uo, 
~ atrquotas; 

I - Nas transmissc'Ses compreendidas 1 

sistema filanceiro da habêtação, em relação à 
financiada, 1% (um por cento) e, em relação à parcela 
financiada 2% (dois por cento); 

I - Nas demais transmissões :lOAI (dois 
cento) . 

seçAovt 

DA ARRECADAÇAO DO IMPOSTO 

Artigo 62- O imposto será pago antes c 
lavr.~1LR do instrumento, ato ou cootrato de transmissao d4 
bens irn6Yeis e c&-eitos a eles relativos, sobre o quaJ íncid 
excetuadas as hipóteses expressarnenle previstas nos 

~-

Parágrafo Onico- Recollido o imposto,' 
atos ou contratos COfTeSPOOdentes deverão ser efetivados 1 

prazo de 90 (noventa) <las, sob pena de caducidade 4 

documento de arrecadação (guia de recohmento). 

Artigo 63 - Na arrematação, adj\dca~ 
ou remição, o imposto será pago dentro de 30 (trinta) 
daqueles atos, e antes da assinat1n da respectiva carta 
mesmo que esta não seja extrarda. 

Parágrafo único No caso c 
oferecimento de embargos, o PfC1ZD se contará do transito et 
julgado da sentença que os rejeitar. 

Artigo 64 - Nas 1ransmissões 
de tenno e de sentença judicial, o imposto será recolhido 
de 30 (tmta) cias contados da data da assinatura do tenno 
do transito em julgado da sentença, ou da cetebração do ato 
conbato, conforme o caso. 

Artigo 65 - Nas tomas ou reposjções e 
demais atos joo<icos, dentro de 30 (bOa) dtas contados cj 
data da sentença que reconheceu o c:freiiD, ainda que elásta I 

I recusos pendentes. 

Artigo 66 - Na acessAo flsica, até a data 
pagamento da ildenizaçAo. 

Artigo 67 - Na transferência do imóveC 
pessoa jt6f(ica ou desta para seus sócios ou ac:icristas 
respectivos sucessores, dentro de 30 (trna} dias contados 
Assembléia ou até a &avratln da escrib..n. a1o ou contrato. 
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Artigo 68 - Nas promessas ou 
_de compra e venda. é ~ efetuar--se o 

do mposiD a qaalqle tempo, desde ~ dentro do 
afixado para o pagamento do preço do bem imóYei. ou ~ 
da tawabn da esaUa defritiva de transferência do 

. t 1• - Optando-se pela antecipaçao a ~ 
refere este artigo. observado as~ desta Lei. tomar

por base o valor a1uaizado do bem imóvel com o 
· do imposto na data em 'P! for ef~ a 

-~açao, ficando o conlrh.inte exDOerado do pagarne:rm do 
mPitSD sobre o aaéscimo do valor. verificado no momento da 
....... :li ........ definíljya. 

t r - Verificada a reOOção do valor. não se 
a c:ifittriPe.noet""~'-:::1 do irnposm ~-

SEÇÃO VI 

DA RESTITUIÇÃO DO IMPOSTO 

Artigo 69 - o imposto sef'á restituido, 
recp9nento do contrb.inte. comprovado com 

,._,.__ quando: ildeWiamente recohdo ou quando não se 
etivar o ato ou ooubato por força do qual foi pago, exceto nos 

seglinles: 
Parágrafo único - Não será rest.ituldo o 

rnPOISlO, quando houver cessado a promessa ou compromisso 
cpuldo cpratquer das partes ~ o cfreitD de 

eperdmenlo, nio sendo, em oonseqüência, lavrada a 

Artigo 70 - O wnposlD. uma vez pago, será 
leslib.Jjcio nos casos de: 

I - AIUação de transmissão decretada pela 
..-Riiilde juciciáiia, em decisão~ 

I- Nt.6dade do ato jlritlco. 

seçAov. 

DAS OBRIGAÇÕES DOS SERVENTUARios DA JUSTIÇA 

Artigo 71 - Os sefYef1luários de justiça nao 
q&sqter atos atnerces a seu oficio, nos 

F
, púbicos oo particdares relacionados com a 

· o de bens imóveis ou de cfreitos a etes rdativos, sem 
prova do pagamento do inposto. 

Parág,. único - Em cpldlqlter caso de 
· · ou isenção será a glàa de recotimento ou isenção de 

~osao. obrigatoriament, iranscria na esaitln, documento, 
~nc~tn.,_,rtn ou termo ~ os tabeiães ou escrivães lavrarem. 

Artigo 72 - Os serventuários de justiça 
obrigados a fa<:dtar aos encarregados da ~o 

lmu...nrliAI, o exame. em cartório. dos ivros. autos e papeiS ~ 
lilrD~iUI'II'I a anecadaçAo do imposto. 

Artigo 73 - Os tabeiães e esaiYães dos 
catócios de RegiÃO lrnot»ãiiios, estao obrigados a, no Pf3ZO 
de 15 a 30 elas dos atos praticados. OOI'TUiicar todos os ~ de 
transmissão de dominio imobiiãrio. identificando-s o ~ da 
bansação, nome das partes e demais elemerltDs necessáriOS ao 
cadastro imobiiMo nuWcipal 

Artigo 74-Os~ da justiça que 

itrlilgiem as eis~:~ desta lei. licaf!l SUJeitoS~ 
demais penaidades previsaas nesta Lei. respol • 
soidariamenle, pelo impoSto nio arrecadado. além da 
responsabiidade ávíl e airilal. 

Parágrafo único - As penas deste artigo 

serão também ap1icáYeis aos tabeiães. e escrivã~. quando ,:0 
clzeres COi IStanles da gaja de rec:ohmedD ou isençãO 
corresponderem aos dados da escribn ou termo. 

" do 
Artigo 75 - Havendo a ilobsefVc\Odd 

constalte dos artigos 71 a 74. _serão ~~· ~~nu! 
responsabiidade pnNista no artigO 58, p:aso • 

SEÇAoax 

DAS 111\Jl. TAS DE MORA 

. Altigo 76 - A fala de pagamento do 
mposto nos prazos fixados nesta Lei -~ --.;a...:......... 
resput asáwel: 

• ~a 0 VUON--~ e 0 

I - A 81Uaiz:ac;1o moc aetãra do ~ de 
acordo a Tabefa Prática para CâkUo de Aluaizaçélo MOI~ 
dos Oéblos ·"wlciais (elaborada em confonnidade com 
~ do Trixnal de .hSiça. pubicada mensa1rnen1e 
no Diflrio Oficial de Estado - Poder .lldciãrio (Caderno 1 - Par1e 
f)). 

I- A n.bs de 0,334% (R:zentos e tmta e 
quatro oentésinMlS por cecm). por cia de atraso até o ~ 
máximo de 10% (dez por cedo}. 

• - A cobrança de pos moratórios a razlo 
de 1% (a.n por cenlo) ao mês, do cia do vencimento até o 
pagamerm, ilàdetee sobre o valor 01 igiláio atstaizado. 

Artigo n - A omissão ou -...exatidAo 
~ de dedalaçio relativa a ele~ ~ possam 
inü no cá1cUo do ~. sujeitarã o COf"llrhá1te a multa de 
200% {ci.lzenos por cerm) sobre o valor do imposto sonegado, 
atuaizado monetariamenle. na forma c:is:posaa no inciso I do 
attigo 76. 

Parág1afo único - 9Ja) nUta será 
&picada a Q11 ~ IJef pessoa que i'"lteNenf\a no negócio ju1<ico 
ou ~. por qualq.e forma, conbiJua para a irlexatidão ou 
~praticada. 

Artigo 7a - Sempre ~ sejam omissos ou 
não mereçam fé as dedarações ou os esdareànentos 
prestados ou os docuneniDs expecidos ~ sujeito ~. ou 
pelo tetceiro 1egamente obrãgado, meóallte processo regtjar, a 
AdrnDstl"açAo P\mlica poderc\ arbitrar o vab", a1uaizado na data 
do pagamento. 

Périgr.lfo único Não caberá 
arbilramento se o valor w:naJ do bem imóvel consmr de 
avaiação oonbadilória, adt"nftstJativa deferida ou jtdcial, 
transitada e~-

Artigo 79 - A planta genérica de valores 
con!>tarde do§ 1°, artigo 60 poderá ser remetida aos~ 
de Notas e de Registro trnobAário da Comarca, para os devidos 
fins. 

seçAox 

DAS OISPOS1ÇÕES ESPECWS 

Artigo 80 - N. precatórias de outros 
llU1iclpios ou Estados, para avaiaçJo de bens ~dos no 
nu-icipio de Espwto SaniD do TlnO. nio serão dev~ sem 

0 pagamento do imposto, se o objetivo for transmissio 'Titer 
Vrlos•, a quakpe tibjo, por ato oneroso. 

seçAoXJ 

DISPOSIÇÕPES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 11 - O valor venal para os imlNeis 
. do mtDcfpio. será de ,R$ 5.000,00 (ánco mi reais) _o ::sleire p8llbta ou RS 2.066,00 (dois mi e ~ e setS 

. ) .._..,..,.. -~a 500 UFMs o alqii.Jetre p81llista ou 
reaiS o .~ ... ~--- poderio sef 
206 60 UFMs o hedare. vaJores estes, ~ . do 
a1J~. mensá ou ~· oom ~ na variaçlo 
IPCA ou cptalqle oulro tdce oficial que o sWstitlJa. 

Artigo 82 _Aplicam-se . no que couber. ~ 
pmctpios. normas e ~ cispo9ç6es ~ CódtgO Trb.ttário 
MlPcipal remtivo a~ TriMálla. 

CAPfnJLO. 

DO •POSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 

7 
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NAnJREZA 

SEÇAOI 

DO FATO GERADOR E DA INCID~NCIA 

Artigo 83 - Constitui fato gerador do 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a prestação, em 
caráter habitual, eventual ou fltennitente, por pessoa flsica ou 
jurfdíca. com ou sem estabeJecimento fixo. de serviço constante 
da lista de Serviços- Anexo 111, parte integrante deste Código, 
ainda que esses não se constituem como atividade 
preponderante do prestador. 

§ 1° - Os serviços especificados na Usta de 
Serviços ficam sujeitos ao jmposto, ainda que a respectiva 
prestação envolva fornecimento de mercadoôas, salvo as 
exceções previstas na própria lista. 

§ r - O contri>uinte que exercer. em 
caráter pennanente ou eventual, mais de uma das atividades 
especificadas na Usta de SeMços, ficará sujeito ao imposto que 
inciáar sobre cada uma defas. 

§ 311 - O imposto incide também sobre o 
serviço proveniente do exterior do Pafs ou cuja prestação se 
tenha ink:iado no exterior do Pais. 

§ .t0 
- Ressalvadas as exceções expressas 

na lista de Sefviços, os seMços neia mencionados não ficam 
sujeitos ao Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e Presta~ de SeMços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, ainda 
que sua prestação envolva fornecimento de mercadorias. 

§ so - o imposto rode ainda sobre os 
serviços prestados mediante a ldzação de bens e serviços 
públicos expk)rados ecorlOIJ'Ucamente me<iante autorização, 
pennissão ou concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou 
pedágio pelo usuário final do serviço. 

§ fiO - A i1cidência do imposto não depende 
da denominação dada ao serviço prestado. 

Artigo 84 - Para efeito de inc:idéncia, 
considera-se: 

I - empresa: toda e qualquer pessoa 
jurídica, inclusive sociedade civil de direito ou de fato, que 
exercer atividade econômica de prestação de serviços, bem 
como o prestador individual de senriço que conte com o trabalho 
de mais de duas pessoas, empregados ou não, ou um ou mais 
profissionais da mesma habilitação do empregador; 

I - profissional autônomo: todo aquele 
que fornecer o próprio traballo, habi1JJaJmente, sem 
subordinação jurfdica ou dependência hierár~ca. com auxflio 
de, no máximo, duas pessoas, empregados ou não, que não 
possuam a mesma habilitação profissional do empregador; 

•- trabal\ador avulso: aquele que exerce 
atividade de caráter eventual. sem contn.ãdade, sob 
dependência hierárc:pca, mas sem vinculação empregaticia; 

IV - estabelecimento prestador. local 
onde sejam planejados, coubatados, administrados, 
fiscalizados, ou executados os serviços, total ou parcialmente, 
de modo permanente ou temporário, e que configure Lràdade 
econômica ou profissional, sendo irrelevante para sua 
caracterização o fato de que seja sede, matriz, fiial, agência, 
sua.wsal, escritório, loja, oficâla, garagem, canteiro de obras, 
depósito ou outras repartições da empresa prestadora, bem 
como o fato de que o pessoal, prédo, materiais, maquinas, 
veicUos ou equipamentos utãzados sejam próprios, alugados 
u emprestados; 

§ 1° - A existênàa de estabe&eàmento 
prestador é inc:icada pela conjugação, parciat ou total, dos 
seglintes elementos: 

a - manutenção de pessoal, materiais, 
máqlálas, veiculas, instrumentos ou equipamentos necessários 
a execuçao dos sefViços; 

b - estruhn organizacional, admiisbativa 
ou operacional, manifesmda através de sede, matriz, fiial, 

~· 

agencia . sucursal, escritório, loja, oficina, garagem, canteiro 
obras, deposito ou outras repartições da empresa prestadota; 

c - inscriçao nos 6rgaos previdenciários; 
d - indicação, como domiciUo fiscal , 

efeitos de trbJtos federais, estaduais ou rmriàpais; 
e - permanência 0U animO de nPI'Tn~I,_Ml 

no local, para a explotação econ6mica de prestação 
serviços, extenorizada através de il<icaçêo do endereço .d/J 
telefone em empressos e fonm.ürios, locação do im~ ~~~ 
propaganda ou publicidade, fornecimento de energia elétrico 
água em nome do prestador ou seu representante. 

§ r - A circmstAncia de o serviço. por 
natweza, ser executado, habitual ou eventualmente, fora 
estabefecimento, não o descaracteriza como estabefecimer 
prestador, para os efeitos deste artigo. 

§ 30- A circmstância de o serviço, por 
natlxeza, ser executado, habitual ou eventualmente, fora 
estabe4ecimento, não o descaracteriza como estabf~tec:.amt~ 
prestador, para os efettos deste artigo. 

§ •• - sao. também, 
estabelecimentos prestadores, os locais onde forem exe~rd4:t!l 
as atividades de prestação de serviços de <iversões públicas 
natweza imerante. 

§ s- - Cada estabdecimento do mesn 
titUar, ai"lda que simples depósito, agência, escritório , oficina 
garagem, é considefado autônomo para efetto de m 
esaib..nção de livros, documentos fiscais e para o re,.......,,.,.,_, 11 

do imposto refativo aos seMços por ete prestados. 

Artigo 85 - o seiViço cons.idera
prestado e o imposto devido no local do estabelecimen 
prestador ou, na falta do~. no local do domicf 
do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a 
quando o imposto será devido no local: 

I - do estabelecimento do tomador 
intermedário do serviço ou, na falta de estabelecimento, onc 
ele estiver domic1liado, na hipótese do§ 3°, do art. 83; 

I - da inslalaçao dos andaimes, 
cobertlns e outras estrutl.ns, no caso dos serviços ,.__. 
no subitem 3.04 da lista de Serviços; 

• - da exe<:ução da obra, no caso 
serviços descritos nos smitens 7.02 e 7.17 da Usta de 

N - da demoição, no caso dos 
descritos no subitem 7.04 da lista de SeMços; 

V - das edificações em geral, estradó 
pontes, portos e congêoeres. no caso dos serviços descritos 1 

std>item 7.05 da lista de Serviços: 
VI - da execução da varrição, 

remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação 
destinação final de lixo, rejeitos e outros resfduos quaisquer, t 

caso dos serviços descritos no subitem 7.09 da lista • 
SeMços; 

VI- da exectJÇão da impeza, ma~ 
e conservação de vias e logradot.-os públicos, imó~ 
chanmés, piscinas, parques e coogêneres, no caso d4 
serviços descritos no smitem 7.1 O da Lista de Sefviços; 

VIl - da execução da decoração 
janinagem, do corte e poda de árvores. no caso dos · 
descritos no subrtem 7.11 da Usta de Serviços; 

IX - do controle e tratamento do eftuente • 
qualquer natureza e de agentes ffsicos, qufmicos e biológico 
no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da Usta • 
SeMços; 

X - o florestamento, reflorestam~ 
semea<b-a, adubação e congêneres, no caso dos ~ 
desaitos no subitem 7.14 da Lista de SeMços; 

XI - da execução dos serviços c, 
escoramento, contenção de encostas e congêneres, no caso c 

subitem 7.15 da lista de SeMços; 
XI- da limpeza e dragagem. no caso 

seMços descritos no SlDiem 7.16 da üsta de Serviços; 
XII - onde o bem estiver guardado 

estacionado, no caso dos serviços desaitos no subitem 11 
da Lista de Serviços; 

XN - dos bens ou domiclio das oosS0411' 
vigiados. ~dos ou monitorados. no caso dos 
descritos no subitem 11.02 da Usta de SeMços; 

CódJgo Tribwário MumapaJ 



11•- No caso dos setviços a que se refere 
SlDiem 3.03 da üsta de SeNiços, causideta-se ocorrido 0 
~ e deWto o imposto em cada Mulicrpio em aJjo 

llwNnrin haJ8 exteiiSio de ferrovia . rodovia. postes, cabos, clJtos 
candutos de qllaiqlter nahRza, objetos de locação, 

ldJiocaçlo, êWTendamento. díreiD de passagem ou permissão 
uso, c:ompc1l-.ado ou não. 

I 2- - No caso dos sefYiços a que se refere 
SlDiem 22.01 da Lista de SeMços. coosidefcH;e ocorrido o 

gerador e devido o imposto no Mlricipio em cujo território 
. extenÃO de rodovia eJCpbada. 

I 3- - Cansidefa-se ocorrido o tato ger.1dor 
it!pOSto o ~ do estabdecirnerm presiador nos serviços 

em águas rnar1timas. exceCuados dos serviços 
~l'rill'- no StDiem 20.01 da Lista de SeMços. 

Artigo 16 - A iládêl teia Diepende: 
1- da eJCistéiiCia de~ fixo; 
I - do aJmprirnef'to de q1 taisqter exigências 

· • regajament.1Rs ou adruiislnltivas, reativas à atividade, 
prejulzo das c:ominaç6es cabfvieis: 

• - do fomecirnestto de material; 
N - do rea ~ finaiiCeiro obtido; e 
v - do recebrnedo do preço ou resUiado 

--. ......... w-n da pres&ação de seMço. 

Artigo ., - Exi:U-5e da R:idênàa do ...,.t.ao os serviços compreerddos na competência trbJtária 
Urão e ou dos Estados. 

SEÇÃO I 

DA AÚQUOTA E BASE DE CÁLCULO 

Artigo .. - Os conlriM.intes do imposto 
serviços .,., ~ no regime de triJdaçlo fixa 

Yaliével 

Artigo 19 - As empresas (art. &4. nc. I) 
enquachdas no regime de 1rldação vaiáYel. 

t 1• - A base de cálc:do do imposto é o 
do seMço, sobre o cpll se apicam aliquotaS 

~na Lista de SeMços em anexo. 

I 2- - Coll&idef'a se preço do serviço a 
receila bna CJJe 11e COtresspot Ida sem deGJções, salvo os 
lbalit..no. e os descoim& COtececidos ~ de 

«f ""'«f& COI dçlo. 

t ~ _ rntegam 0 preço do ~. dentre 

euroa. os~ compo~.entes: C cac:JcAias 
_ .;.içlo de benS mer • a ii"J' _....:.. .;.4-Ãa. 

llâe!liai& OU serviço5) ne1 ! I h' ÍOS * aeaJÇão ~ ___...,.., 
b _ detll e 1 r com salénos, mio de obra, 

. . . elétrica .. _._.one segwos. freteS. encargos soe , energ~~a • 'uc:I'C'' • 

~9-.,locaçc)es e~; 

c - ISS deYido· 
d - Po& ~ encargos de operações 

. Artigo • - Os profissionais atMic IOmOS 
~ ~· nc. 11) serio enqua<hdos no regime de trbJtaçAo fixa 

variãve:l • tendo por p;ômetros preço do serviço, sobre o 
qual se apicam as alkp)Cas especificadas na lista de SeMçlos 
em ~· e o valor anual ellprf!SS06 em UFM cons1ante da 
referida Tabela. 

. f . 'Z" - Quando os serviços forem p estados 
por sociedades, o imposto selã c::alcUado pelo regime de 
tridação fixa, cakUada em relaçio a cada profissioc lal 
habilitado, sócio, ~ ou não, que preste seMço em 
nome da sociedade, embora asswrWldo responsabiidade 
pessoal, nos termos da Lei apicável 

§ ,- - Não se consideram lriprofssionais, 
ficando stjeilas a trb..ltaçlo variâvel, as sociedades: 

f - a.tjos sócios nAo possuam, todos, a 
mesma habilitação profissional; 

I- ~teMam como sócia pessoa jlnica; 
•-que temam nab6eza comercial; 
rv - ~ exerçam atividade ciYersa da 

habiitação profõo:,fOSSiiA..,.,. ,_Ial""' dos sócios. 

Artigo 91 - Na presSação dos seMços a 
~se referem os itens 7.f12, 7.05 e 7.17 da Usta de Serviços 
em anexo. o imposto serã c::ak:Uado sobre o preço, deduzidas 
as parc8as COtTespo~Mienles: 

I - ao valor dos materiais fornecidos pelo 
prestador do seMço: 

I - ao vakJf das subempreitadas jã 
flilutadas pek> ~. desde ~ seja desmembrado e 
computado para efeito de~ UOOomo. 

§ 1• - Na prestação dos serviços de que 
trata o ilem 22.01 da l...isla de Serviços em anexo. o imposto 
será calcdado sobre a parcela do preço correspondene à 
proporção di-eta da pan:áa da extetiSão da rodovia explorada, 
no t.erriório do nuWclpio, ou da metade da extensão de ponle 
que lRI dois mtDclpios . 

§ 'Z" - A base de cálc:Uo aplRda nos tennos 
do§ 1°, será: 

I - recl.rzida para 60% (sessenta por cento) 

de seu valor, na tipõtese do posto de cobrança de. ~ 
estar ou vier a ser i tSta'ado fora do perfmetro tenitDrial do 
naricípio. 

1 - aaesáda do complemento necessãrio à 
sua ~ em relação à rodcMa ~da. na _hipótese 
do pos1o de ~a~ de ~ estar ou vter a ser instalado 
no perímetro tefJjorial do na.ricfpio. 

f ,- - Para efeieo do cisposto ~ §§ 
aeiores considefa-5e rodcMa eJplorada o trecho imilado 
pelos ~ ~ enlre cada posto de ~ de 
pedágio ou en1re o mais próllimo deJes e o ponto Pcial ou 

temWlal da rodovia. 

§ .- - Em se b a1a1 do de serviços com 
apicapo de material. para cãlcUo do ISSON, será pennitida a 
~ de até 40% (qa&en~a por cerm) do valor da receia 

bn.á. 

1 r - ktcicfndo o ~N ~e o 
fallanrnerê>, este ~ sef tewl'ído até o ~ cia. úli do 
rM5 seguirte ao ~· ~ pena de inc:idênc*l dos 
acrisárnoS legais p e'U t 15 nesla Let.. 

seçAo• 
9 
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DA SWEJÇAO PASSIVA 

Artigo 92 - Contri>uinte do ímposto é o 
prestador de serviço. 

§ 1° - Considera-se prestador do serviço o 
profissional ou a empresa que exercer. em caráter permanente 
ou eventual, quaisquer das atividades constantes da Lista de 
Serviço anexo. 

§ r - Não são contribuintes os que prestam 
serviços com relação de emprego, os trabalhadores awlsos, os 
diretores e membros de Consello Consultivo ou FISCal de 
sociedade. 

Artigo 93 - Respondem solidariamente 
com o contnbuinte pelo pagamento do imposto ou do créórto 
tributário dele decorrente as pessoas jurfdicas contratantes de 
sefViços executados no âmbito do Municfpio, conforme previsto 
nos artigos 121 , parágrafo único, ilciso 11 e 128, ambos do 
Código Tributário Nacional (lei n° 5.172, de 25 de outubro de 
1966), me<frante a retenção na fonte, bem como os segW!tes 
tomadores de serviços: 

I - o proprietário da obra e o contratante 
dos serviços, com relação aos seMços de construção civil, em 
sentido amplo, que lles forem pc-estados; 

I - o administrador ou empreiteiro com 
relação aos serviços prestados por subemprefteiros e demais 
auxiftares; 

• - o titUar do estabelecimento onde se 
instalarem maquinas, aparellos ou equipamentos, pek> imposto 
devido pelos respectivos proprietários, não estabelecidos no 
MunicJpio e relativo à exploração dos mesmos; 

N-os dubes reaeativos, casas noUr1as e 
congêneres pelos serviços prestados por grupos musicais, 
decoradores, organizadores de festas e "buffet", e artistas. 

Parágrafo único -A soidanedade referida 
neste artigo não comporta beneficio de ordem, podendo a 
exigência administrativa ou judcial do pagamento do tributo ou 
do crédito tributário dele decorrente se1 feita a qualquer dos co
obrigados ou a todos, não podendo os indicados exigir que, em 
primei"o lugar, se convoque ou se exealle o contribuinte. 

Artigo 94 - As empresas, assim definidas 
no artigo 84, inciso I, desta lei, bem como quaisquer outros 
tomadores de serviços, mesmo que gozem de imlllidade ou de 
isenção, ficam obrigadas as retenções do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Naueza que incidir sobre os serviços 
que lhes forem prestados, quando: 

I - os seMços forem prestados sem 
emissão de documentos fiscais, ou sem a prova, mediante a 
apresentação de lnsaição ~. de que o prestador é 
contribuinte do municfpio; 

I - no caso de execução de obras de 
construção civil, sem que o contrbuinte apresente, até o 5° 
(quinto) dia útil que se segtir ao prazo para o recolhimento do 
imposto, o comprovante de tal recol'imento. 

§ 1° - Para os efeitos previstos neste artigo, 
o imposto retido na fonte será calctAado pelas alfquotas 
constantes da üsta de Senriços em anexo e recolhido aos 
cofres púbficos: 

a - no caso do inciso I deste artigo, dentro 
dos prazos legais; 

b - no caso do i1ciso 11, até o dia 25 (vinte e 
cinco) do mês em que for obrigatória a retenção, com os 
acréscimos legais de correção monetária, mlMa de mora e juros 
de mora. 

t r - A ilobsefvánáa do disposto neste 
artigo impficará em responsabiidade do tomador do serviço pelo 
pagamento do imposto devido, seus acréscimos legais 
eventuais muftas por ilfrações apicadas ao contribuinte, sem 
prejufzo da mutta por ilfração própria pela não retenção eJou 
não recolhimento do imposto. 

§ ~ - O responsévef, ao efetuar a reteoçao 
do imposto, deverá fornecer comprovante ao prestador do 
serviço. 

~-

Artigo 95 - A pessoa flsica ou juridica qj ~ e 
adquirT de outras, por qualquel tib*>, fmdo de coméfào ~;.. 
estabelecimento comeràal, industrial ou profissional, e conn F. ... 
a respectiva exploração, sob a mesma ou outra razêo social 
sob firma individual, responde pelos débitos tributários re&atMj 
ao estabe4e<:imento adquirido, devido até a data do ato: 

I - illegralmente, se o alienante cessar; ~ 
exploração do comérào, ndústria ou atMdade; 

I - Stbsidiariamente com o alíenante, 
este prosseguir na exploração ou nciar dentro de 6 (se' ~ 
meses. a contar da data da alienaçAo, nova atividade no mesn: 
ou em outro ramo de comércio, indústria ou atividade. 

Artigo 96 -A pessoa jlM'Idica que 
de fusao, transformação ou incorporação, é responsável 
débitos tmutários devidos, até a data do ato, pelas ,........,..._, 
jurfcicas fusionadas. transformadas ou ÍllCOq)Oradas. 

Parágrafo Único - O disposto neste artH 
aplica~ aos casos de eélçao de pessoa jw-ldica. quando 
exploração de respectiva atividade seja continuada por '4 .... .._, 

sócio remanescente, ou seu espóio, sob a mesma ou 
razão social ou sob mna indvidual. 

Artigo 97 - O esp6io ou, após a pa~ 
adjudicação, o sucessor a qualquer titl*> e o cônJuge meeiro, 
proporção dos respectivos qullhões, legados ou meaça 
respondem pek> débito do •de wjos· existente até a data • 
abertln da sucessão. 

SEçAorv 

DAS MODAUOADES DE LANÇAMENTOS E DOS 
RECOLHIMENTOS 

Artigo 98 - O lançamento do imposto 
efetuado: 

I diretamente, por íniciativa 
Admilistração, quando se tratar de seMço sujeito a .,- n~~~,u 

de impostD fixo, calculado mediante fatores que independam • 
preço do serviço; 

I - por i1iciativa do contnbuilte 
homologação da AdmDstração. quando se tratar de sen1H 
sujeito à n::idênaa de tmutação variável, calculado com 
no preço do sefViço; 

• - por arbitramento da receita bruta, 
casos previsto nesta lef; 

IV - por estimativa, a critério • 
Adm.Dstração; 

Artigo 99 - Para fins de lançamem 
considera-se ocorrido o fato gerador no primeiro dia ~ 
aquele em que tiver sido iniciadas quaisquer das ati\fidêldtl 
especificadas na Lista de Serviços em anexo. 

Artigo 100 - Decomdos os prazos 
pagamento, o imposto ficara sujeito à : 

I - Ab.Jalização monetária, apficando-se 
tanto a Tabela Prática para Cálculo de Atualização uno"""tl~uil l 

dos Débitos Ju<iciais (elaborada em conformidade com 
Jurisprudência do TriulaJ de Justiça, pWicada mensoalnlenlll 
no Diârio Oficial de Estado- Poder .k.dciário (Caderno 1- Par 
I)); 

I - J~os de mora de 1% (um por cento) ; 
mês ou fração. ca)ajados sobre o valor do tributo corrigM, 
monetariamente; e. 

I 
• - MLM:a de 0,334% (trezentos e trirta 

quatro centésimos por cento), por <ia. até o i mite de 10% 
por cento). 

SEÇAOV 
00 LANÇAMENTO DIRETO 

Artigo 101 - O lançamento direto 
efetuado anualmente pela Administração, e o imposto será 
â vista com desconto de 10% (dez por cento) ou em até oito 
prestaç6es, mensais e consecutivas. aJjos pagamentos 
ser feitos dentro dos prazos estabelecidos, deconidos os 
inci<irão os acréscimos do artigo 100. 
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Artigo 102 - De acordo . 
e a critério da AdrnD:saração com a categuta de 
corr~ a tenwwv-"'- "" • 

0 lançamento direito 
• ''"t'V"a..MI, ,_ ou mês da ~- de 

com recoi••Jento allecipado do imposto. .... ....... ~ 

~ ~ do Artigo 103 -~ não extno o -...... 
--~ crédilo trb&ério ... ~,u 
mentos M+'A-- • poderão ser efetuados 
~ nas épocas próprias. ~ 

• ~ra retificaçao das fallas. a Slbstih içao de aYisos ~ 
cptados, através de lançamentos~-

t 1• -~ da ... ~ .... 
ser-~---- . ~. ~ êMSOS adtivos, sempre que se apt.rar 

m~. a menor, em razão de erro de tato ou de 

. _I r -o prazo para pagamento do imposto, 
hipóteses preNQas neste ar1igo setá de 20 (vinte) <ias 
dos da expe<lção do aviso de lançamento se outro não ~ ' 

~beleo·oo pela Mni1isaraç:ão. • .or 

. . . Artigo 104 - Quando a prestação de 
tiver 11fao no cuso do exercício fflancei"o 0 imposto 

calcUado e lançado na proporção dos trimestr~ faJ1antes 
o encerramento do exereiáo. 

Parágrafo único - Para os efeitos 
neste artigo, será computado o trimestre 

Mf1~!1nnij~W_o.ntP ao _~ício da atividade, anta que ilcompieto, 
o venamento trimestral e propon::ional do imposto. 

SEÇÃO VI 

DO LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO 

Artigo 105 - No lançamento por 
flornoii[)Qaçêo, ao qual estão sujeitas as empesas. assim 

tndas no artigo 84, ilCiso I, o COf"lb'binte se obriga a apuar 
recoller, Diependentement de "ra.lcJter aviso ou notificação, 

o ~ 25 (WCe e cinco) de cada mês, o imposto 
aos seMços prestados no mês anterior. 

I 1°- Se o <ia 25 (vinte e cinco) <ia do mês. 
em sábado, domingo ou feriado. o prazo estabelecido neste 

será prorrogado para o ~o ela ú!i imeciatamente 

t r - Para os fins deste artigo, cpum aos 
de exeaJÇão de obras de construção ávi e congênere. 

coriSidera.-se oconidos o fato gerndof do imposto no mês ou 
em que o senriço for efetivamente executado. 

1 341 - Considera-se homologado o 
lançamento por ato inequivoco da .Admá"istração. ou pelo 
dea.r.!o de 5 (cnco) anos contados da ocorrência do fato 
gef"ador. 

Artigo 106 - Os tri>uiDs serão recollidos 
através de docuneniD próprio adotado pelo Mtncfpio. 

Parágrafo único - Nos serviços de 
exemção de obras de construção civi e seMços audares o 
corttriltDe fica obrigádo a apresentai ao órgão arreca~ o 
"DemoJ ISb ativo de AptnÇão mensal do ISS de Con!Jbjção 
Sujeitos ao Lançamefto por Homologação· aprovado pela 
Aduáistraçlo. em ctaas vias datadas e assá'ladas, que se fará 
acompanhar dos segui1tes docufner*JrS: . 

a - cópia das medções que sef'YI"am para 
..-ação de base de cálcdo; 

b - no caso da obra abranger o tefrit6rio de 
mais de um Mt.l"licfpio, copia das medições globais. que 
~~m~aobra. . de 

c - cópia das notas fiscaJS/tatlrcJ 
ser'liços. das notas de déhiD das guias de rec;otimef1t.O ~ !55 
que serviram para apnção da base de caacuo. as pnmens 
rNtivas as mediç6es parciais. finais e compte~es, aos 
re.ajtlstes e seus comp&emerms. a COCTeção monetárla e seus 
complementos e a odra5 verbas recet*tas ou cr~: 

d - copia das notas fiscaiS r-. aos 
materiais dedl aidos e/ou, a critério da Fazenda Ml.flicipal, de 

boletia1 de apicação de materiais 
arbirado ~ ~açAo. • ~ o vaJor destes nlo foi 

sec;Aow 

DO lANÇAMENTO POR ARBrT'RAMENTO 

. Artigo 107- Sem prejutzo das penaidades 
cablveis, o preço do seMço poderã ser arbi!Jado mediant 
processo~. nos~casos: . e 

I - cpnio o conlrbinte n1o estiver llsa1to 
no Cadast.Jo FISCal de SeMços; 

I - quando hower 1\n:lada suspeita de ~ 
os doc:l.memJs fiscais nAo refte!em o preço real dos serviços, ou 
quando O dedarado fCK notormmente menor ao COf1"Me na 
praça. 

. Artigo 108- Para o arbitramento do preço 
do 5eMÇO serão considerados, dentre outros fatores os 
~menlDs de estabelecRentos semellanles, a natJ.r~ do 
~prestado, o valor das i*Stalações, ~. vekUos e 
~~ do conlrtúlle, sua Jocaiz.aç:ão, a retirada do6 
sócios, o oomero de empregados e seus respectivos salários. 

Parãgnlo único - O valor mensal dos 
preços arbilrados nio poderá ser mericx" a soma das seguRes 
pcucelas: 

I - valor das matérias prima1; constmidas 
cbante o mês, satvo se tratar de contrix.inte Sl.ljeC, 
concorrerfement, ao ICMS; 

I - vc*Jr total dos salários pagos <Uarte o 
mês• . 

• - vakJr das reSr.tdas de sócios, dRtores 
ou gefetlll!:s «banne o rMs; 

N - despesa mensal com o fornecimeniD 
de água, k.1z. força. telefone e combustfvej_ 

Artigo 109 - Far-se-á arbitramento do 
preço do serviço a1ravés de Auto de lnfraçao, cuja copia será 
eniTegJe ao conb'i:M.inte, assegwando-se-1 defesa 
admi istJ ativa. 

Pa~igiafo único - Não sendo apresentada 
defesa. no prazo legal. ou. sendo ofertadas. vencido o 
~ na nstãnc:ia admiislrativa, proceder-se-á a 
noCificação pata rec::ohmesil» do imposiD e nda, no prazo de 
10 (dez) <ias, sob pena de ilscrição do débito em Divida ~Viva . 

SEÇÃO VIl 

DO LANÇAIIENTO POR ESTIMATIVA 

Artigo 110 - Os contri>uirtes sujeitos a 
tmutação pcopoccioua.l, a.jo vok.lme ou modaidade de seMços 
aconselle tratameniD mais simples e econ6mico, poderão. a 
ailério da AdmDstração, ser enquadrados no regime de 
estimativa. com observância das seguRes regas: 

I - com base em dados declarados pelo 
coniJ'i)ui1le ou em ot*os elementos llformativos, serão 
estimados o valor da receita bnD e o montante do imposto 
devido no perfodo considerado; e 

I - o montante do imposto a recoller, a:sSm 
estimado. será civicido em parcelas iguais, em numero 
CUi, espo1 idente aos dos meses comprees Midos no perlodo, 
constillliJdo cada f*cela o valor do iripOStO a recoller a cada 

mês. 

Artigo 111 - Feito o enquadramenlo no 

regime de estilatativa. serâ o coniJ'i)uinte notificado do montante 
do imposto estimado para o perfodo e o valor de cada parcela . 

§ 1• - Ap6s a notffic;açAo do enqua<hmento 
no regime de e:stii• aativa. o c:ortlrt:ú1te terá 30 (trilta} <ias para 
qu:aJquer espécie de CUilk staçlo. 

1 r - o paoamento da primera _parcela 
será feiiD até o cia 20 (vinle) do mês seguinte ao da notificaçlo 
do ~efê> e, o das demais. nos mesmos cias dos 

meses~· )( 

J 1 
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Artigo 112- O contribuinte enquachdo no 
regime de estimativa apt.nrá através de •Declaração de 
Movimento Econômico• os valores efetivos da receita bruta do 
exerelcio findo e o montante do imposto devido correspondente 
as suas operações. 

§ 1° - A <iferença do imposto, verificada 
entre o montante recollido e o aptrctdo será: 

I - se favorável ao Fcsoo. recolhida dentro 
do prazo de 30 (trinta) dias contados da entrega da declaração 
de movimento economico que deverá ser apresentada até o dia 
31 de janeiro do ano subseqüente, independentemente de 
qualquer iniciativa fiscal; 

I se favorável ao contri>uinte . 
compensada em recolimentos ttm.os. mediante requerimento 
acompanhado da dedaração de movimento econômico a ser 
apresentada no prazo estabelecido no inciso anterior 

§ ZO - A Admiristração terá 30 {trinta) dias 
para despacho do requerimento de que trata o inciso 11 do 
parágrafo anterior, ficando o contriluinte, neste perlodo, sujeito 
a regime especial de fiscalizaçao. 

§ 30 - SUspensa à ap&cação do regime de 
estimativa, antecipar-se-á o cumprimento da obrigação prevista 
neste artigo, restituindo-se eventual ~ença em favor do 
contribuinte, na hipótese de cessão de atividade. 

Artigo 113 - O FISCO poderá a qualquer 
tempo e a seu critério: 

I - promover o enquadramento no regime 
de estimativa; 

I - rever os valores estimados e reajustar 
as parcems mensais mesmo no CtJISO do período considerado; 

• - suspender a apticação do regime de 
estimativa. 

Artigo 114 - As declarações relacionadas 
com o enquadramento no resjme de estimativa serão decididas 
pelo Chefe do Selviço de Renda Diversas, com recusos ao 
Prefeito Municipal. 

Parágrafo Único - as reclamações e os 
recursos não terão efeito suspensivo e serão ofereàdos no 
prazo de 15 {qume) <ias, contados. respectivamente, da 
notificação do enquadramento e ou da intimação do despacho 
que julgar a reclamação. 

SEÇÃO IX 

DOS LNROS E DOCUMENTOS FISCAIS 

Artigo 115- O sujeito pas5Wo fica obrigado 
a manter, em cada um dos estabelecimentos sujeitos a 
inscrição, escritll'ação fiscal destinada ao registro dos serviços 
prestados. 

Artigo 116 - A escritl.nção fiscal deverá 
ser feita no livro de Registro de prestação de Serviços, com 
impressão tipográfica, folhas oomeradas, conforme modelo 
aprovado pela Administração. 

Parágrafo Único - No interesse da 
Administração poderão ser ilStib.ddos, por Decreto, tantos tivros 
quantos forem julgados necessários para o bom andamento da 
ação fiscal. 

Artigo 117 - Os livros fiscais, que serão 
impressos e com follas numeradas tipograficamente, somente 
serão usados depois de vistados pela repartição fiscal 
competente, mediante termo de abertlla. 

Parágrafo Único - Os lvros novos 
somente se~o vistados me<iante elCDção do livro encenado. 

Artigo 118 - Os ivros fiscais e comerciais 
são de exibição obrigatória ao Fasco, devendo ser conservados 
pelos contribuintes cbante o prazo de 5 (cinco) anos contados 
do respectivo encem~mento. 

Artigo 119 - Por ocasião da prestaçlo ~ 
seNiço deverá ser emitida Nota Fescal de Serviço, cq "' 
impressao tipográfica, follas numerndas, endereço 
estabelecimento prestador e número da inscriçao m · -~ 
conforme modelo aprovado pela Ac:lmrisbaçAo. ~I 

§ 1• - Poderio ser instítufdos 
modelos de Notas F.scais de SeMços quantos 
n~rios no interesse da fiscalizaçlo. 

§ r - A Adrnnstraçao poderá. a I 

critério, cispensar a exigência de Nota FISC&I de Serviço 
endereço do estabelecimento prestador e numero da · 
mlricipallocal, desde que sejam Slbstituktas por Nota F1SC81 
Fatln emitida pela matriz. filial ou sucusal. 

Artigo 120- A Administraçao poderá, a 
critério, cispensar a exigência de m8h.ltençAo e de ~WU-nt.ona•ill 

de livros fiscats, tendo em vista a naueza do seNiço ou ra 
de atividade do contriMJinte. 

seçAox 

DA INSCRIÇÃO NO CADASTRO FISCAL 

Alago 121 - O contri>uinte não pod 
iniàar o exerclao de atMdade sujeda ao imposto, sem 
inscrição de cada wn de seus estabelecimentos no Ca 
Fescal de Prestaçio de SeMços. 

§ 1° - A insaiçio deverã ser promovida 
contri>uinte em form~rio próprio, mencionando os 
necessários a perfeita identificação do contribuinte e c 
serviços prestados. 

§ ZO - Como complemento dos dados pJ 
a insaição, o contri>uinte fica obrigado a anexar ao formufAric 
documentação exigida ~ Admilistraçao e a fornecer 1 
esaito ou verbalmente, a aitério do Fisco, 
informações que lhe forem solicitadas. 

Artigo 122 A inscrição 
obrigatoriamente atuaizada ou renovada, por iniciativa 
contriM.*rt:e, no prazo de 30 (trinta) «ias, sempre que ooc:» 
mudança ou mO<ificação soàetãria, transferência 
estabeJecimento e demais alteraç6es da sujetçao passiva. 

Parágrafo Único- No caso de mudança! 
endereço, a atualização de que trata este artigo deverá ser 
antes de ocorrer a mudança. 

Artigo 123 - Os órgãos 
competentes procederão, de oficio, a inscrição ou a renova1<UW 
das fichas cadastrais, sempre que o contribuinte não o fizer 
prazo legal. 

Artigo 124 - A inscrição será canceladál 
requerimento do contli>t.*rte no prazo de 10 (dez) dias contac I 
da cessação da atividade profissional. 

§ 1•- Escoado o prazo previsto neste arti 
a Administração, •ex-officio•, procederá ao cancelamento 
insaição, aplicando as pena&dades cabfveis. 

t ZO - Presume-se encerrada a atividade 
contri>t*1te que deixar de pagar o imposto em dois (~ 
exerck:ios consecutivos e não for localizado pelo F.s , 
Municipal. 

§ 30 - O conlrixinte sujeito ao regime J 
tributação fixa , desobriga-se ao recollimento do imposto cu 
prestações vencerem a pa!Y do primeiro cia do trimestre c 
imedatament:e segUnte ao da cessação da atividade. 

SEÇÃO XI 

DAS ISENÇÕES 

Artigo 125 - São isentos do imposto, 
concição de que cumpram as exigências da legisJação 
do Mmicfpio: 

Códlgo Tnbutáno Municipal 
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I - casas de caridade -
o mutuo e demais ilstib..........._ • ~ de 

.. _,,_ ......... rios,; ~ de fins assasteociais e 

. I - entidades . ~::iaçóes de dasse r---.- c::tJil.nis, ~ 
' J ....... ~UYG:> e esportivas ' 

recitais, festivais, baies, jogos e competições • na promoçao 
• - promoyentes ~; 

exposições. quermesses e de concertos, recitais 
leai;z.adclS para fins exclusiva espetáculos simiares 

_...__. mente beneficentes a ~ 
lC'IAAIYU, ' ""'~OCIN do 

IV - profissiotaal não .... ~ 
no seu domdo, sem porta at>ert:''.._do, ~ presta 

empregados, sem ptj)liádade e para a VlêJ púbica. 
. ou em regime famaar de~- trabahe por conta 

V-músicos· ' 
VI - a~ que não tenha 

e cobrem preços mócicos por . m generaizada 
~cuu·IV1 - seus seMÇOs. a aitério do 

I 

VI - sapateiros remeodões 
!mente, sem empregados e por conta ~ traballem 

VIl- ef9axates ambtbdes; . 
IX -vendedor arnl:dante de loteria· 

~ de X - estabelecinMrios privados de ensino 

isccllizados • cooceda ~ !JCIU, desde que legalmente 
~ m vagas ~a Prefeitln em ráimero 
.......,,~ ...... 8 S% (c:D:o por cento) das matri<:Uas cuso. . em 

caráter_......_.._ XJ - prof~es. ~ mnstrem 3\Jas 
.-.-·em sua própria residêtM::ia· 

. ?':' - mictoempresas, ~ consáderadas 
legislação m1A'11apal pertinente e desde 

efetivo gozo de ncentivos fiscais' que se encontrem ooncecidos. 

. Parágrafo único As isenções 
~~ ou as ~ por meio de tratados ou 

ir1teresta4Jajs ou llllemaáonais não mais v1golarão 

fiinAo..,.e .;...·o =~et ~ deste Mmiclpio a partir da 

SEÇÃO XI 

DA ASCAUZAÇÃO 

. Artigo 126 - Compete a Administração 
~· pekls seus órgãos competentes, a fiscaização do 

prvnento das obrigações 1ri>utarias. 

Artigo 127 - A fiscaização podelá ser 
sobre todas as pessoas naUais ou jl.l1<icas 

Cor1drilmt- ou não, inclusive as que gozem de imtridade ~ 
o tri>utaria. 

_ Artigo 128- Para os efeitos da ~ção 
uKJinai'Ja, é ~ o dRito da autoridade administrativa 

_milar mercadorias, ivros, ar<Pvos. documentos, papeis de 
eitos comerciais ou fiscais, dos comerciantes, i'ldustriais, 
odutores, prestadores de serviços e doi aeus contratantes 
itado o exame aos pontos objeto da ilvestigação, nao ~ 

ção quaisqeer cisposições legais exctudeutes ou 
lmitm~taS desse direito, ou da obrigação de referidas pessoas 

Artigo 129 - São obrigados a exbr ou 
fornecer a autoridade admilistlativa. se e quando so6c:itados, 
dentro do prazo que for conmado. os hros, docllmentos e 
mormaç6es de que cispocôam com relação aos bens, neg6c:ios 
ou atividades próprios ou de terceiros. necesstlrios a 
identificação do sujeito passivo da obrigação trbltaria e a 
aptnção de fatos geradores e de normações a legislaçao 
tmutaria: 

I - o COI'IIrb*lle: 
I - o responsãvej. assim enten<ido a~e 

CJJe, sem revesW da concição de contriJtfte, esteja vincdado 
ao fato gerador da obrigação tmutaria; 

• - o responsáVel soldál io, assim definido 
no artigo 93, desta Lei; 

IV - a pessoa fisica ou _p.rcica que. sem 
revestt da concição de CO('âiM.inle ou responsável, tenha tido 
com estes q~lêllql eer re4ação de neg6ào ou sobre ele disponha 
de documentos ou mOf1'1léJÇÕeS relativamente a seus benS. 

~ou atMdades; 

. V - as pessoas entida 
ar1ago 197 do Código Ti~ _e des arroladas no 
paràgafo ürico do referido cisto -~· com a ressalva do 

IJJS4Jvo legal 

inõt~ Artigo 130 - A rerusa ou de .,....... • ....__ na exmiçao a mora 
documentos e m0m~ ou na apresentação dos mos 
OOilStiiL.*á i1fra aç6es 8 ~ se refere o artigo anterior. 

prejulzo da re:~ embaraço .a fiscaizaçAo e. se~ 
330 do Có<igo Penal de penal defnda nos artigos 329 a 
tegis&ação trbJtaria · ~ ~ penaidade.s previstas na 
nesta lei. · SUJ~ 0 nfrator as penaidades previstas 

poderá . . Artigo 131 - A 8\âoridade adrni1isntiva 
- ~ forca púbica estadual ndo -

resistência, desobeciênà:a ou desacato qua I . vitima de 
hn;:ões, ou quando n . . no e.xerc ao de suas 
na legislação 'tii:daria ~ 10 a efebvaçlo de medida Pl evista 
em lei - ' ainda que não se ~e fa1o defrido 

como avne ou COIIIIarenção. 

l~ção aimml ~ 132- Sem JRjulzo do <isposto na 
obtida em razao de V:: a~~· qua~ .-atormação, 
mancen dos sujeitos • . a Slluação econõmica ou 
l'ldtweza passwos ou de tercei"os e sobre a 

e o estado dos seus negócios ou atividades. 

neste . . Parãgrafo Único - .Excetua~ do disposto 
artigo ~~ os casos prmstos no artigo 199 do 

~-T~ Nacional e os de reqlisição da autoridade 
juclàária no l'ltefesse da Justiça. 

SEÇÃO XII 

DAS INFRAÇÕES E PENAUDADES 

_ ~ 133 - Constib .-atração fiscaf toda 
ação ou omisslto que importe em ilobsefvância as ~ 
da legislação trhària nuà:ipal. ~ ... 

. _ Artigo 134 - Respondem pela i'lfntçào a 
lei T~ todos os que, de qualquer forma, concorram para 
a sua prática ou dela se beneficiem. 

Parágnlfo Único - Os sucessores a 
qualquer tfUo, respondem pelas ~ aplicadas aos ~ 
antecessores, por auto de i'lfração lavrado até a data da 
sucessão. 

~ 135- As ilfrações serão pc.Ddas. 
separada ou aJrl'dativamere. com as seglftes sanções: 

1-l'l'da: 
I - proi:liç6es aplicáveis às relações entre 

os contrb*1tes em ~ e a Fazenda Mtricipal; 
• - sujeição a regime especial de 

fiscafização; 
IV - suspensão ou cancelamento de 

beneflcios, assim entencidos as concessões dadas aos 
c::ontri>t*1tes para se eximi"em de pagamentos totais ou parciais 

de tri>utos. 

Parágrafo Único - Em hipótese alguma a 
apicação de penaidade de qualquer natlnza dispensa o 
pagamento de trix4o e dos aaéscimos cabfveis e a reparação 
do dano r~ da ilfraçio, na fomla da legislação apicável. 

Artigo 136 - A sanção é excluída pela 
dedlncia espontanea da i'lfração. devendo esta sef 

acompanhada, se for o caso. do pagamento do tmuto devido e 
dos aaéscimos cabfveis, ou de depósito da importância 
arbitrada pela auloridade admiisb ativa quando o montante do 
tmuto dependa de aplnÇão. 

Parágrafo Único - Não será coosiderada 
espootanea qualquer denJnâa apresereda após o i'llcio de 
procecimenlO adminit.1Jativ0 ou de meáda de fiscalização. 

Artigo 137 - Aptnndo-se no mesmo 
processo i'lfração a mais de uma ~o da legislação 
1J'i)Utária. cometidas pela mesma pessoa ou empresa, apicar-

se-00 as peoaidades apicêWeis a cada mração. X 
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Artigo 138 - A reincidência especifica 
punir-se-â com a apicação da muita em dobro e tantas vezes 
quantas forem às ~eses de rerodência. 

Parágrafo Único Considera-se 
reíncidência especifica a repetição de infração a um mesmo 
dispositivo, pela mesma pessoa fisica ou jurfcica, anteriormente 
responsabilizada em virtude de decisão administrativa definitiva. 

Artigo 139 - Constitui sonegação fiscal, 
para os efeitos da legislação tributária, suprimir ou reduzir tributo 
medante as seguintes condutas: 

I- prestar declarações fatsa ou omiti", total 
ou parcialmente, informação que deva ser traduzida a Agente do 
FISCO, com a intenção de eximir-se total ou parcialmente do 
pagamento de tnbuto e de quaisquer outros acicionais devidos 
por Lei; 

I - inserW" elementos inexatos ou omitir 
rendimentos ou operações de qualquer natureza em 
documentos ou livros exigidos pelas Leis fiscais com a intenção 
de exonerar-se, total ou paràalmente, do pagamento de trb.rtos 
devido a Fazenda Mmicipal; 

• - falsificar ou alterar nota fiscal, fatl.wa ou 
quaisquer outros documentos retativos a operações sujeitas a 
tributos muni~is. com o propósito de fraudar a Fazenda 
Municipal; 

N - fornecer ou emitir documentos 
graciosos ou alterar despesas, majorando-as, com o objetivo de 
obter redução de triMJtos devidos a Fazenda Mt.ncipal; 

V - recoller a menor tributo sujeito ao 
regime de lançamento por homologação; 

VI - negar ou deócar de fornecer, quando 
regulamente soliátados, documentos fiscais necessários a 
aptKação de crédtos tributários ou de interesse do Fcsco para 
quaisquer fma6dades, ou fornece.b> em desacordo com a 
legislação ou com a soicitação. 

SEÇÃOXN 

DAS MULTAS POR INFRAÇÃO 

Artigo 140 - As infrações as normas 
relativas ao Imposto Sobre SeMços serão punidas com as 
segumes penafidades: 

I - Infrações relativas à insaição e 
alterações cadastrais - l1ldta de 10 (duas) UFMs, aos que 
deixarem de efetuar, na fonna e prazos legais ou 
regulamentares, a ft;crlção inicial, as alterações de dados 
cadastrais, a comt.ricação de venda ou transferência de 
estabelecimento, ou o enceaamento de atividade, quando a 
infração for apurada através de ação fiscal ou denunciada após 
o seu iljcio; 

I - Infrações relativas aos livros destinados 
a esaituração dos senriços prestados ou tomados de ter'cá"os e 
a qualquer outro fMO fiscal que deva conter o valor do imposto, 
ou dos serviços, quando aptndos através de ação fiscal ou 
denunciadas após o seu inicio, nos casos em que não houver 
sido recolhido, inte{Jalmente, o imposto correspondente ao 
perlodo da infração: 

a - mdt:a equivalente a 5% (cinco por 
cento) do valor dos serviços nao escriturados, observada a 
imposição mlnima de 1 O (dez) e a málàma de 30 (trinta) UFMs, 
aos que não possufrem os livros, ou ailda que os possuam, não 
esteja devidamente escritlrados e autenticados; 

b - mll'ta eqúvalente a 4% (quatro por 
cento) do vaJor dos seMços esaitlrados, observada a 
imposição mfnima de 05 (cinco) e mâxima de 10 (dez) UFMs, 
aos que, possuindo os ivros, devidamente autenticados, não 
efetuarem a escritl.wação nos prazos legais ou reg.jamentares; 

• - Infrações relativas aos documentos 
iscais: 

a - multa eqlivalente a 5°A, (cDx> por 
cento) do valor dos serviços. obsefvado a imposição mfnima de 
20 (vinte) e mâlcima de 50 (àlqüenta) UFMs, aos que, 
obrigados ao pagamento do imposto, deixarem de emim", ou 
fizerem com importancia civersão do vaJor do seiViço, 
adultefarem, extraviarem ou nrtãzarem nota fiscal, nota fiscal
fatln ou outro documento previsto em lei ou regulamento; 

b- mlMa eqt.ivalente a 10% (dez por cento) 
do valor dos serviços, obsefvado a imposição mfnima de 1 O 
(dez) UFMs, aos que, não tendo efetuado o pagamento do 

imposto correspondente, emitirem, para operações tnDutavefl 
documento fiscal referente a serviços nAo trbutáveis ou 
e aos que, em proveito próprio ou alleio, se utilizam 
documentos pra a proclJçao de qualquer efeito fiscal; 

c - mtita eqtjvaJente até 30% (trinta 
cento) do valor do imposto de~ no mês, aos que, 
obôgados, 0A0 apresentarem jooto com 8 glÀ de rAI' ....... II'ft.O .... 

o '"Demonstrativo da AptnçAo Mensal do ISS de 
Sujeitos a Lançamento pro Homotogaçao• com os n ... :: .......... , 

que devem 1ostrul~o. conforme preceituado no parágrafo 
do artigo 122, desta Lei Mt.ricipal; 

N-Outras Infrações: ~ 
a - multa equivalente até 1 00% (cem fi 

cento) do valor do imposto devido, no caso de falta 
recollimento do ISS e a ilfração vier a ser apurada me<iat 
ação fiscal ou procedimento fiscal trhltário; 

b - multa eql.ivaJente até 150% (cento 
cinqüenta por cento) do valor do imposto devido, no caso 
recusa ou demora injustificada para a emição ou apresentaç; 
de ivros, documentos e ilformações ~mente soicitad 
pelo FISCO, necessários a identificação do sujeito passivo 
obrigação tributária e a apu-ação de fatos geradores e 
infrações a legislação tri>utá.ria. 

c - mlita de eqUV81ente até 200 
(duzentos por cento) do valor do imposto que vier a 1 

recotido a menor por contri>unes sujeitos ao regime 
lançamento pOf homologação. se a infração vier a ser aplra 
me<iante ação fiscal; 

d - mlita ~te até 200% (duzenl 
por cento) do valor do imposto devido aos que, obrigadosl 
retenção do tributo, deixarem de efetua-48; 

e - mlMa equValente até 200% (duzent 
por cento) do valor do imposto devido, aos que deixarem 
recolher, no prazo legat ou r~mentar. o imposto retido 
prestador de serviço, 

f - mlita eqUvaJente até 200% (duzent 
por cento) do valor do imposto devido, em quaisquer outr 
casos de sonegação fiscal nao previstos neste artigo. 

sEçAoxv 

DO PROCESSO ASCAL TRIBUTÁRIO 

Artigo 141 - Processo Fascal, para 
efeitos da legislação trixdária, compreende o conjunto de atOEJ 
formalidade tendentes a uma decisão sobre: 

inicio com: 

fiscalização; 

fiscal; 

1- auto de infração; 
U- reclamação contra lançamento; 
m - constita; 
IV - pecido de restitUçao. 

SEçAOXVI 

DO PROCEDIMENTO 

Artigo 142 - O procedimento 

I - a lavratura de termo de infcio 

I - a lavrabr.l de termo de verificaÇI 

• - a lavrabn de termo de apreensão 
bens, ivros ou documentos; 

N - a notificação preiminar; 
V - a lavratooi de auto de infração; 
VI - a impugnação, pelo sujeito passivo, 

lançamento ou de ato admiisbativo dele decorrente; 
VI - qualquer ato da administração 

caracterize o infcio de apu-ação de crédto tmutário. 

Parágrafo único o inrcio 
proce<imento excâi a espontaneidade do sujeito passivo 
relação a atos anteriores e, ildependentemente de not111Cé1ÇêiU~ 
a dos demais envolvidos nas mações verificadas. 

SEçAOXVI 

DO TERMO DE VERJACAÇAO FISCAL 

Artigo 143 - A autoridade que presidi" 
proceder a exames e digencias lawará. sob sua as!:iinartull 



áa.nstaiiCiado do • 
· • peóodo de ~· c:onsvlalldo a data de 
minados, e o que mais possa i1Íe. os !Mos e documentos essar. 

t 1° - o termo 
!Sialbelleci·, mento ou no local onde se verificar será lavrado no 
..._..,_.,._ção_ da infração, em Mo de ~ ~ção ou a 

• tjpótese em que 0 termo poderá ou em 
esso em relação as palavras riluais ser datio9ctfado ou 

eenchdos e ndiizados 06 espaços em·~ os claros ser 

ao ~ - ~~ 0 tenno lavrado em 
• ou '""-UI dar--- ~ . ,._.,......,.do pela êdoridade ~ oopca do termo 

• COfllra reemo no originaL 

._..._. • .,.
1 

I ~ - A assinatwa não constitl.i form 
a vaidade do termo de verifica aidade 

coufissão nem sua fala ou ção fiscal , não impica 
• recusa a~ a pena. 

I 4• - Iniciada a fiscaiza 
endârio terá 

0 
I'W270 máximo ção. o agente 

. ,.... - de 90 (noventa) <ias 
. • salvo quando houver justo motivo de para 

pela autoridade tq>eõor. prorrogaçao, 

seçAo XVII 

DO TERMO DE APREENSÃO DE BENS, LNROS E 
DOCUMENTOS 

. . Artigo 144 - Poderão ser apreencidos bens 
ilcklsive mercadorias existentes em poder do 
e ~ de terceflls, desde que constituam prova de 

çlo a legislação trixJtária. 

Parágr.do Onico - A apreensão pode 
!Om~lffi_ ldef ivros ou doc:wnentos quando constituam prova de 

• sunl.ÚÇA<), aGAeração, ou falsificação. 

Artigo 145 - A apreensão será objeto de 
de termo próprio, devidamente fmdamentado 

. a desaição dos bens ou documenlos apreencidos: 
m a_ ~ção do kJgar onde ficarem depositados e o nome do 

, e, se for o caso, os demais e4ementos 
Já;oet_ 1Sá11feis" a identificação do conlriMinte. a desaição áara 

preasa do fato e a incicaçio das disposições legais. 

Artigo 146- A restibição dos documentos 
bens apreendidos será feira meciante recibo e contra depósito 

cpultias elligidas, se for o <3i0. 

Artigo 147 - Os doct.mentos apreendidos 
• a requerimento do autuado, ~ devolvidos. 

/ICéllrldo no processo cópia do mso teor ou da parte que deva 

b
ova, caso o original não seja irldispensávef a este fim. 

Artigo 148 - Lavrado o Termo de 
eensao, por esse mesmo o documentO. selá sujeito passivo 

a recoller o débito, cumprW- o CJJe lle for determilado 
apresentar defesa. 

Artigo 149 - Se o autuado não provar o 
ento das exigências legais para a lberaçlo dos bens 

~mr~_,.tit4.. ..... no prazo de 30 (trinta) <ias, a contar da data da 
eenslo, serão os bens levados a ieião. 

11°- Quando a apreensão recai' em bens 
fâci deterioração, o leião podefâ reaizar-se a parti" do 

6prio cia da apreensão. 

t Z" - Apt.nndo-5e na venda, importâncias 
~a~.,_.v.,_ ao 1rido, a rrUia e acréscimos devidos, será o 

do notificado para receber o excedente-

SEÇÃO XIX 

DA NOTifiCAçAO PRELJMINAR 

Artigo 150 - Verificando-se omissão não 
dolosa de pagamedo de 1rPJIDS ou de cpllqUef infra~ a 
legislação trbêia de que possa resdtar evasao de receita. 
será expecido contra o infratOr NoCi(ic:aÇão Preiminar, para que 

no prazo de 1 o {dez) cias 
<ias, ~ for comnaoo . ou ouro. nio superior 8 30 (trrta) 
siluação. pelo &gene fazendário, regajarize a 

§ 1•- Esgota 
artigo, sem ~ o ítfrator tenha do o _prazo de_ que trata este 
a repartiçAo cornpeterãe laww reQlAarizado 8 situaçlo perante 

• -se-á AWJ de Infração. 

Infração (JJando ! ~~Lavar-se-á, ime<iatamente, Auto de 

conheàmeoto da Nocificação ~- se recusar a tomar 

Preimnar, dfNendo ~ -~1 
- ~ ~ Notificação 

atAuado: ~o P8SSNO ser ~medatamente 

atividade trixJtável I -~ for es K:Otlb ado no exerck:io da 
sem prews llSCiiçao: 

· · 1 - quando houYer provas de tentativas 
para elelmlr-se ou btar-se ao pagamento do tlbJto· 

• - quando for mamesto . o arimo de 
sonegar, 

-= IV - quando D:idir em nova falta de 
rvpodet'W'I<w ..... la resdtar evasao de receita antes de decorrido que 
conado da !Jtima notificaç5o ~- um ano, 

SEÇÃO XX 

DO AliTO DE INFRAçAO 

. Artigo 1 ~ - k; ações ou omiss6es que 
contranem o ~ na legislação bb.Jtaria serão, através de 
fiscaização. objeto . de adllação, com o fim de detenninar o 
~fpio peta ~ verificada, o dano causado ao 

e seu respectivo valor; apicar ao mrator as penas 
COO'espondentes e proceder-se, quando for o caso no sentido 
de se obter o ressan:i11tenlo do referido dano. ' 

. Artigo 153 - O Al.i.o de Infração será 
~do por autoridade adnwisbativa competente e contem: 

1- o local, a data e a hora da lavratln" 
I - o nome e endereço do infrator e de seu 

estabelecimento, com a respectiva R;crição. quando hower. 

. • - a descrição clara e precisa do fato que 
constitui a mrctçao e , se necessário. as cirCU'lStancias 

~ 
. . . IV - a citação apressa do disposffivo legal 
infmgido e do que define a ilfração e comm a respectiva 
penaidade; 

V - a refefêocia a documentos que seMr'am 
de base para a lavra1ln do auto; 

VI - a notificação para apresentação de 
defesa ou pagamento do lri>uto. dentro do prazo de 20 (vi'lte) 
elas, com o calculo dos ac:réscimos legaãs e penalidades; 

VI - a assRitJ.n do agente autuante e a 
indcação do seu cargo ou flmção; 

vm - a assilaUa do autuado ou infrator ou 
a menção das àra.nstancias de que não pode ou se recusou a 

assinar. 

§ 1• - As Wlcofreções ou omissões 
verificadas no Alio de Infração não constibi motivo de rúdade 
do processo. desde que do mesmo constem elementos 
suficientes para determi'lar a infração e o infrator. 

§ r - Havendo reformulação ou alteração 
do Auto de Infração, será deYoMdo ao contribuinte autuado o 

prazo de defesa. 

§ ~ - A assinatln do autuado poderá ser 
aposta no auto, sirnptesmef1le ou sob protesto e, em nenhuma 
tip6tese inpicará em confissão da fala argOida, nem sua 
recusa a~rá a infração ou aJdará o auto. 

Artigo 154 - Confonnando-se o autuado 
com o AAAD de lnfraçlo e desde que efetue o pagamento das 
impcx1ânáas exigidas denlro do prazo de 20 (vinte) <ias, 
corados da Lavratura. o valor das mulas por intraçlo será 
re4a:zido em 50% (OOqOerà por certo). 

X 
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Artigo 155- Nenhum Auto de Infração será 
arqúvado, nem cancelada a multa fiscal, sem prévio despacho 
da autoridade admnstrativa. 

SEçAOXXJ 

DA DEFESA E DO RECURSO 

Altigo 156 - A defesa terá eferto 
suspensivo da e»gência e ilstat.nra a fase contraditória do 
procedimento. 

Artigo 157 - O contribuinte, o responsável 
e o infrator poderão impugnar qualquer exigência fiscal, 
independentemente de prévio deposito, dentro de 20 (vinte) idas 
no caso de Auto de lnfra~o. e de 15 (quinze) dias nos demais 
casos, contados da notffica~o do lançamento ou da lavratura 
do auto, mediante defesa escrita com os documentos 
comprobatórios das razões apresentadas. 

Artigo 158 - A defesa será dirigida ao 
Secretário de Fmanças do Mtncrpio e deverá conter: 

I - a quaificação do interessado, o número 
de ilscrição do corttmuinte no cadastro respectivo e o endereço 
para receber notificação; 

I - a matéria de fato ou de direito em que 
se fundamenta; 

• - as provas do alegado e a indica~o das 
diligencias que pretenda seja efebJadas, com os motivos que a 
justifiquem; 

IV - o pe<ido, foonutado de modo claro e 
preciso. 

Artigo 1519 - Jtnada a defesa ao processo, 
o mesmo será encaminhado ao autor do ato impugnado que 
apresentará replica as razões da impugnação no prazo de 1 O 
(dez) dias. 

Artigo 160 - Recebido o processo com a 
réplica, o Seaetário de Fflanças determinará de oficio a 
realização das diigências que entender necessárias, fixando 
prazo para sua efetivação, e indefeiWá as prescindfveis. 

Parágrafo Único - Se na diligencia forem 
apurados fatos de que resultem cré<ito tributário maior do que o 
impugnado, será reaberto prazo para nova ímp{9laçâo, 
devendo ser dada ciência do fato ao interessado. 

Artigo 161 - Completa a instrução do 
processo, este será encamilhado ao Seaetário de Fananças 
que poderá, se julgar necessário, ouvir o Departamento Jurldico 
da Prefeitura sobre as questões em discussão, para, ao depois, 
proferir decisão sobre a procedência ou improcedência da 
impugnação, por escrito, com redação dara e precisa, dentro do 
prazo de 30 (trinta) <ias. prorrogável por igual perfodo. 

Artigo 162 - A autoridade julgadora não 
ficará adstrita as alegações da impugnação e da répfica, 
devendo decidir de acordo com sua convicção, em fase das 
provas produzidas no processo. 

Artigo 163 -A decisão contefá: 
I - o relatório, os elementos e atos 

infonnadores, instrutórios e probatórios do processo, que 
mencionará de forma resumida; 

I - os fmdamentos de fato e de direito da 
decisão; 

• - a ildicação dos dispositivos legais 
aplicados; 

IV - a quantia devida, cisaiminando os 
1i>utos exigfveis, os acréscimos legais e penaidades impostas, 
quando for o caso. 

Artigo 164 - Na hipótese da im~ção 
ser jt.dgada improcedente, total ou parcialmente, da decisão será 
intimado o interessado para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
recother o valor da condenação ou interpor recuso 
admilistrativo ao Prefeito Mlricipal, o qual terá o prazo de 15 
(quinze) dias para nova decisão, prorrogável por mais 30 (tmta). 

Artigo 165 - A decisAo do rd .,Y.5 
interposto exa~e a ilstAncia admnstrativa e. se desfav P'.~ 
ao contri>Unte, este terá o prazo de 10 (dez) <ias, contados 
intimação, para recollef o valor da condenação, sob pena 
imeciata inscrição do débito fiscal na dMda ativa. 

TfruLO IV 

DAS CONTRIBUIÇÕES 

CAPfruLO I 

DA CONTRJBUIÇAO DE MELHORIA 

SEÇAOI 

DO FATO GERADOR 

Artigo 166 - O fato gerador da Co~ 
de Mellofia é a reaiza~o de obra pública, da qual resutt. 
valorizações, direta ou indiretamente dos imóvetS localrzados 
sua zona de influência. 

§ 1• - Para os efeitos de Contribuição 
Melhoria, entende-se por obra púbica: 

a - abertura. oonstruçao e alargamento 
vias e logadouros púbicos, flcUndo.se estradas, pontl 
viadutos, calcadas e meio-fio ; 

b - nivelamento, retificação, paVImentaçl 
impenneabtlização de via e l~d<uo público; 

c - seMÇOS gerais de urbanizaçl 
arborização, aJardinamento, constib.8ção e ampliação 
parques e área de esporte e lazer, embt*.zamento em geral; 

d - ilstalaçâo de sistema de escoamet 
pluvial, de redes de água potável e de esgotos sanitános, 

e - ilstalação de rede elétrica pl 
iluminação pública oo cistri>uiçâo domiciiar e de re 
telefônica; 

f - proteção contra secas, iluldaç64 
erosões, construção de arrimos e contenção de encosti 
aterrarnentos; 

g - olxas de saneamento em get 
canaiz.ação, retificação e regUarização de cursos d'água 
oonstruçao de diques, cais e obras de irrigação: 

h - construçao de flncUares e ascensoret 
i - ft>talações de comocidades públicas; 
j - outras obras executadas pelo P()( 

Púbico, que venham a valorizar im6Yeis particulares. 

§ Z" - Para os efeitos de Contribuiçao 
Melhoria, considera-se zona de inftuênc:ia da obra pública a ãr1 
urbana que, mediante critérios técnicos de apuração, s. 
beneficiada ou tenha valorização de seus imóveis 4 

decorrência de obra, conforme delimitação no edital afim. 

Artigo 167 - As Obras Públicas ser1 

enquadradas em dois pr<9"3mas: 
I - Prioritârias: quando preferenciais e 

iniciativa da própria Administração; 
R - Segundarias: quando de mer 

interesse geral, e solicitadas, por no mfnimo, dois terços o 
proprietários dos imóveis diretamente beneficiados. 

Artigo 168 - As obras ditas se<Ulda.ri.t 
confonne o artigo anterior, somente setão iniciadas após 
depósito da devida CAUÇÃO pelos proprietários dos imóvl 
beneficiados. 

§ 1• - O órgão fazendário publicará edi 
estipulando a caução cabfvel a cada proprietário, as normas ql 
regu&arão as obrigações das partes, o detallamento do projel 
as especificações e orçamento das obras, convocando j 
interessados a manifestarem, expressamente, sua concordan 
ou não com os termos estabelecidos. 

§ r - A caução 5efá irtegrafizada de 
só vez, no prazo mãximo de sessenta (60) dias, considera 
se que a importanàa total a ser caucionada nao poderá : 
~a SOO.Io (cinqüenta por cento) do valor da obra. 
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rxam t :.-. - Não sendo J)reStldas todas as 
-~. a obra não será . • -

. as llllp<lftal acias depositadas nciada, 
~letim ou JWOS. sem atuaização 

SEÇÃO. 

DO CONTRIBUINTE 

. Artigo _170- ContrhDe ou sujeito passivo 
Contrbjçao ~ Mellofi:a é ~ proprietário, ou o ~ idof a 

~· de imóYef beneficiado p« vabização decorrente 
obra púbica. wnfueme o Artigo 166 e parágiafos. 

P~rafo único - A Contrhição de 
• por eo~IS&à* 6ous real. acompanha o imóvel anda 

a transmissão deste. 

SEÇÃO IV 

DA BASE DE CALCULO 

Artigo 171 - A Base de Cák:Uo da 
. o de MellOI ia é o aJSto da obras. imite global de 

amento, o qual será raleado erdre os im6veis 
ficiados, wm a apuação do Imite WdviduaJ de 

cimento. proporcionalmente as tesladas ou a área do 
óvel. consideralldo-se: 

1- a metragem rnear de testada quando de 
reaizadas díretamene nas vias ou ...._.,dcuos indeiros 

imóvel: ~ ... 

I - a área de t.erret 10 do imóvel situado na 
de mkJência da obra púbica, quando esta não seja 

ecutada diretamente nas vias ou logadoo'os de acesso a 
opriedade. 

Parágaafo único -~ no custo da 
as despesas de estudo. projeto. execução, 

psc:aiz~k». fnauaamento. desaplopiações e admDstração a 
relativas. 

Artigo 172 - Considerando o artigo 
· , a AdrnirisVação poderá estabdecer coeficientes de 

~;;uo ciferenciados eolre imóVeis ldzados para exploração 
econõmica comercial. incbstrial e de prestação de seMços, 

· des&lados a habitação. imóveis de utii:zação mista, 
móveis não ecl6cados, ~ ind'wisas e imóveis wm 
exploração agropewária. 

Parágnlfo único - Os coeficienteS, 
estai:: e~ cidos em regtjamento. devem aJI1'1fÓ" a fnalidade de 
coerência trbdária em fase as respectivas valorizações 
decofrentes da obra, conforme o tipo de •etização dada ao 

móvel 

sec;Ao v 

DO LANÇAMENTO 

de Mel1 . Artigo 173 - o br---- da c ............ -...-
10118 será obrigatoriament - ~III'CIIlU --~ 

edital elaborado pela Prefeibn, ~ da pubic:açao de 

I - desaiçao e fnaidade da obra. 
1 - ~iaJ desaêNo do proje~; 
• - OfÇamento do custo da obra. 
IV - tt.t-.......__ • 

001 ISiderado IPên eteeo de-:::.'~' .. de....,_.. do custo da obra a ser 
~ cãlctJo do trbJto· 

obra; V - deimitaçao da zona de ~ da 

cadaslrais, VI - relaàonamento das i ISa iç6es 
nomes dos cortlrh.IRes e ilcica~ . 

testadas ou àreas temtoriais dos imóveis Y""': ~ respedJvas 

VI 
. abrangidos, 

- indicaçlo do imite :-..c. .:..a._, ..._ 
ressarc::imeno ou valor do • I'UJYJUUCIJ uoc 
conlri:M.inle. trilulo a ser lançado para cada 

i'tet ~ 174 - Comprovado o leghimo 
esse' poderão ser imptqlados -

constantes do ecital ferido . "~ter dos ~merms 
não - re _ no artigo anteóor, dentro do prazo 
~ a 30 {tmta) <ias cantados da data de sua 

. § 1• - A impugnação não obstará o W\k:io ou 
~ da obra ou a prética dos atos necessários 
~~ do bhJto, tendo efeito somente para : 

. _ § Z" - A comt.ricação de irnptVli~Çâo 
~ ser <irigida a Fazenda Mlriàpal, através de petição que 
~ processo admiisalatiYo, o cpll tramitará conforme o 
previsto na parte geral desta lei Mlriàpal. 

Aatigo 175 - A Conlrhição de Melloria 
sefá lançada em nome do conCrhinte com base nos dados 
constantes do Cadastro lrnobiiário, no termino da obra . 

§ 1° - A notmcaçao do t:ri:>uto poder.\ ser 
direta ~ meciante edàl. e conterá, além dos dados do 
conbi>uinte, os elementos de cák:l*>, o valor do tri>uto e as 
datas e foonas de pag.arnedo. 

§ Z' - Os imóveis em condomlnio terão o 
triJuto lançado em nome deste. a quem caberá exigi" dos 
condõmi'los as respectivas~ 

§ 3-- Os imóveis em propriedade comum e 
incivisa. será triMJtado em nome de wn dos co-proprietários. 

Artigo 176 - Correrão por conta da 
Preteib.r.! as cp.J0tas relativas aos imóveis pertencentes ao 
pa!rimônio mtricipal. e daqueles beneficiados por isenção de 

Conlrhição de Melloria. 

seçAo VI 

DA ARRECADAÇÃO 

Artigo 1n - A Conlrhição de Melloria 
poderá ser paga de t.ma (rica vez ou pa1celadamente em 
prestações mensais. na forma . prazos e oon<ições 
re:gdamentares. bem como, através das formas previstas no 
Cócigo Tri:Jutário Nacional. mec:iante requerimento do 

ieressado. 

t 1• - No iançamento que admita 
parcelamento. o oontrhinte que de<ür ~ pagamento em 
l.lllla única vez. será beneficiado com desconto de 100.4 (dez por 
C81to) do vmor total do tançamento. desde que a qmaçao plena 
se de até a data de veucime:uto da prirnen prestação mensal. 

§ Z" - O valor de cada pai cela podefâ, para 
efeillos de atuaizaÇAo lllO'It:'tária. ser Wldexado conforme o 
permitido peta Legislação Federal pertilente. 

t J- - Não será admiljdo o pagamento de 
~parcela. sem que estejam <Ptadas todas as anteriores. 

SEÇÃO VI 
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DAS PENAUDADES 

Artigo 178 - Decorridos os prazos para 
pagamento, a Contri>uiçao de Melhoria ficará SUJeita aos 
seguintes acréscimos· 

I - A atualização monetária do débito, de 
acordo a Tabela Prática para Cálculo de Atualização Monetária 
dos Débitos Judiciais (elaborada em conformidade com 
JUrisprudência do Trbmal de Justiça, publicada mensalmente 
no Diário Oficial de Estado - Poder JudiCiário (Caderno I - Parte 
1)). 

I- A multas de 0,334% (trezentos e trinta e 
quatro centésimos por cento), por dia de atraso até o limite 
máximo de 100/o (dez por cento). 

• - A cobrança de juro moratório a razão 
de 1% (um por cento) ao mês, do dia do vencimento até o 
pagamento, incidente sobre o valor originário atuaizado. 

sEçAo VIl 

DAS ISENÇÕES 

Artigo 179 - São isentos da Contri>uição 
de Melhoria os imóveis integrantes do patrimônio: 

I - da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e de outros Mlmiclpios, incluindo-se suas Autarquias e 
Fundações; 

I - dos partidos poUticos e dos sndcatos 
de trabalhadores; 

• - das entidades sem fins lucrativos que 
prestem assistência social, reconhecidas como de utJõdade 
pública no âmbito mlllicipal. 

TfruLOV 

DAS TAXAS 

CAPfrULOI 

DAS TAXAS DE UCENÇA 

SEÇÃO I 

DO FATO GERADOR E DO CONTRJBUINTE 

Artigo 180 - Pek» exercfcio regular do poder 
de policia será cobrado pelo Mooicípio, tnbuto denominado de 
Taxa de Uoença. 

Artigo 181 - As Taxas de Ucença tem como 
fato gerador o efetivo exerclao regular do poder de pollcia 
administrativa do Mmiclpio na outorga de permissão para o 
exercfcio de atividades ou para a prática de atos dependentes, 
por sua natureza, de prévia autorização pelas autoridades 
municipais, mediante a realização de diligências, exames, 
vistorias, inspeções e outros atos administrativos. 

Artigo 182- Considefa...se exerclcio do poder 
de policia a atividade da Administração Pública que, limitando
se ou áJScipfmando clreito, meresse ou liberdade, regula a 
prática de ato ou a abstenção de fato, em razão de interesse 
público concernente à seg\nllÇêl, à higiene, à ordem, aos bons 
costumes, à tranqOiidade púbica ou ao respeito à população e 
aos direitos individuais ou coletivos. 

Artigo 183 - Considera-se r~ o exercfcio 
Jo Poder de Polfcia quando desempenhado peJo órgão 
mlDcipal competente nos Imites da Lei aplcável, com a 
observância do processo legal e, tratando-se de atividade que a 
Lei tenha como <tiscriàonâJia, sem abuso ou desvio de poder. 

Artigo 184 - As Taxas de Ucenças sao 
exigidas para: 

I - locaização de estabelecimentos de 
produção, comércio, ildUstria ou pr~o de serviços, na 
juósdição do Murúcfpio; 

U - renovação de icença para localização iJO 
estabelecimentos de produção, coméfao, indústria ou ' 
prestação de serviços; f 

W - fmcionamento de estabelecim~ 
comercial, ildustrial ou de prestaçio de serviços em hor6 ~~ 
especiais; 

IV - exercrcio, na jurisciçAo do Municrpio, 
comércio eventual ou ambulante; 

V - aprovaçao e execuçao de 
instalações particulares; 

VI - execução de arruamentos e 
em terrenos particulares; 

VIl- publiadade; 
"VIII - ocupaçAo de áreas em 

lograd<uos púbRcos; 
Artigo 185 - O Poder de Polle1a 

será exercido em relação a quaisquef atividades ou 
lucrativos ou não - que, nos imites da competência 
municfpio e nos termos desta Lei, dependam de prévia 
muniapal. 

Artigo 186 -O contrbJinte das Taxas de 
cenças é a pessoa ffsica ou j11f<ica que der causa ao 
ou à prabca de atos sujeitos ao poder de pollcia admmoc,tr..l~lll 

do Municfpio, nos termos do artigo 182 deste Código. 

SEÇÃO I 

DA BASE DE CÁLCULO E DA AÚQUOTA 

Artigo 187 - A base de cálculo das Taxas 
licenças é o custo estimado da a1Mdade despendida com 
exerclcio do poder de poUàa. 

Artigo 188 - o cálctjo das taxas decorrem 
do exerefcio do poder de poHcia administrativa será procecfi 
com base nas tabelas que acompanham cada espécie tJi>uti1 
a seguir, levando-se em conta os perlodos, aitérios e alfquo1 
nelas in<lcados. 

SEÇÃO. 
DA INSCRJÇAO 

Artigo 189 - AD requerer a 
contrb.*Jte fornecerá à PrefeiU'"a os elementos intt".nn:atiU 

necessários à sua inscrição no Cadasüo FIScal. 

SEÇÃO IV 

DO lANÇAMENTO 

Artigo 190- As Taxas de Ucenças podem 1 

lançadas isoladamente ou em conjl.Wlto com outros tnbutos, 
possfvel, mas dos avisos recebidos constarão, 
os elementos distnivos de cada trbJto e os 
valores. 

SEÇÃO V 

DA ARRECADAÇÃO 

Artigo 191 - As Taxas de Ucenças ser 
arrecadadas antes do inicio das atividades ou da prática Q 
atos sujeitos ao poder de policia admirtistlativa do Ml8clp 
mediante guia oficial preenchida pelo contribuinte, observanc1 

se os prazos estabeleádos neste C6<1go. 

SEÇÃO VI 

DAS PENALIDADES 

Artigo 192 - O contriKJjnte que 
quaisquer atividades ou praticar quaisquef atos sujeitos 
poder de policia do MI.Dclpto e dependentes de prévia -rwn• 

sem a autorização da Prefeitln de ~ trata o artigo 181 
Códgo, e sem o pagamento da respectiva Taxa de 
ficará sujeito, além do valor da taxa devKia aos s;ec.-. ... 

encargos: 
I - A correção monetária do débito, a 

se a Tabela Prática para Cálculo de Atuaização Monetária 
Débitos Judiciais (etaborada em conformidade com 
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_ _ • _ do Trtuw de J! "5tiça. P'*ada mensalmenle 
Oiêrio Oficial de Estado - Poder ..lldciélio ("---. I 

); ~nu -Pin! 

. I - A mUla de 0 ,334% (1rez.eno& e tiTtla e 
c:eroM"IIésiiM!Iir1n"")OS'llt por c:eniD ). por cia de alnlso até límile 

h*vlil'ftn de 1 0% (dez por c:eniD ); e . o 
• - A c:obraiÇd de jwos moc at6i ios i razlo de 

" (wn ~-ano) ao ~ ou flaçio, i1cidenle sobre o valor do 
corrigido f11011etai lamenle. 

SEÇÃO VI 

DA TAXA DE LICENÇA PARA LOCA• IlAÇÃO 
TAL\ÇAO, FUNCIONAIIENTO DE ESTABA EaMEHTOS 
PRODUÇAo, COM9ao,INDÚSTRIA E PRESTADORES 

DE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

Artigo 193 - A Taxa de Ucença para 
l.ocilliz;i!IÇIIIO, 111 tsl ;arboção e Fwlc:io4a I ta llo de estabelecimento de 
~~to. c:omércio, ~ ou prestação de seMços de 

naUeza ~ devida pela aiMdade mtric:ipat de 
~IIZ:ação no c:urnpr1rnedo da teG' r ção cisàprnadora do uso 
~ do solo lA'bano, da higM!I.e, saúde, segt.r.WlÇa, 

ou _~ p·m~cas a ~ se stbmete q~latqlaer 
ftsica ou jlricica, em ra:zAo da lor.afz+;ão. iast.ataçio e 

..-uarrteniiD de cpnt ~a atividades no MIDcipio. 

hlágaafo único - lnc:kJem-5e en1re as 
.. dacles Sl4eãs ã .. alz~ as de comét cio, incüiaria, 
D'cJPe~ili-ia, de preslaçAG de set viços em geral e, ainda, as 

por eflldades, sociedades OU iiiSS oc:iaç6es cMs, 
ll!sDOI"IMis. re.lgiM as ou decotTertes de profissio, arte ou 

Artigo 1M - A incidência e o pagamenm da 

I - do cunprá'nel*» de q . ~ter exigêt acias 
· • ~ou admiaaivas; 

I - de icei aça, édorização. permissão ou 
--=:eSk), <dagadas peta Unilo, Estado ou Mwlicipio; 

• - de est• ele~ fixo ou de 
-.:lklllwíclilde, no kK:al onde é exercida a atividade: 

rv - da tnaidade ou do rea 4:ado 
....,..nlwll'llil" .,.. da aiMdade, ou da exploração dos k)caS; 

v - do efetivo fln:ionarnem) da atividade 
da efetiva •• ,~ dos locais: 

VI - do ca1 ãlei permanente. eventual ou 
- - da alívidade; 

VI -do~ de preços, ernoUnerms 
q rãs~ a impof1al icias evenlualrnente eJágidas, ilc:UsiYe para 

~ecll;:ao de •• és ou Wsbias. 

Artigo 195 - Esfatl eJe cima ltD é o local onde 
ea:en:idas, de modo permanere ou temporálio, as 

llllvidades prew· 'as no s1ígo 193, sendo~ para~ 
as denonliiaaç6es de sede. fiai, agênCia, 

esc:rlório de repesailaçio ou coutato ou q~risqa 
CJJe valham a ser 1Mzadas. 

t 1• - A eJiÍiiM!IICÍa do estabelec:irnerto é 
pela ~. pan:ia1 ou 1Dtal, dos seguír*s 

1 - rnaooll!!nÇio de pus1)81, mataial, 

macadolia, ~.~e ecPPa~; _ 
I - eslnân OI ga iWiCIOIB ou 

···-ativa; • - i&~içAo nos 6rgAos pnMdet ICÍáli ios; 
rv - n~caç~o como ~ fiscal para 

eleito de ot*os trldos; 
v - permaéláa ou lnino de ~.ecer 

• local, pr.~ a exploração eca161nica da . atividade 
e.â!iiulizac:ta dlllla..ts da idcaç:lo do endeteço em *'IP!uacs. 
1arnaMrios ou c:ouespoudenc:ia, to~*cdD de kK;aÇão do imóVel, 
prap&giiiida ou idJI'idade, ou em c::onlaS de te1ef01.e, de 

baW!!ICimedo de enagia el!üa. égua ou gb. 

. I r - Para efeiiD de ilc::idência da Taxa 
c:onsidefam..se esaat ele cimelms cisli ms: • 
. _ I · os ~. embora no mesmo local e com 
idêlltiw ramo de atividade, ou nlo, pettet IÇam a cifef et 111es 
pessoas fisicas ou jwkicas; 

_ . I - os ~. embOI a com idêntico ramo de 
atividade e ~ a mesma respot!S8tr6:1ede, estejam siluados em = cistintos ou em locais diYersos, ainda que no mesmo 

. Artigo 196 • O sujeito passivo da taxa é a 
pessoa ftsic:a ou jwkica sujeà i fiscaizaçao mlricipal em 
razao da locaizaçAo. 'ílst.Maçao e f\.náonamento de atividades 
piCW tas no artigo 193 . 

Artigo 197 sao solidariamente 
• e:sponsáveis pelo pagarnerm da Taxa: 

I - o p1op idái io e o respon.sêM!I peta 
loc;aç6o do im6vet onde estejam i ISia&ados ou morados 
eqiJipamentos ou ~ usados na ellploração de seMços 
de chers6es piibicas, e o kM:ador desses eqúpamentos; 

I - o prolllOb de feiras, exposiçaes e 
c:ongêueres. o propietálio, o locador ou o cedente de espaço 
em bem móvel. c:orn ràaçAo As baiacas, ·sbnis· ou 
assemellados. 

Artigo 191 - A Taxa serll c:alc:dada em 
UlÇio da naUez.a da aiMdade e de odl"os fatores ~. 
de CUIIfomlidade c:orn a Tabela CUI estalile do Anexo r\1, parte 
newante desle Cócigo. e será deWia pelo perlodo m.eR nela 
pcewi:sm, ainda que a loca'zaçlo, iiS1a&açlo e ~meniD 
oc:umun apenas em parte do periodo considerado. 

t 1• - Nlo havendo na tabela espeàficação 
precisa da atividade, a Taxa será calajada pelo ~ ~ 
c:unliver maior ide i6dade de c:aradei tstic:as com a c:a asiderada. 

t 'Z' -~ o contrbir1te em 
mais de ...na das atividades especificadas na tabela, seré 
~. para efeito de cákUo, aquela que conduzi' ao maior 
valor. 

Artigo 199 - Sendo arual o periodo de 

i'•c:idêuc:ia, o fato gerador da Taxa c:a!SidenHe_ ocorrido: .. 
1 - na data de inicio da atividade. 

rSatívamente ao prirneR ano de exercicío desta: . 
1 - a 1• de janeW de cada exercic::io, nos 

..as Slb;eqlenlles. 

Artigo 280 - A Taxa deYerâ ser rec:ol1ida na 

forma. t011Ciç6es e prazos ~meeaes. 

t 1• . T•ataudo·se de inc:idêuc:ia ..-. o 

valor da Tua podlri ser rec:uhdo ~· ~ o 
~ ci&pllef o~-

t 'Z' - Para o rec:oli menlo da_ Taxa. ~Dn*
se-é 

0 
valor maesal da Uridade Fiscal do MlnCiptO • UFM. 

vigente na data do re:spediw ve~ ltimenlo. 

t ,- - Plra a q~"açço antecipada da taxa 
adolar-se-6 o valor da Unidade Fecal do M\riclpio • UFM, 

vigente no mês de ptgamedD. 

19 
C.ódigo Trilndluio Municipal 

' 



t 4° - Na hipótese de recollimento 
parcelado, nenhuma par~ poderâ ser inferior a R$ 10,00 (dez 
reais). 

Artigo 201 - O sujeito passivo deverá 
promover a sua inscrição cadastral, no prazo e na forma 
regulamentares, mencionando, além de outras informações que 
venham a ser elãgídas pela Administração. os elementos 
necessários à sua perfeita identificação, bem assim da atividade 
exercida e do respectivo local. 

§ 1° - O sujeito passivo deverá promover 
tantas inscóções quantos forem os estabelecimentos ou locais 
de atividades, sendo obrigatória a indicação das diversas 
atividades exercidas num mesmo locaL 

§ r - Os documentos relativos à inscrição 
cadastral e posteriores alterações, bem como os documentos de 
arrecadação, devem ser mantidos no estabeleamento, para 
apresentação ao Fasco, quando solicitados. 

Artigo 202 - A Administração poderá 
promover, de oficio, insaições ou alterações cadastrais, sem 
prejuizo da apftcaçâo das penaidades cabfveis, quando não 
efetuadas pelo sujeito passivo ou, em tendo sido, apresentarem 
erro, omissão ou falsidade. 

Artigo 203 - Além da insaição e 
respectivas alterações, a Admilistração poderá exigir do sujeito 
passivo a apresentação de quaisquer declarações de dados, na 
forma e prazos regulamentares. 

Artigo 204 - Sem prejulzo da atualização 
monetária e da cobrança de j..-os, segmdo previsto nesta Lei, a 
fatta de pagamento da Taxa no prazo regulamentar impicará na 
aplicação das seguilles multas: 

I - recolhimento fora do prazo regulamentar, 
efetuado antes do illcio de ação fiscal: multa de 0 ,334% 
(trezentos e trinta e quatro centésimos por cento), por dia de 
atraso até o Rmite máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor 
da Taxa devida e não paga, ou paga a menor; 

I recohmento fora do prazo 
regulamentar, exigido através de ação fiscal ou efetuado após 
seu inicio: mutta de 0,668% (seiscentos e sessenta e oito 
centésimos por cento), por ela de atraso até o ümite máximo de 
20% (vinte por cento) sobre o vaJor da Taxa devida e não paga, 
ou paga a menor. 

Artigo 205 - As infrações às normas 
relativas à Taxa sujeitam o infrator às seguintes penalidades: 

I - infrações relativas à inscrição e às 
alterações cadastrais: multa de 10 (dez) Unidades Fascais do 
Munic(pio - UFM, aos que deixarem de efetuar, na forma e 
prazos regulamentares, a ilscrição inicial, as alterações de 
dados cadastrais ou seu respectivo cancelamento, quando 
apuradas por meio de ação fiscal ou denunciadas após o seu 
inicio; 

I - infrações relativas às declarações de 
dados: mutta de 05 (OOco) Unidade FISCal do Municrpio - UFM, 
aos que deixarem de apresentar quaisquer declarações a que 
obrigados, ou o fizerem com dados inexatos ou omissão de 
elementos indispensáveis à aptraçào da Taxa devida, na forma 
e prazos regulamentares; 

•- infrações relativas ã ação fiscal: 
a) multa de 20 (vinte) Unidades FISCais do 

Municfpio- UFM, aos que recusarem a aibição da insaição, da 
declaração de dados ou de quaisquer outros documentos 
fiscais, embaraçarem a ação fiscal ou sonegarem documentos 
para a apuração da taxa; 

b) multa de 10 (dez) Unidades FISCais do 
Mwlicfpio - UFM, aos que não mantiverem no estabelecimento 
os documentos relativos à inscrição no cadastro e posteriores 
altefações, bem como os documentos de arrecadação; 

IV - ilfrações para as quais não haja 
penaidade especifica prevista nesta Lei: multa de 10 (dez) 
Unidades FISCais do Municlpio- UFM. 

Artigo 206 - Na apicação de multas por 
descumprimento de obrigações acessórias relativas à Taxa, que 
tenham por base a Unidade Fascal do Municlpio - UFM, deverá 

ser adotado o valor vigente no mês da lavratura do Auto 
Infração correspondente. 

Artigo 209 - SAo isentos da Taxa, 
condição de que cumpram as exigências da legislação tri>utl 
do Munclpio: 

I - casas de caridade, sociedades 
socorro mutuo e demais institlàç6es de fins assistenciais 
humanitários; 

a entidades culturais, sindical 
associações de classe, reaeativas e esportivas, na prom~ 
de recitais, festivais, baies, jogos e competiç6es esportivas; 

m - promoventes de concertos, 
-soows·. exposições, quermesses e espetáculos ..m,íl .. :ll tru• .... : 

realizados para fins exclusivamente beneficentes, a critério 
Executivo; 

N- profissional nAo qualificado, que 
serviço no seu domiàio, sem pof1a abet1a para a via uuu-•r 

sem empregados, sem ptj*cidade e que trabalhe por 
própria ou em regime famEr de Slbsistência; 

V- músicos; 
VI - estabetectmentos privados de Pn'!!o:~u•·....,.-r 

não grab.Jito, de qualquer grau, desde que legalme! 
fiscaizados e concedam vagas~ a Prefeitura em númt 
que corresponda a 5% (cinco por cento) das matriculas, 
cada a.so. 

VD - professores, quando ministrem 
em caráter particular, em sua propria residência; 

SEçAO VIl 

DA TAXA DE RENOVAçAO DE UCENÇA PARA 
LOCALIZAÇÃO,INSTALAçAO, FUNCIONAMENTO DE 
ESTABELECIMENTOS DE PRODUÇÃO, COMÉRCIO, 

INDÚSTRIA E PRESTADORES DE SERVIÇOS DE 
QUALQUER NATUREZA 

Artigo 210 - Os estabelecimentos 
produção, comércio, inWstria ou de prestação de seMços 
sujeitos, anualmente, à Taxa de Renovação de Ucença 
Localização, Instalação e Fln:ionamento. 

Artigo 211 - A Taxa de Renovação 
Ucença para Locaização será cobrada à razão de ~ 
(cinqüenta por cento) do valor da Taxa de Ucença p1 
Localização, Instalação e Foocionamento. 

Artigo 212 - O Alvará de Ucença ~~ 
considerndo renovado anualmente pela anexação da Guia 
Pagamento da Taxa de Renovação de Ucença p 
Locaizaçâo, Instalação e Fl.Klcionamento. devidamente QUtadéjJI 

Artigo 213 - Nenhum 
poderá prosseguir nas suas atividades sem estar de posse 
Alvará nos moldes do artigo anterior, após decorrido o 
para pagamento da Taxa de Renovação. 

Artigo 214 - O não cumprimento 
disposto no artigo anterior poderá acarretar a interdção 
estabetecirnento, me<iante ato da autoridade competente. 

§ 1• - A ftel'c:ição será prece<ida 
notificação preiminar do responsável pelo 
concedendo-se prazo de 15 (qúnze) cias para regularização 
situação. 

§ ~-A inteniçao do estabelecimento 
exime o responsável do pagamento da Taxa e dos 
legais. 

§30-R~o 
suspende-se, automaticamente, a merdçào. 
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Artigo 215 - F ar se-á 
~o da Taxa de Renovação de 1 :____: aooalmente, 0 

FLnaOOamtrto, 'P! será arrecadada ........,..."JG para Locaização 
. através da emissao de 

Artigo 216 - o 
enovação ~ licença para Locaiza va6or da . Taxa de 

ser <ividido em parcetas - ção e FlA'laOflamento 
mensa.s e con:secutivas. 

Parágralo Único - Para 
concec:ido desconto de 10% (dez pagamento à vista, 

axa. por cento) do valor da 

SEÇAO IX 

DA TAXA DE UCENÇA PARA FUNC10NAM 
HORÁRIO ESPECIAL ENTO EM 

. Artigo 217 - Poderá ser conce<ida ~ 
flllc:ionamento de estabelecimento com . • ~..,... 

prestação de ser viços, fora do horário nor:::al MJstrial e 

~leá~alento. mediante o pagamento de Taxa de~ 

flllc:iona Artigo 218 - A Taxa de Licença Especial 
menm do estabelecimento em horário . I 

cobrada por dia. mês ou ano, na proporção 11365 ;:::aa 
• do valor da Taxa de Ucença para Locaizaçã por 

llláonamento, por dia preteucido sendoo. Instalação e 
ilnh>ril1 • .:adamente ~ • arrecadada 

• ·~........,ouu de lançamenlo. 

Artigo 219 - É obrigatório a fixação io...tn 
1Wará de ücença de Locaização e Fll"lCiooamento em' JlocaJ"'" .... 

eacessiYelà•~ • 
Taxa de - ~· do comprovante de pagamento 

· ~ ~ ~ em que c:onste ctaramente o 
fNistas ~ Có<igo~enlo, sob pena das sanções 

SEÇÃO X 

DA TAXA DE LICENÇA PARA EXERclCtO DO 
COMÉRCIO EVENTUAL OU AMBULANTE 

Artigo 220 - O exefclào do comércio 
ou a~. denlro do temtório do Mlftcfpio. só 

ser efetuado meciante prévia licença da Prefeib.n e o 
l'Pr.lna1irnento da Taxa perti1ente. 

. t ZO - É considefado também. como 
mércio eventua~. o que é exercido em ilstalaç6es removfveis, 

dos nas vaas ou ~os púbicos. como balcões. 
rracas, mesas e semefhantes. 

I 30 - Considera-se coméfcio ambulante o 
exercido incivicbllmente, sem estabelecimento. i'lstalações ou 

~iiizacão fixa. 

Artigo 221 - A licença para o comércio 
~ ou ambdanle, somente será tomecida desde que o 
ínteressado satisfaça as eágêl ecias previstas nas pos1l.nS 
I'TU1iápais e normas apicáveis de saúde púbica e será exigfvel 

por ano, mês ou dia. 

Artigo 222 - ~ comerciante amt>Uante ou 
evenlual que satisfizer as exigências r~mentares, será 
fornecido um cartão de habilitação. contendo as caracterfsticas 
essenciais de sua ilsaiçio, o cp11 deverá ser apresentado, 
cpindo soicitado peta fiscaização. 

Artigo 223 - A Taxa de Ucença para 
Exercfcio do Comércio Eventual ou Ambtjant.e, poderá ser 
éftlilf, mensal ou ciéria e será reoAWda de Lma s6 vez. antes 
do ilk:io das atividades ou da prática dos atos sujeitos ao poder 
de polláa admi istl ativa, cobrada de acordo com a Tabela 
COit&talte do Me1tD V. parte ~ deste Có<igo. 

obsentados os~ prazos: 

I areq,a mês; - damerte, quando por cia ou por 

icença, obedece~- quando~?<> ato da concesslo da 
Taxa de Ucença Pélnt ~ mesmo aiéfio para a cobnmça da 
de pro<b;ão, comén:io ~o. lrasutaç:Ao e Fln:ionamento 

' llc1&sSria ou prestador de seMços. 

exercida pela § 1• - No caso de atividade mO ... 

do Coméf"ào =~~ de l:ioença para Exerci~ 
~ em consic:lentçao ~ ~da e recollida 
D::idência fiscal. a atividade SUJeita a maior 

s l" - o contrh.inte • 
para Exerciào do Comércio EV'enlual da Taxa de ücença 
deseiar -.:....~ ou An\btjante anual que 

~ """' . ... IIUGI com sua atJivMiade . • 
devetá ~er â Prefeib..n no exercfao seguinte 
de Janeiro sendo • até o 100 (déàmo) dia úti do ~ 

• que a Taxa serA cobrada 
de Renovação de 1;.............. nos moldes da Taxa 

F 
· ............ oorca para Locaiza~ • .......,..~ ~mento de .Atividade de .,.....,, .. ._.,....., e 

ou Prestador de SeMços. ~. Comércio, IJ'djstria 

com~ Artigo 224 - A icença para o exercfào do 
..-. \oiiU eventual ou amtdante poderá ser . 

se o exerclcio da atMdade cassada, ptoibildo
deiltem de exisW , a ~ tempo, desde que 
licença ou q.Jando as ~ que legitimaram a concessão de 
~ cab ~ conb'hinte, ~o após a apicação das 
Prefeitl.n tveis.. não annpr.- as determínações da 

para r~ da situaçao do estabelecimento. 

. Artigo 225 - Não incide a Taxa de Licença 
para Exercrao do Comértio Evenlual ou AmbUante 
exercentes das ~es atividades: , aos 

I- Yelmedofes amtdantes de livros, jornais 
e revistas; 

. . _1 -~ de exercer profisslo 
p<lf ~de ftsica e aos reconhecidamente pobres· 

•- enwaxates ambdantes· ' 
_ . N - Yelldedores arnbtjant~ de bilhetes de 

loterias, aeden<:iados pelas institUções financeiras oficiais; 
. V - vendedores ambUantes ou eventuais 

méiiOf"eS de 65 (sessenta e âlco) anos de idade; 

........,............,.n. • VI - pequenos J)fodutofes 

......... ~ ... ~JetroS domiaiados e residentes no Mtricipio que 
pessoalmente ou por famÃ"eS comeràaizem seus produtos. 

Parágrafo Onico - Nos casos previstos no 
•caput" deste attigo, a Prefeihn fornecerá ~turtamente a 
respectiva icença. :;, - , 

SEÇÃO XI 

DA TAXA DE LICENÇA PARA APROVAÇÃO E EXECUçAO 
DE OBRAS E INSTALAÇOES PARTICULARES 

Artigo 226 - A Taxa de Ucença para 
Aprovação e Execução de Obras e Instalações Particulares é 
deWia por qualquer pessoa fisica ou ptc:ica em todos os casos 
de construção, reconstruçio. reforma, reparos ou demoição de 
edfláos, casas. ediWas. rruos, lJades. ~as e sarjetas. 
assim como proceder ao parcetamento do solo \.lbano à 
cotocação de tapumes ou andaimes, e quaisquer outras obras 
em imóveis. assim como nas instalaç6es détricas. ~ e 
outras. dentro da zona lWbana do Mtricipio. 

S 1• - A icença s6 será concedida medante 
prévio exame e aprovação das plantas ou projetos das obras ou 
ilslalações. na fonna da ~o c..bantstica do MUTltclpio. 

§ l" - A icença para execução de obras terá 
pertodo de validade fixado de aCOfdo com a natureza, extensA<> 
e complelódade da obra ou ilstalação. 

Artigo 2Z1 - Nenhuma construç:ao, 
reconslnJÇao. refonna. reparo. demoiçao ou obras de qualquer 
n;dlleZa. poderá ser iiciada sem pléYio pe<ido de icença à 

Prefeitln e recollimento da taxa devida. 

Artigo 228 - A Taxa de 
ExecoçâO de /VTU:amen&os e Loteamentos 
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particulares é exigida pela pemússao outorgada pela Prefeitura, 
na forma da lei, e mediante pc-évia aprovação dos respectivos 
planos e projetos. 

Artigo 229 - As Taxas previstas nessa 
Seção serao cobradas em confomudade com a Tabela 
constante do Anexo V1, parte rnegrante deste Código 

Artigo 230 - Na o incide a Taxa de licença 
para Aprovação e l::xecução de Obras e Instalações Particulares 
nos seguintes casos: 

I - obras e instalações que forem 
dispensada dessa exigência pelo Código de Obras e 
Edificações; 

I - obras para moradia popular, desde que 
o projeto seja fornecido peta própria Prefeitura Mlricipal; 

• - construç6es destinadas a obras de 
assistência social, cUto religioso e de amparo aos necessitados, 
sem fins lUcrativos; 

rv - obras de limpeza ou pintura externa ou 
interna de prédios, m~os ou SJC!des; 

V - construçao de barracões desmados à 
guarda de materiais para obra já lícenciada pela Prefeitura 
Municipal, desde que demoidos antes da expedção do 
competente -nabite-se•; 

VI- Construção de muros no alinhamento e 
de passeio, quando do tipo aprovado pela municipalidade; 

Artigo 231 - NAo mide a Taxa de Ucença 
para Aprovação de Arruamento ou Loteamento, quando estes 
sejam declarados de ilteresse social pela mi.Dàpalidade. 

SEÇÃO XJI 

DA TAXA DE UCENÇA PARA VEICULAçAO DE 
PUBliCIDADE 

Altigo 232 - A Taxa de Ucença Para 
Vei<:Uação de PU>icidade é devida em razão da atividade 
munidpal de fiscaização do cumprimento da legislação 
órscipfinadora da exploração ou utmação, por qualquer meio ou 
processo, de publicidade nas vias e nos logradouros púbücos, 
ou em locais deles vislveis ou, ailda, em outros locais de 
acesso ao público. 

Parágrafo Único - Para efeito de incidência 
da Taxa, consideram-se pubicidade quaisquer instrumentos ou 
formas de comtDcação visual ou audiovisual de mensagens, 
inclusive aqueles que contiver-em apenas dizeres, desenhos, 
siglas. dlsticos ou logotipos rocativos ou representativos de 
nomes, produtos, locais ou atividades de pessoas flsicas ou 
jurfcficas, mesmo aqueles afixados em vefculos de transporte de 
qualquer natureza. 

Artigo 233 Quaisquer alterações 
procedidas quanto ao tipo. caracteristicas ou tamanho do 
anúncio, assim como a sua transferência para local diverso 
acarretará nova incidência da Taxa. 

Artigo 234 - A ncidência e o pagamento da 
Taxa independem: 

I - do cumprimento de quaisquer exigências 
legais, regulamentares ou admàlistrativas, relativas ao anúncio; 

I - da icença, autorização, pennissão ou 
concessão, outorgadas pela Urião, Estado ou MI.Dcfpio; 

• - do pagamento de preços, emolumentos 
e quaisquer importâncias eventualmente exigidas. inclusive para 
expedição de atvarãs ou vistorias. 

Artigo 244- A Taxa não incide quanto: 

I - aos anúncios destinados à propaganda 

de partidos polfticos ou de seus candidatos, na forma prevista 

na legislação eleitoral; 
I aos aOOncios no interior de 

estabelecimentos, <ivulgando artigos ou seMços neles 
negociados ou expbados; 

•- aos anúncios e emblemas de entidades 
põblicas. cartórios, tabeiaes., ordens e cdtos reigiosos, 
irmandades, asilos, oóanatos, entidades skl<icais, ordens ou 

associações profissionais, quando colocados nas respectiva 
sedes ou dependências; 

rv - aos anúncios e emblemas de hO!;pil31il': 
sociedades cooperativas, beneficentes, aA.trais, esportivat 
entidades declaradas de utilidade pública, quando 
nas respectivas sedes ou dependências; 

V aos aruncios colocados 
estabelecimentos de instruç!o, quando a mensagem 
referência, exclusivamente, ao ensino mnstrado; 

V1 - às placas ou letreiros que (YV'""'-~ ,.., 
apenas a denominação do prédio; 

VI - aos aroncios que indiquem 
lotação, capacidade ou quaisquer a\risos técnicos e•~~lwtl 
do emprego ou finalidade da coisa. desde que sem '4U<I"""'I 

legenda, dlstico ou desenho de valor ~no; 
W - às placas ou letreiros 

exclusivamente, à orientação do plibico, desde que 
qualquer legenda, dfstico ou desenho de valor publicitário; 

IX - aos anúncios que recomendem 
ou fl<iquem perigo e sejam destinados, exclusivamente, 
orientação do púbfico. desde que sem qualquer legenda, 
ou desenho de valor pc.micrtário; 

X - às placas Wlócativas de oferta 
emprego, afixadas no estabelecimento do empregador, 
que sem qualquer legenda, dfstico ou desenho de 
pub6citário; 

XI - às placas de profissionais 
autônomos ou assemelhados, quando colocadas 
respectivas residências e locais de traballo e contiverem, 
somente, o nome e a profissão; 

XI - aos anúncios de locação ou venda 
imóveis em cartazes ou em impc-essos, quando colocados 
respectivo imóvel, pelo proprietário. e sem qualquer leo.~!llCl l 

drstico ou desenho de vator pubicitáno: 
XII - ao pallel ou tabuleta afixada 

detemmação legal, no local da obra de constnJçao civil, 
o peóodo de sua execução, desde que contenha, tão só, 
indicações exigidas e as <imensões recomendadas 
legisiação própria; 

XIV- aos anúncios de afixação ~ 
decorrente de ótsposição legal ou regtjamentar, sem qualqu 
legenda, dfstico ou desenho de valor pubicitário. 

Artigo 236 - Conbi>uinte da Taxa é 
pessoa fisica ou j~icica que, na forma e nos kK:4 
mencionados no artigo 232: 

1- fizer qualquer espécie de anúncio; 
a - ellplorar ou ldzar a divulgação 

anúncios de terceiros. 

Artigo 237 - São soidanamente obrigad: 
pelo pagamento da Taxa: 

I - aquele a quem o anúncio aproveí1 
quanto ao anunciante ou ao objeto am.Jlciado; 

D - o proprietário. o locador ou o cedente 1 

espaço em bem imóvel ou móvel, ilclusive velculos. 

Artigo 238 - A Taxa será calculada 
fmção do tipo e da locariZação do anúncio, de 
com a Tabela constante do Anexo VIl, parte integrante 
Có<igo, e será devida pelo peóodo iltei"o nela previsto, 
que o anúncio seja explorado ou utilizado em parte do ____ ,, ........ 
considerado. 

Parágrafo único - A Taxa será recollída 
forma e no prazo estabelecidos em regüamento. 

Artigo 239 - O sujeito passivo da T a1 
deverá promover sua inscrição no cadastro próprio, 
concições e prazos regulamentares, independentemente • 
préW> licenciamento e cadastramento do aroncio. 

Parágrafo único - A Administração 
promover. de oficio, a ilscrição referida neste artigo. 
como as respectivas alterações de dados, · ~""'"• 
cancelamento, sem prejurzo das pe11aidades cabrveis. 

Artigo 240 - Além da inscrição cadaslrllll 
podefá ser exigida do sujeito passivo a apresentação 
quaisquer dedaraç.ões de dados ou outros documentos. 
forma e prazos reglJamentares. 
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. Artigo 2~1 - Sem prejulzo da abJaização 
nonetária e da oobrança de P'OS, segoodo preo.tisto nesta Lei 8 

de pagam~ da Taxa no prazo r~mentar impicarã ~ 
l*;:açao das~ m~ : 

I - recoiWnento fora do prazo regulamentar 
tetuado ~ do .-.ráo de ação fiscal: multa de 0,334% 

entos e~ e ~centésimos por cento), por <ia de 
até o. imite mâximo de 10% (dez por cento) sobre 0 vaJor 

Taxa devkia e nao paga. oo paga a menor. 
I - recohmento fora do prazo 

• ~· exigido-v· •· In através de ação fiscal oo efetuado após 
.-.r ao: múta de O ,668% (seiscentos e sessenta e oito 

r.-.~'6c:õl·mos por cento), por cia de atraso até o limite mbimo de 
(vinte cento) sobre o vator da Taxa devida e nao paga, ou 

ga a menor. 

Artigo 242 - As mrações às normas 
elallrvas à Taxa sujeilam o mrator às~ penaidades: 

I - infrações re&ativas à maição e às 
ç6es cadastiais: rm&J de 10 (dez) undades FISCais do 

lri:ipio - UFM. aos ~ deixarem de efetuar, na forma e 
r~meutares, a ÍlSajção Acial, as alterações de 

dos cadastrais ou seu respedívo cancelamento. quando 
das por meio de ação fiscal ou defuláadas após o seu 

leio; 
I - mrações relativas às deàarações de 

de naU"eza tmutária: mt*d de 05 (cinco) Uridade Fcscat 
Mt.ncrpio- UFM. aos <JJe deixarem de apresentar quais~Jer 

'-'.j~.rfu~ a que obcigados, ou o fizerem com dados nexatos 
omissão de elementos incispensáveis à aptnção da taxa 
· • na foona e prazos regUamenlares; 

• - infrações relativas à ação fiscal: mUta 
20 (Wrt.e) Unidades FISCais do Mmicfpio - UFM, aos que 

em a exi*;ão do registro de arúláo, da ilsaição, da 
lediaração de dados ou de qaaaisql~er oulros documentos, 
mbaraçarem a ação fiscal ou sonegarem documertos para 
tn.•~o da Taxa; 

IV - i1fJações para as quais não haja 
~~de especlfica prew.ta nesta Lei: mdta de 10 (dez) 
ridades FISCais do Mtncipio - UFM. 

Artigo 2~ - Na apicação de m~ por 
fesCUilnpri.mento de obrigações acessórias relativas à Taxa, que 

m por base a lndade F.scat do M\riápio- UFM, deverá 
adotado o valor vigente no mês da lavratln do auto de 
ção COfTespondente. 

Artigo 2A4 - São isentos da Taxa, sob a 
~:içào de que a.mpram as exjgêocias da legislação trixJtaria 

Mt.ncfpio: 
1 - casas de caridade. sociedades de 

o mutuo e demais flstitLiç6es de fins assistenciais e 
manítá.rios; 

I - entidades cUilnis. sin<icatos, 
jtss4)Qa. ções de classe, reaeativas e esportivas, na promoção 

recitais, festivais, bailes e jogos; . . 
• - promoventes de concertos, recitaiS 

shows", exposições, quermesses e espetáculos ~~es 
eaizados para fins exclusivamente beneficentes. a aitério do 

ecutivo; . rv - estabelecimentD privados de ~ 
o SJ"atuito, de cpl~ {PU. desde ~ Jegal~ente 

Jls<:<W~dos e concedam vagas gratLitas a Prefeitlsa ~m oomero 
COfTesponda a 5% (cmco por cento) das matricUas. em 

da ano. 

Artigo w _o lançamento ou o ~gamento 
Taxa não importa em reconhecimento da regt.Jaridade do 

Artigo 246 _ Aplca-Se à Taxa, no ~ 

biveis, as ~IOSições desta Lei pef&lenteS ao Imposto sobre 

SeMços de Qualquer NataRZa-

seçAOXII 

DA TAXA DE LICENÇA PARA OCUPAçAO DE Á~~ 
IMÓVEIS MUNICIPAIS, VIAS E LOGRADOUROS PUBUC ' 

SUBSOLO, ESPAÇO AÉREO E OBRAS DE ARTE 

Artigo 247 - A Taxa de Uoença para 
~ de Areas em lmóYeis, Vias e l....c9adou-os Pübioos é 
devida por qualqlter pessoa fisica ou jaJdica. estabelec:ida ou 
nlo ~. mediante préWI icença RU'icipat, utiiza-6e de área 
~ ~m bem imóvel pertencente A ~!idade ou de 
domfrio publico, ou em via , estrada ~io ou outro 
~<kuo púbico, • ..-~ 

Paágtalo Único - Entende-se por 
~ção para as finaidades deste artigo, àquela feita mecianle 
~ç6es prcMsóóas de barracas, traief's e simiares, 
~leS, baJc6es, bancas. mesas, ~. aparellos ou 
rnÓYeiS e utensilios de q~&alql~er forma, tipo ou espécie, ínc:lusive 
os ~os de materiais para q~.aisqlter finalidade e 
estaaonamento privativo de velcuJos em kK:ais permitidos. 

Artigo 248 - A Taxa prevista nesta Seção 
~m é devida por pessoa fisica ou jwkica de ã~reito púbico 
ou pnvado, que se tdzar, através de pennissao de uso, das 
vias púbicas, ~e do espaço aéreo, do subsolo e de obras 
de arte do domlrio m\ricipal, para a implantação, instalaçao e 
passagem de equipamerêls ~ desúlados à prestação de 
seMços de Wl~. 

Parágrafo Únk:o - Para fins do <isposto no 
·capt.Jt' deste artigo, considera~ ~mentos tn>anos 
todas as ns:ta}ações de ilfra-esm.ua wbana , tais como: 
abastecimento de áp, seMço de esgoto sanitário, energia 
elétrica, coleta de águas pluviais, rede telefõnica, gãs 
canaizado, oleoc*Jto, telellisão por cabo, e todos os odr'os de 
irteresse púb~. 

Artigo 2A9 - A ~çào será autorizada 
mecianle a expedição de Decreto de Permissão de Uso e 
poderá ser por prazo detemllinado quando se tratar da OQJPaçAo 
pc~ista no par.Vafo .nco do artigo 247 e , por prazo 
indetermi'lado, nos casos do parágrafo único do artigo 248. 

Artigo 250 - O Poder Execuüvo expedirá 
Deaeto regulamentando a ~ prevista nesta seçao, 
inclusive fixando o valor da Taxa a ser cobrada, bem como a 
tormw c:te cála.4o. 

Artigo 251 - Exdui-se do recoltVmento da 
Taxa, embora se sujeitem à autorização da Prefeitura M\ricipal 
pam ocupação e R;talação. o espetáaJio circense. parque de 
<~versão ou outra atividade de culb.n e laser. desde que não 

cobrem ~esso. 

CAPiTULO I 

DAS TAXAS DE EXPF.DIENTE E SERVIÇOS DIVERSOS 

seçAo 1 

DA TAXA DE EXPEDIENTE 

Artigo 252 - A Taxa de Expeciente é 
devida pela apresentação de ~o. requ7~mento e 
documentos às repartições da Prefeibsa ~~n~l. para 
apreciação e despacho pelas autoõctac:J:es .mun~crpaiS, ou pela 
~de termo e COJibatos com o MlncfptO. 

Artigo 253 - A Taxa de que trata ~ 
Seçã é devida pelo peliáonârio. requerente ou por quem tiver iltele:se <keto no ato do governo mlricipal, e será ~da de 
acordo com a Tabela I constante do 1vrexo VIII, parte integante 

deste Cócigo. 

Artigo 254 - A cobranÇa da Taxa ~ 
efetuada por meio de Qlâa. por ocasião do protocolo da pe~ 
ou requerimento ou aPta. quando da assi'latln do contrato 

~determO. 

Artigo 255 _ Fecam isentos do re~ento 
da Taxa, as pessoas ~lhecidamerte pobres. as assoaaç6es 
e entidades sem ms k.lcflltiVOS. 

seçAo • 
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DA TAXA DE SERVIÇOS DIVERSOS 

Artigo 256 - Pela prestação dos serviços 
de demarcação, alinlamento e nivelamento de terreno/lote, 
numeração de pré<io, apreensao e depósito de bens móvers, 
semoventes e mercadorias e serviços no cemitério mlricipal, 
será devido Taxa de SeMços Diversos. 

Artigo 257- A arrecadação da Taxa de que 
trata essa Seção, será efetuada no ato da prestação do serviço, 
antecipadamente, em conformidade com a Tabela 11 constante 
do Anexo VIII, parte ~tegrante deste Código. 

TfruLO VI 

DOS PREÇOS E TARIFAS PÚBUCAS 

Artigo 258 - Os Preços e Tarifas Públicas 
pela cessão temporária de bens ou prestação de serviços a 
particulares, nos limites da competência do MlRclpio, serão 
fixados por Decreto do Executivo. 

SEGUNDO LIVRO 

lÍTULOI 

DAS NORMAS GERAIS 

CAPfruLOI 

DO SUJEJTO PASSNO 

Artigo 259- O sujeito passivo da obrigação 
tributaria será considefado: 

I - Contribuinte: quando tiver relação 
pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato 
gerador; 

I- Responsável: quando, sem revestir-se 
da condição de contriblínte, sua obrigação decorrer de 
disposições expressas nesta lei. 

Artigo 260 São pessoalmente 
responsáveis: 

I - o attcprente, pelos débitos re!ativos à 
bem imóvel existentes a data do tftulo de transferência, satvo 
quando deste conste prova de plena quitação, limitada esta 
responsabitidade, nos casos de arrematação em hasta púbfica, 
ao montante do respectivo preço; 

a - o espolio, pelos débitos tributários do 
·de cujos· existentes a data de aberbn da sucessão; 

11 - o sucessor a qualquer tib..do e o cônjuge 
meeiro, pelos débitos tributários do •de cujos• existentes até a 
data da partilha ou adjudicação, limitada a responsabilidade ao 
montante do quinhão. do legado ou da meação. 

Artigo 261 - A pessoa jllidica de direito 
privado que resultar de fusão, transformação ou incorporação 
de outra ou em outra, é responsável pelos tri>utos devidos, até 
a data do ato, pelas pessoas j~<icas fusionadas. 
transformadas ou incorporadas. 

Parágrafo Único - O disposto neste artigo 
aplica-se aos casos de exmção de pessoas jurr<icas de dreito 
privado, quando a exploração da respectiva atividade seja 
continuada por qualquer sócio remanescente ou seu espólio, 
sob a mesma ou outra razão social, denominação ou ailda sob 
filma incfiVidual. 

Artigo 262 - A pessoa ffsica ou jurf<ica de 
direito privado que adquiT de outra, por qualquer tfb.Jio, 
estaberecimento comercial, i'ldustrial ou de prestação de 
serviços, e continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou 
outra razão social, deno~J'Wlação ou sob firma in<ividual, 
responde pelos débitos tri>utãrios reJativos ao estabelecimento 
ad<Jt*ido, devido até a da1a do respectivo ato: 

J - ~tegralmente, se o alienante cessar a 
exploração de comercio, inOOsma ou prestação de serviços; 

I - stbsiciariamente com o aienante. se 
este prosseguir na exploração ou iliciar dentro se seis (06) 

----~"'' 

meses, contados da data da aienaçlo, nova atividade 
mesmo ou em outro ramo de comércio, indústria ou presta4::llil 
deseMços. 

Artigo 263 - Nos casos de imp,oss•bili<•·rY 
de exigência do cumprimento da obrigação principal ~ .....!j)l 

contri>uilte, respondem solidariamente com este. nos atos ,... ... 
que iltervierem, ou petas omissões por que forem r~nn•~vll!ilil 

I - os pais, pelos débitos tributários 
filhos menores. 

I - os tutores e cuadores, pelos débi!i 
tributários de seus tute&ados ou cuatelados; 

• - os administradores de bens 
ter~os. pelos débitos tri>utários deste; 

IV - o inventariante, pelos débitos 
do espólio; 

V - o slnóco e o comissário, pelos 
tributários da massa falda ou do concordatário; 

VI - os tabeiAes, escrivães e 
serventuários de oficio, pelos trbJtos devidos sobre os a\ 
praticados por eles ou perante eles, em razão de seu oflcio; 

VI - os sócios. pelos débitos tributários 
soaedade de pessoas, no caso de iqlidaç:ão. 

Parágrafo único- Ao disposto neste 
aplicam-se somente as penalidades de carãter moratório. 

Artigo 264 São pessoalmet 
responsáveis pelos créditos COO"espondentes a 
tributárias decorrentes de atos praticados com excesso de 
ou ~fração de Lei, contrato sociaJ ou estatuto: 

1- as pessoas referidas no artigo anterior: 
I - os mandatários, os prepostos 

empregados; 
8 os diretores, gerentes 

representantes de pessoas jurrc:ficas de cireito privado 

Artigo 265 - O sujeito passivo, 
convocado, fica obrigado prestar as declarações solicitadas 
Prefeitl.la, podendo ser reconvocado se houver necess;dade 
complementação ou esclarecimentos sobre os 
soficitados. 

§ 1• - A convocação do contribuinte pocMI 
ser feita por correspondência, através de órgão de impren 
local ou por edital afixado na Prefeitl.l'a. 

§ 1!' - Feita a convocação, excetuados 
prazos especfficos normatizados nos demais capftulos 
Lei, o contnbuinte terá um prazo não supetior a vinte {20) 
para atender ao requerido, seja pessoalmente ou por escri 
sob pena de tomada de procedimentos de oficio, sem prejul 
de outras cominações legais. 

CAPtruLOB 

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

SEÇÃO I 

DO LANÇAMENTO 

Artigo 266 - Além do particularizado n 
capftulos desta Lei que normatizam cada tributo, o lançamet 
tributário ildepende: 

I - da vaidade jLKfc:fica dos ai 
efetivamente praticados pelos contribui1tes, responsáveis 
terceiros, bem como da natureza do seu objeto ou dos 
efeitos; 

I - dos 
ocooidos. 

Artigo 267 - Será sempre de trinta 
dias, contados a pa1W do recebimento da notificação 
lançamento tnbutário, o prazo mlnimo para pagamento 
máximO para impugnaçãO, se outrO prazo nao foi oc::;:K....,IG,IIIII 

especificamente, nesta Lei. 

Parágrafo Único - Na hipótese 
notificação de tributo por via postal ou por edital. o prazo 
pagamento ou imptqaação será de tmta {30) elas a contar 
recebimento da notificação ou da ptj>icação do edital. 

.. -----------------------------------------------------------------------
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Artigo 2S8 - A notificação de lança~o 

I - o nome do SUJ"eito ~ 
miciio trixJtário; ~ .. .., e seu 

I - a denomr.ação do tri:>uto ,,.,........,. 
"cio a que se refere; -..,...do e o 

• - o vaJor <iscrirnRt 
f quota e base de calculo: do do tmulo. sua 

rv - o prazo para recotimento· 
V - o comprovante ' 

do recebimento da notificação pelo ~ do órgão 

. . vale t 1• - Nos casos de contrbinte notificado 
~· . como comprovante da notificação o documento 

no registro da correspondência. 

t 2" - A comprovação de lançamento 
será o pcóprio doanneno ldzado para pubicação. por 

. ~ 2169 - Enquanto não extinto o cfRito 
• Fazenda. ~tncipal. podefao ~ efetuados lançamentos 

mitidos ou vtaados por iTega.âridades ou erros de fato. 

_Artigo-~ - At.é o <ia dez (10) de cada 
ês: ~ ~erduários da justiça deverão oocaminhar ao fisco 

•-·-. ~~~~ai ~ormações a respeito de imóveis, praticadas no mês 
• taiS como transcrições e averbações. 

SEÇÃO I 

DA SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRJBUTÁRJO 

Artigo Z11 - A concessão de moratório 
objeto de Lei especial. atencidos os reqtjsitos do r-~ 

riM&ário Nacional. ~ 

Artigo %72 - O depósito do montante 
I ou parcial da obrigação tJilulária podefá ser efetuado 

sujeito passivo e suspendefá da ~de do aédito 
--. .. ·"' a paiW da data se sua efetivação na T esoll'aria 
~ou de sua ~o judiciaL 

Artigo %13 - a impt.lsJlação, a defesa e o 
rean.o apresentados pelo sujeito passivo, bem como a 
boncessao de mecida iminar em Mandado de Seglnnça. 

E 
a ~ do aédto trb.rtário 

emente de prévio aviso. 

Artigo %14- A suspettsão de exi~de 
tri>utário, não dispel asa o cumprimento das 

· ç6es acessórias depefldentes da obrigação pmcipal ou 

conseqüentes. 

Artigo 'ZT5 - Os efeitos suspensivos 
m peta extinção ou exclusão do aécito tributário, pela 

~~~o administrativa desfavorável. no todo ou em parte, ao 
~eito passivo e peja cassação da medda imilar conce<lda em 
andado de Seglnnça. 

seçAo• 

DA EXTJNÇAO DO CRáMTO TRIBUTÁRIO 

Artigo 'ZT6 - Nefhnn recotimento 
trbJtário ou penaidade pecmiária será efe1uada. sem que seja 
expe<ido o cornpeteffe Docmlento de Arrecadação MlDcipal-

DAM 

Parágr.lfo Oníeo - No caso de expedição 
~ de OAM, responderão civi, crimilaJ e 
admi1istrativamente os servidores mlPcipais que o houVer 

stmscrito, emitido ou fornecido. 

Artigo m - Qualquer pagamento referente 
a trhJto ou penaidade peanãria. deverá set efetuado e~ 
órgão arrecadador I1U'icipal. ou em estabeleQrnento bancár10 
autorizado pela Prefeibn, sob pena de rúdade. 

Artigo 278 - É faaM.ado a Prefeitura a 

cobrança conj...rta de Imposto e Taxas. 

Artigo m-data do veociment ter-á Qualquer trb.rto não pago na 
na data do efetiYo o, seu vaJor ab.elizado monetariamente, 
estabelecido nesaa pagameOO>, aa~ de m~ conforme o 
12% (doz Lei, com acréscimo de jt.l"os de mora de 
Í"'C::ident! esobrpor cento) ao ano, caJcUados por mês ou fração e 

es e o valor atuaizado do débito. 

seçAorv 

DA RESTITUIÇÃO 

restib · ~ 280 : O ~ passivo terá direito à 
lição total ou parcial das tmportânàas pagas 8 titúo de 

biJutD ou de outros créátos, nos seguintes casos: ' 

tJbJto . . I - cobraiiÇ8. ou pagamento espontlneo de 
,___,_ indevido, ?U de vaJor maJOr que o devido, em face de 
... ~ção tri>utâria ou da ncrtl.nza e c::irculstancia matérias do 
fato gerador efetivamente OOOfrido· . 

. I - erro na identificação do sujeito passivo, 
na detennnação da aJI<pJta, no cak:Uo do montante do débito 
ou !'3 elaboração ou conferencia de qualquer documento 
rela1ivo ao pagamento; 
~ • - reforma, a.rdação, revogação ou 
r~o de decisão condenatória. 

§ 1• - A restibjção de tributos que 
comportem, ~ sua natu"e.z:a, transfefênàa do respectivo 
encargo ~o. somente seré feita a quem prover haver 
assumido o referido encargo, ou, no caso de tê-lo transferido a 
terceiro, estar por este elepfessamente autorizado. 

. t 'z-- A restitljção, total ou parcial, dá lugar 
a restibjção na mesma proporção, dos jl.l"os de mora, 
~des pectriãrias e demais acréscimos legais relativos ao 
pmcipal. excetuando-se os acrésdmos referentes a ilfrações 
de caráter formal. 

Artigo 281 - A autoridade administrativa 
poderá detemmar que a restitLição se processe através de 
compensação. 

Artigo 282 - O di'eito se pteitear a 
restituição total ou parcial do valor pago indevKiamente, 
e.xOOgue-se com o dea.lso do prazo de cinco (05) anos, 
contados; 

I - nas tipóteses dos ilcisos I e 11 do artigo 
280, da data de exlilção do aédito tmutário; 

I - na hipótese do ilciso 111 do artigo 280, 
da data em que se tomar demitiva a decisão admirustrativa ou 
transitar em julgado a decisão jucicial que tenha reformado, 
ardado, revogado ou resc:Dido a decisão condenatória. 

Artigo 283 - Prescreve em doiS (02) anos. 
o cireito à ação ardatória de decisão admDstrava que denegar 

a restitlãção. 

Parágrafo Único- O prazo de prescriçao é 
interrompido pelo iricio da ação jucicial. recomeçando o seu 
CliSO, por metade, a par&" da data da intimação validamente 
feita ao representante da Fazenda Mlftcipal. 

Artigo 284 - O peddo de restituição será 
encami'lhado a autoridade admHstrativa através de 
r~ento da parte interessada, com apresentação de prova 
de pagamento e argOição das razoes de ilegatidade ou 

irregUlaridade do aé<ito. 

Artigo 285 - A importancia será restitulda 
dentro de um prazo máximo de trinta (30) c:ias, contados da 

decisão mal que defeOO o peddo. 

Parágrafo Único - A não restituição no 
prazo estabelecido. i1àdirá sobre o valor pleiteado os 
aaésàmOS de jli"OS de 12% (doze por cento) ao ano. contados 
por mêS ou tração. ilcidenteS sobre o valor abJaizado da 
restillição a data do efetivO pagamento. 

Artigo 286 - Só haVefá restituiçao de 
qualquer importancia após decisao defritiVa. na esfera da 

AcfrnijstraÇão, favorãVe' ao contribufte. 
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Artigo '11fT- Fw:a o Executivo autorizado, a 
seu aitério, a compensar débitos trix.rtários com a-éditos 
lfquidos e certos, vencidos ou vincendos do sujeito passivo 
contra a Fazenda Mooicipal. nas C'OOCições e sob as garantias 
que estipular. 

Parágrafo Único - Sendo vmcendo o 
aédito tnbutário do sujeito passivo, seu montante será reduzido 
de 1 o/o {um por cento) por cada mês que decorrer entre a data 
da compensaç:ao e a do venàmento. 

Artigo 288- FICa o Executivo autorizado a 
efetuar transação entre os sujeitos ativo e passivo da obrigação 
tributária, que, me<iante concessões mutuas, importe em 
terminação do litigio e conseqOente exmção do créárto 
tributário, desde que ooorra ao menos uma das 5e9l*ltes 
con<ições: 

I - o itfgio tenha como firldamento 
obrigação tributária cuja expressão tri>utária seja inferior ao 
valor da Unidade Fasca.l do Mmicipio; 

I - a demora na sotução do frtlgio seja 
onerosa para o mtncrpio. 

Artigo 289 - FICa relegado à etaboração de 
lei especial as concessões de remissão parcial ou total de 
aé<ito tributário, para atender. 

I- a situação econômica do sujeito passivo; 
I - ao erro ou ignorância escusáveis do 

sujeito passivo, quaJ'â) à matéria de fato; 
• - as considerações de equidade 

re{atívamente as caracteristicas pessoais ou materiais do caso. 

seçAov 

DA PERDA DO DCREJTO DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO 

Artigo 290 - O direito de a Fazenda Pública 
Municipal cons1ituir crédito trilutário decai após cWtco (05) anos, 
contados: 

I - da da1a de notificação ao sujeito passivo 
de qualquer medida preparatória il<ispensâvel ao lançamento; 

I - do primetro <ia do exercfcio seguinte 
aquele em que o lançamento deveria ter sido efetuado; 

• - da data em que se tomar definitiva a 
decisão que anular, por vicio foonal, o lançamento 
anteriormente efetuado. 

§ 1° - Configwada a situação do inciso 111 
deste artigo, o prazo de decadência não admite interrupção ou 
suspensão. 

§ r - Ocofrendo a decadência, apficam-se 
as disposições do artigo 292 e parágrafos para apuração de 
responsabifidades ou caracterização de faltas. 

SEÇÃO VI 

DA PRESCRIÇÃO DO DIREITO DE AÇÃO 

Artigo 291 - A ação para a cobrança do 
crédito tnbutário prescreve em ci1co (05) anos contados da data 
de sua constituição definitiva. 

§ 1° - A prescrição se interrompe: 
a - pela citação pessoaJ feita ao devedor; 
b - pelo protesto judicial; 
c - por qualquer ato judiàal que constitua 

em mora o devedor; 
d - por qualquer ato inequfvoco, aDia que 

.:xtrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo 
devedor. 

§ r -A presaição se suspeode: 
a - cbante o prazo de concessão da 

Moratória até sua revogação, em caso de dolo ou simtJação do 
beneficiário ou de terceiro por aqueie; 

b - <bante o prazo de concessão da 
Remissão até sua revogação, em caso de dolo ou sim\Eção do 
beneficiário ou de tereeiro por aquele; 

c - a partir da inscriçlo do débito em 
Ativa, peto perlodo de cento e oitenta (180) dias, ou at6 
~o da execuçao fiscal se esta ocorrer antes de 
aquele prazo. 

Artigo 292 - Ocorrendo a prescrição abi 
se-á inquérito administrativo para aptnr as responsabilidacil 
na forma da lei 

Parágrafo Único - A autoridade 
qualquer que seja seu cargo ou ~o e independentem 
vinculo empregatlcio ou fune1onal, respondera civil, mn"in•'ILI 

administrativamente pe&a prescrição de débitos tributários 
sua responsabilidade, cumprindo-lhe indenizar o Municlpio 
valor dos débitos prescritos. 

Artigo 293 - As importâncias relativas 
montante do créátto tributário depositadas na repartição fiscal 
consignadas judicialmente para efeito de discussão, serão, 
deasão irrecorrfvef, no total ou em parte, restitulda de oficio 
imp4.9l8nte ou convertidas em renda a favor do Municlpio. 

SEÇAovn 

DA EXTlNÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

Artigo 294 - Ex111gue o crédito tributário 
decisão administrativa ou judicial que, expressamente, 
conj..rto ou isolada: 

I - decfare a ITegularidade de 
constituição; 

O - reconheça a inexistência da """"""'··•• 
que lle deu origem; 

111 - exonere o sujeito passivo 
cumprimento da obrigação; 

IV - decfare a incompetência 
ativo para exigir o cumprimento da obõgação 

§ 1° - Extinguem, também, o 
tributário: 

a - a decisão administrativa irrefomlâv 
assim entendida a definitiva na órbita administrativa, que n 
mais possa ser objeto de ação anulatória; 

b - a decisao judicial passada em julgado. 

§ r - Enquanto não tomada definitiva 
decisão administrativa ou passada em julgado a decisão 
contnJara o sujeito passivo obrigado nos termos da ·~~'\"'! 
tributária, ressalvadas as hipóteses de suspensão 
exigibiidade do crédito, previsto neste Código. 

sEçAovm 

EXCLusAO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

Artigo 295 - A exclusão do crédito uiUuldm 

não dispensa o cumprimento das obrigações acessóri 
dependentes da obrigação principal ou dela conseqOentes. 

Artigo 296 - A isenção, quando 
em firlção desta lei, depende de reconhecimento anual pt! 
Executivo, antes da exação de cada exerclcio, 
prevalecimento das situações exigidas para a concessão. 

Artigo 297 - A anistia geral ou parcial 
débitos decotTentes de aéártos tributários será regulada por I' 
especifica. 

SEçAOIX 

DAS INFRAÇÕES E PENAUDADES 

Artigo 298 - Aos contribuintes que 
encontrarem em débito com a Fazenda Muntcipal, 
vedados: 

I - receber quantias ou créditos de 
natureza da Administração Mlricipaf direta ou indireta; 

11 - participar de licitações administrativa 
pública promovidas pe&a Admnstração Municipal direta 
indireta; 
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• -~ serviços, fornecer mercadorias 
executar obras de quaisql.ler ncm..eza ,.,,..,., a Aru......-....._ ....... 
· · direta ou incireta; ,._... ·-·---,ao 

rv - desfJUe de "saisql aer beneficios fiscais 
I.I'WCipéJIS; 

V - COI~Ce5$ão das "'----~-artigo 184 desta Lei; .................. ~ 

VI - concessão de "habite-se· e autorização 
desdobro e a~mento de lotes wbanos.. 

. _ Parágrafo Único - As resbiçóes deste 
serAo ~ tao logo seja cptado ou exli1to 0 débito 

forma desta Let, com a élpreSefllação de Certidão Negativa 
Débitos. 

Artigo 299 - Independentemente dos 
estabelecidos nesta Lei à rei!~ M:ia em nração da 

~:Jna naUe.za será pc..l1ida com mufta em dobro, e a cada 
retncidênáa apicar-se--á essa pena aaesàda de 20% 
por cento). 

Artigo 300 - Na tlpótese de denúncia 
~llllh\1nea de ilfração peJo contri>tinte, ficara exclufda a 
~de desde que corrigida a falta ou, se for o caso, 
.fetuada a q&mção do débito com os aa-éscimos legais 

lveis ou, anta, seja depositada a impot1ância arbitrada pela 
azeoda Mlricipal, quando o débito dependa de apuração. 

§ 1° - Não se considera espontanea a 
• . apresentada após o ilício de quaJquer procecimento 

mnstrativo ou me<ida de fiscaização relacionada com a 

I Z" - A apt"esentação de documentos 
lohrin2thrit' ... exigidos pela Fazenda MLricipaJ, não importa em 
IPnC~nr.i:;!! espontanea para os fils do cisposto neste artigo. 

Artigo 301 -Serão pmidas: 
I- com mUta de 10 (dez) Unidades Fascais 

Mtncipio - UFMs, q~&ai5ql~et pessoas, independentemente 
cargo, oficio ou fwlção, miristéóo, atividade ou profissão, 
embaraçarem, eidirem ou cificullarem a ação da Fazenda 

...,q,al; 
I- com m~ de 20 (mte) UFMs, qualquer 

oessoa, flsica ou jwkica, que i ilii9" dispositivos desta Lei. 
quais não tenham sido atmuldas penaidades 

Artigo 302 - Sefão considerndos crimes de 
~t.nn-ção fiscal a prática pelo sujeito passivo - ou por tef'ceiro 
m beneficio dac:p!le - dos seguintes atos: 

1 - p.-estação de declaração fatsa ou 
missão, total ou parcialmente, de ilformação ~ _deva ser 
aduzida a agentes do fisioo, com iltenção de ~m~r-se, total 

parcialmente, do pagamento de tmuto e quasquer outros 
. . devidos por Lei· 

1 -· R;erção de elementos ilexatOS, 
missão de rencimentos ou operações de qualquer natu"eza em 

os ou documentos fiscai3, com a moção de exonerar-se de 
gamento de triKrtos devidos; 

• - alteração de taUas e ~os 
documentos retativos a operações tmutáveis. com pl"opósito de 

fraudar o fisco mlricipal; :.....A de rv - fornecimento ou em-o 
documento ~ciosamente, ou majoração de despesaS com o 
objetivo de obter dedlção tmutária. 

lfnJLO I 

CAPITULO I 

DO PROCEDIMENTO FlSCAL TRIBUTÁRIO 

seçAo 1 

DA CONSULTA 

~ção da legislação bhltâria, desde que o faça antes de 
•--..... ação fiscal e em obediência de nonnas desta Lei. 

Paràgrafo Úrüco - A solicitaçao de 
oonsuta sera <Wigida ao tmür da Fazenda MunicipaJ com 
apresera~o clara e precisa do caso concreto e de todos os 
elementos in<ispensáveis ao entencimento da situação. 

. Artigo 304 - Nemum procedimento fiscal 
será promovido contra o sujeito passivo, em relação à espécie 
COOSl*ada. dlnnte a tramitaçlo da c:onsUta. 

_ Parágrafo único - Os efeitos previstos 
neste artigo não se procUzno em retaçAo às COilSldtas 
meramente -~oteiatórias, assim euteucidas as que versem 
sobre cispos;tiyos claros da legislação trbJtâria ou sobre tese 
de ~ já resolvida por decisao admDstrativa ou jucicial, 
definitiva ou passa em julgado. 

Artigo 305 - A resposta a const1ta seré 
respeitada peta AdmDstração, salvo se baseada em elementos 
ileJcatos fornecidos pek> c::ontrhjnte. 

Artigo 306 - Na hipótese de mudança de 
orientação fiscal, a nova regra atilgira a todos os casos, 
ressalvado o <ireito daqueles que cultetionnente procederam de 
acordo com a orientação v;gente até a data da modificação. 

Parágrafo Único- Enquanto o contri>uinte, 
protegido por~. não for notificado de qualquer arteraçlo 
posterior no enten<imento da autoridade admflistrativa sobre o 
mesmo assu-rto. ficará amparado em seu procedimento petos 
termos da resposta à OOOSl..b. 

Artigo 307 - A fonnWCição de consulta não 
terá efeito suspensivo da cobrança de triKJtos e respectivas 
atuaizações e penaidades. 

Parágrafo Único - O consulente poderá 
evitar a oneração do débito por mUla, jt.-os de mora e 
atuaização monetária, efetuando o pagamento ou o pagamento 
prévio admilistrafivo das importâncias que. se indevidas, serão 
restituidas em prazo não ~r a trinta (30} dias, contados da 
notificação. 

Artigo 308 - A autoridade admnstrativa 
responderá a consu'ta dentro do prazo de sessenta (60) dias. 

Parágrafo Único- Do despacho proferido 
em pt"ocesso de consUta caberá pecido de reconsideraçao, no 
pcaz.o de dez (10) cias contados da sua notificação, desde ~ 
ft.ndamentado em novas aJegaç6es. 

SEÇÃO I 

DA FlSCAUZAçlO 

Artigo 309 - Compete a Fazenda 
Mlilicipal, pelos órgãos especiaizados, a fiscalização do 
cumprimento desta Lei tri>Utária. 

§ 1° - Iniciada a fiscaiza~o do co~. 
terão os agentes fazendàóos o prazo de tmta (~O) <ias ~ 
conc:;tusão, salvo c:pllldo estiver aqueJe sd>metido a reg~me 

especial de fiscaização. 

§ r - Havendo justo motivo, o prazo 
eferido no pará~fo anterior podefá ser prorrogado meciante 
~cho do tmAar da Fazenda MlDàpal, pek> perlodo por este 

focado. 

Artigo 310 - A fiscaização será exercida 
sobre todas as pessoas sujeitas ao a.mprimento _de obrigações 
...-......., . IJlCiusive aquelas que gozem de 1murvdade ou u.,.,.....nas, 
isenção. 

Artigo 311 _ A autoridade administrativa 

p&a tacddade de fiscaização, podendo. especialm~e: 
terá am I - exigir do sujeito passivo a exDçêo de 

- - 4:.........-. e documentos em geral, bem como m-os comeraaes. ,_..,. 
Artigo 303 _ M oontJj:)tjnte ou responsáVel 

~· ,...,. sobre a nterpretaçao 27 
é~:~::~~:a:do~o~df:~~~de~~::::~~::~::-~==~~~~~------------------------~~~~~~~~~:d - Código Tributário Mumclpal 



l 

I 

solicitar seu comparecimento à repartição competente para 
prestar infoonações ou declarações; 

I - apreender tivros e documentos fiscais, 
nas condições e formas definidas nesta Lei; 

• tazer inspeções, vistorias, 
levantamentos e avaiações nos locais e estabelecimentos onde 
se exerçam atividades passfveis de tri>utação, ou nos bens que 
constituam matéria tri>utávet 

Artigo 312 - A escrita fiscal ou mercantil 
com omisSão de formalidades legais ou evidente intuito de 
fraude, será desclassificada, sendo facultado a Administração o 
arbitramento dos valores referentes. 

Artigo 313 - O exame de fMos, arquivos, 
documentos, papéis de efeitos comerciais, e demais diigencias 
da fiscartzação, poderão ser repetidos - em relação a um 
mesmo fato ou perfodo de tempo - enquanto não extinto o 
direito de se proceder ao lançamento do tributo ou penafidade, 
ainda que jâ lançados e pagos. 

Artigo 314 - Medante intimação escnta, 
são obrigados a prestar a autoridade administrativa todas as 
infonnações de que dispomam, com relação aos bens, 
negócios ou atividades de terceiros: 

I - os tabeliães, escrivães e demais 
serventuários de ofiào; 

financeiras; 

oficiais; 

I - os bancos e demais instituições 

• - as empresas de administração de bens; 
rv - os corretores, lei1oeiros e despachantes 

v - os inventariantes; 
VI - os slncicos, comissários e liquidatários; 
VD - quaisquer outras pessoas que, em 

razão de seu cargo, oficio, fulção, ministério, atividade ou 
profissão, detenham em seu poder, a qualquer titulo e de 
qualquer forma, infonnações necessárias ao fisco. 

Parágrafo Único - A obrigação prevista 
neste artigo, não abrange a prestação de informações quanto a 
fatos sobre os quais o informante seja legalmente obrigado a 
guardar segredo. 

Artigo 315 - Independentemente do 
disposto na legislação aimilal, é ve<iada a divulgação, para 
qualquer fim, por parte de preposto da Fazenda Municipal, de 
qualquer informação obtida em razão de oficio, sobre a situação 
econômica-financeira e sobre a nab.reza e estado dos negócios 
ou atividades das pessoas sujeitas a fiscalização. 

§ 1° - Exce1IJa..se do disposto neste artigo, 
unicamente as requisições da autoridade judiciária e os casos 
de prestação mutua de assistência para fiscalização tributária , 
entre os árversos órgãos mi.Dcipais ou destes com as demais 
esferas de poder pubico do pals. 

§ r - A divulgação não permitida de 
informações fiscais, será caracterizada como falta grave e 
sujeitará o infrator as penas da legis!ação pertinente. 

Art. 316- As autoridades da administração 
fiscal, através de seu titlJar, poderão solicitar força policial 
quando vitima de embaraço ou coação no exercfcio de suas 
funções ou, ainda, quando indispensável essa medida para 
efetivação de medidas previstas nesta lei. 

SEÇÃO • 

DA CERTIDÃO 

Artigo 317- Por soicitação do contribuinte 
será fornecida pela Fazenda Mll'licipal, em não havendo dMda, 
certidão negativa de débitos relativos a qualquer dos tributos 
municipais. 

Parágrafo Único - A certidao será fornecida 
dentro de qume (15) <ias contados da data do requerimento, 
sob pena de responsabitização dos seMdores incumbidos do 
sefViço. 

Artigo 318 - Terá os mesmos efeitos 
certidão negativa a que ressalvar a existência de créditos: 

I - não vencidos; "-
11 - em etnO de cobrança executiva co; 

efetivação de penhora e oposição de embargos: ;~ fJ 
111- cuja elágibidade esteja suspensa. P:, 

Artigo 319 - A certid&o negativa f r ... ;!; 
na o exclui o dJrerto da Fazenda Municipal exigir, a quafcM ~ 
tempo, os créditos tributários que venham a ser apurados. 

Artigo 320 - A certidão negativa eAUC~, · 
com dolo ou fraude, ou que contenha erro contra a Faz 
Púbflca, responsabifiZa pessoalmente o funcionário que 
expedir pelo pagamento do crédito tributário pendente, com 
devidos acréscimos exigidos por esta Lei. 

Parágrafo Único - O disposto neste 
não exclui a responsabilidade civil, a1minal e administrativa 
couber, extensiva a quantos colaborarem, por ação ou omissl 
contra a Fazenda Pública. 

SEçAO N 

DA DIVIDA ATlVA TRIBUTARIA 

Artigo 321 - As Importâncias 
tributos e seus acréscimos, bem como a quaisquer 
débitos tributários lançados, mas não recebidos, 
Ofvida A1Na a partir da data de sua inscrição regular. 

Parágrafo Único - A fluência de jwos 
mora não exclui, para efeitos deste artigo. a üquadez do cré<ito. 

Artigo 322 - A Fazenda 
inscreverá em Olvida A!Na, a partir do primeiro dia 
exerclcio seguinte ao do lançamento tributário, os ~•"lhil"'' 
inadimplentes com as obrigações. 

§ 1° - Sobre os débitos inscritos em DM 
Ativa incidirão atuar~zação monetária, calculada com base 
Tabela Prática para CálctJfo de Atualização Monetária d 
Débitos Judiciais (elaborada em conformidade 
jurisprudência do Tribunal de Justiça, publicada ensalnlerJI 
no Diário Oficial de Estado - Poder Judiciário (Caderno I -
1)), jiM'os de mora de 1% (um por cento) ao mês e mt.a'la 
percentual de 10% (dez por cento) calculada sobre o 
atualizado. 

§ 2!1 - No caso de débito decorrente 
lançamento com pagamento parcelado, considerar-se-á data 
vencimento, para efeito de inscrição em Orvida Ativa, à 
correspondente ao vencimento da primeira parcela não paga. 

§ 3° - Os débitos serão 
amigavelmente antes de sua execução pela via judicial. 

Artigo 323 - O termo de insalçao 
Ofvida Ativa, autenticado pela autoridade competente, ~ ......... .... 
obrigatoriamente: 

1- o nome do devedor, dos C<H'esponsltv• 
e, se conhecidos, os respectivos endereços ou domicili 
tributários; 

U- o valor originário do débito, bem comc1 
termo inicial e as formas de calcular as atuariZações monetáriêi 
muttas e juros previstos em lei. 

m - a origem, a natureza e o 
legal da divida; 

de Dfvida Ativa; 
V - sendo o caso, o número do oroces111 

administrativo ou do auto de infração, se contiverem 
do valor da divida. 

§ 1° - A Certidão de lllSCflção em 
Ativa conterá, além dos reqlisitos deste artigo, a índ1Ca1~ 
numérica do livro e respectiva Fol\a de Inscrição. 

§ r - o teono de inscrição e a 
poderão ser preparados e numerados por processo 
mecânico ou eletrónico. 



Artigo 324 - A omissão 
f"''lll:liUJS prfNistos no artigo anterior de <~'~ dos 

causas de nUídade da · . • ou 0 erro a eles relativos 
decorrente, podendo ~ e do processo de ~ 

· de primen nstânc:ia ardação ser sanada até decisão 
' devolvido ao sujeito ~e<iante sabstibjção da certic.tao 
o para defesa, a ~ som~ =do ou interessado, o 

ltodificada. Ye1Sar sobre a parte 

Artigo 32.5 - O débito · · 
. a aitério do «gão taz~ ~ em DMda 

Có<igo nnA- ... ~lU e respettado <ispositiv 
até 36 'c~ ser ~do. a critério da admnstra~ os 

lnm;eaJti'vos e sets) pagamentos itw ... ~ m _)"Qo, 
""" . ._., ensaJS e 

. t 1• - O parcetamento só será 
reqtJefimentD do Reressado . COI K:e<ido 

II:>.IYI......,.IOÕ·mento da divida ' 
0 

que unpicará no 

estações até a t ~ -~não . pagamento de q.rai>quer 

ecipado das demais e na~= do~:."'ento 
CAPfruLOI 

DO PROCESSO f1SCAl. TRIBUTÁRIO 

SEÇÃO I 

DA IMPUGNAÇÃO 

. ~ ~ - A impusJlação terá efeito 
e»gência e nstat.arã a fase contracitória do 

Parágrafo Único - A imptqlação do 
mento mencionará: 

1-a autoridade jdgadora a quem é <irigic:ia· 
eço para~ a quaificação do rneressado 'e r . -os motivos de fato e de ~eito em que 

r fmdamenta· 
. ' IV - as digências que o sujeito passivo 

r~se:.efetuadas, desde que justificadas as suas razões 

. Artigo 3ZI - O im~ será notificado 
~ decisã~ no próprio processo meciante assinatln. ou por via 

. registrada ou aDia, por ecitaf quanto se encontrar em 
ncerto e não sabido. 

. . Artigo 328 - Na tipótese da impugnação 
julgada 1111procederlte. nádiá sobre os tJixrtos e 

"'-'><>~...,""des os encargos previstos nesta Lei, calcdados desde 
respectivos veocimentos. 

§ 1• - O sujeito passivo poderá evitar a 
ção dos aaésc*nos na forma do •caput" desde artigo, 

que efetue o prévio depósito admiJQiativo da quantia 
taJ exigida, na T escuaria da nuricipaidade. 

§ r -~ improCedente a impugnação, 
sujeito passivo arcará com as CU5taS e despesaS processa Jais 

houver. 

Artigo 329 - ~ procedente a 
ptqtação, serão restituldas ao sujeito passivo, dentrO do 

o de tJTda (30) <ias ccdados da decisão, as importâncias 
caso depositadas, atuaizadas monetariamente a pa.rú" da data 

depósito. 

SEÇAo 1 

DO AUTO DE INFRAÇAO 

Artigo 330 - As aç6es ou omiss6eS que 
contrariem o disposto na legislação tJ'I)utária. serão, através de 
fiscaização, objeto de autuação com o fim de determllar-se o 
responsãvet pela infração verificada, o dano causado ao 
Mt.ncipio e seu respectivo valor, apicando-se ao i"lfrator a pena 

correspondente e Pf'OOedendo..se 
de se obter 0 ressarc:imento peJo ~ foc o caso. no sentido 

......, . Artigo 331- o ".- de tnfra r-- aw.idade ac:tmnsntiva nua~ çao será lavrado 
competente e conterá: 

1
1 - o local, a data e a hora da lavratln . 

- o rlOnle __._ • 
sal es:t.abe6ecimen . . . o og-=" eço do infrator ou de 
iâria. se houver; ' e a llSCfição cada:straf mobiliária ou imobi-

. • - a descriçao dara . oonstiLiu a ilfra.-!ln e preasa do fato ~ 
nentes; ..,....... e , se ~io. as àrCU\Stâncias pen.-

infri1gido e da rv - a ~~ exp essa do dispositivo legal 
penaidade; CJJele que defne 8 llfraçio e comina 8 respectiva 

V - a referêt teia a doctanentos . 
de base à lavrataa do auto· que serwam 

fesa ou pagamento v:; a intimaçao pant a apresentação de de
vinte {20) cús; vaJor da autuação, dentro do prazo de 

VI - o vaJor da pena peaná . 
aaésàmos por atraso. e a data imite para pagam:::O'. com seus 

VIl . f 

sável e a in<ica ... ~0 de - a as:s.natln do agente fiscal respoo-
)'0 seu cargo ou blÇAo; 

menção de recusa : .;;.;:r::a do autuado ou infratoc' ou a 
de em obtê-43. 

t 1• - As ncorr-"'-' ou :.-...-:- · 
das no Auto de Infra -~ . om~ verifica-ção não constituem motivo de nuidade no 
processo, ~ que do mesmo constem etementos suficientes 
para deterrmnação da mação e do ínfrat.Of. 

do AJJto de § 7!' - Havendo refonnutação ou alteração 
Infração, será devoMdo ao autuado o prazo de 

defesa. 

§ ~ - A assina.b..r.t do autuado poderá ser 
aposta no. auto, simplesmerte ou sob protesto e , em nerhJma 
hipótese, rmpicará em confissão da falta argüida nem sua 
recusa as;,avará a infração ou anU.ará o auto. ' 

Artigo 332 - Apf:Js a iavratura do auto o 
agente fiscal inscreverá em ivro fiscal do corrtnbuinte se ~ 
~·termo do qual deYerâ constar rda1o dos fatos,~ ilfração 
verificada e menção dos docUmentos apreen<idos de modo a 
possiJMar a reconstitljção do processo. ' 

. ~ 333 - Lavrado o auto, cópia do 
mesmo será obrigatoriamente entregue. no prazo improrrogável 
de 48 horcts. ao órgão fazendãrio . 

Parágrafo ÚnM:o - A ilfração ao cisposto 
no ·capur deste artigo. sa.geitará o fln:ionário às penaidades 
previstas neste Cóc:igo. 

Artigo 334 - Nenhum Auto de Infração será 
arqUV'ado nem canoe&ada a m~ fiscal sem prévia deàsao do 
Prefeito Municipal. 

SEÇÃO • 

DO TERMO DE APREENsAO 

Artigo 335 - Poderão ser apreendidos bens 
mõveis. ~e mercadorias. existentes em poder de 
conCJ'i)uinte ou de telceiros, desde que constituam prova de 
ilfração à legislação tJi)utãria. 

Parágrafo Único - A apreensão pode 
compreender ivros ou doannentos, quando constituam provas 
de fraude. simi.Ãçâo. ac*.*eração ou fabificação. 

Artigo 336 - A apreensão será objeto de 
tavra1ln de termo próprio. devidamente fundamentado. 
contendo a descriç;ão dos bens ou docUmentos apreencidoS. 
indicação do local onde ficarão depositados e o nome do 
depositáOO se fOI' o caso, além dos demais elementos 
indispenSáveis à identificaçio do corGiMJirrte. com Dicaçlo 
cfara e precisa do fato e das cisposiç6es legais pertinentes. 

Artigo 337 - A restitUição dos documentos 
e bens apreen<idos selá fe1ta m~e red>o e contra depósàt.o 
das quantias legais exigidas, se for o caso. 

29 
Códtgo Tributário Muntctpal 

\ 



l 

l 

Artigo 338 - Os documentos apreendidos 
poderão, a requerimento do autuado. ser devolvidos. ficando no 
processo copias do meiro teor ou da parte que sirva de prova, 
caso original não seja inárspensável para tal fim . 

Artigo 339 - Lavrado o Termo de 
Apreensão, por esse mesmo documento será o sujeito passivo 
intimado a apresentar defesa, recolher o débito ou cumprir o que 
lhe foi determinado. 

SEÇAO IV 

DA DEFESA 

Artigo 340 - O sujeito passivo poderá 
contestar a exigência fiscal, independentemente do prévio 
deposito, dentro do prazo de trinta (30) dias contados da 
intimação havida por força de Auto de Infração ou T enno de 
Apreensão. mediante defesa por escrito, com alegação por toda 
a matéria que entender úti e j~tando os dowmentos 
comprobatórios das razoes apresentadas. 

Artigo 341 - O sujeito passivo poderá, 
conformando-se com parte dos termos de autuação, recolher os 
valores relativos a essa parte ou cumprir o que for determinado 
pela autoridade fiscal. contestando o restante. 

Artigo 342 - A defesa será álrigida ao 
titular da Fazenda Ml.ftcipaf, jmtamente com petição datada e 
assinada pelo sujeito passivo ou seu representante, com 
acompanhamento de todos os elementos que lhe sefviram de 
base. 

Artigo 343 - Anexada a defesa, será o 
processo encaminhado ao fmcionário autuante, ou seu 
substib..rto, ao qual caberá manifestar-se sobre as razões 
oferecidas no prazo de dez (1 O) dias, prorrogáveis a critério do 
titular do órgão fazeodãno. 

Artigo 344 - Apica-se à defesa, no que 
couberem, as normas relativas à imptqtação. 

seçAo v 

DAS DIUG~CIAS 

Artigo 345 - A autDridade admilistrativa 
detemtinará, de oficio ou a requerimento do sujeito passivo, em 
qualquer instância. a realização de perlcias e outras diligencias, 
quando as entender necessárias, fixando-lles prazo e 
indeferindo as que considerar prescindJveis, impraticáveis e 
protelatórias. 

Parágrafo Único A autoridade 
administrativa desiSJ)ará o agente fazendário e ou o perito 
devidamente quarrficado para a realização das diligencias. 

Artigo 346 - O sujeito passivo poderá 
pa~ar das diligencias, pessoalmente ou através de preposto 
ou representante legal, e as alegações que fizer serão juntadas 
ao processo para serem apreciadas no julgamento. 

Artigo 347- As diligências serão reaflzadas 
no prazo máximo de trinta (30) <ias, prorrogáveis a critério da 
autoridade administrativa, e durante a reafização daque4as 
ficarão suspensos os cursos dos demais prazos processuais. 

SEÇÃO VI 

DA PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA 

Artigo 348 As impugnações a 
lançamentos e as defesas sobre autos de infração e de 
apreensão, serão decOdas em Primeira Instância 
Admllistrativa pelo titUar da Fazenda Ml.OápaJ. 

Parágrafo Único - A autoridade jtjgadora 
terá o prazo de sessenta {60) <ias para proferW" sua decisão, 
contados da data do protocolo da petição de impupção ou 
defesa. 

Aotigo 349 - Considera-se iricia~. AP 
procedimento fiscal-administrativo: V.. 6: 

I- com a imP'9\élção, pelo sujeito 
de lançamento ou de ato administrativo dele decorrente: 

n - com a lavratura do termo de i'llcio , 
fiscatização ou intimação esaita para apresentação de ~ 
fiscais e outros documentos de irteresse da Fazenda Muntcipal; 

m - com a lavratura de termo de apre~ 
de livros ou outros documentos fiscais; 

IV- com a lavratura de auto de infraçao; 1 
v - com qualquer ato escrito de agente o r.-á 

fisco, que caracterize o infeto do procedimento para apuraçAo o !fOi ..... ' 
infração fiscal, de conhecimento prévio do fiscalízado. 

~ 
Artigo 350 - F~ndo o prazo para produçt o: 

de provas ou perempto o direito de apresentar defesa, .. ~ 
autoódade julgadora proferirá a decislo no prazo de mte (2S 
dias. 

Parágrafo Único - Considerando-se n1 
possu;dora de todas as informações necessárias a sua decisll 
a autoridade administrativa poderá converter o processo ~ 
diligencia e determinar produção de novas provas. 

Artigo 351 - Não sendo proferida de<:aslil 
no prazo legal, nem convertido o julgamento em 
poderá a parte reciamante interpor recurso voluntário, como a 
julgado procedente o auto de ilfração ou apreensao 
improcedente a impugnação contra lançamento, cessanc 
assim, com o recurso interposto, a j~ição da autoridade 
primeira instancia. 

SEÇÃO VIl 

DA SEGUNDA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA 

Artigo 352 - Das decisões de 
instância caberá recurso para a instancia .. ti,miriiÕcdlr:atio•tl 

superior 
I - voluntáno, quando requerido pelo sujei1 

passivo no prazo de vinte (20) dias a contar da nobficação o : 
despacho a ele desfavorável, no todo ou em parte; 

u - de oficio, a ser nhlnn~•tnri2,nAinl 

interposto pela autoridade julgadora, imediatamente e no 
despacho, quando desfavorável ao Municfpio, no todo ou eJ 
parte, desde que a importância em itfgio exceda em três (OJ 
vezes o valor da Unidade FISCal do Ml.llicfpio. 

§ 1°- O recuso terá efeito suspensivo. 

§ ~ - Enquanto nao interposto o recuso c 
oficio, a decisão não produzirá efeito. 

Artigo 353 - A deasão, na 
administrativa superior, será proferida no prazo máximo 
noventa (90) dias, contados da data do recebimento 
processo, apficando-se para a notificação do despacho a 
moda&dades previstas para a primen ilstancia. 

Parágrafo Único - Decomdo o prazl 
definido neste artigo sem que tenha sido proferida a decisã• 
não serão computados os juros e atuaização monetária a par1 
dessa data. 

Artigo 354 - A Segunda 
Administrativa será representada pefo Prefeito Municipal. 

TfTULO 111 

DA UNIDADE FISCAL MUNICIPAL - UFM 

Artigo 355- Ftea aiada a Unidade 
Mt.ricipal - UFM, para servir como lldexador dos 
mmiàpais, bem como para cák:Uo de todas as multas, 
tarifas, serviços púbicos e demais vetbas e vantagens rvPUI'd:RI 

na ~ção mlricipal. 

Artigo 356 - O valor da UFM Dciat, 
passa a vigorar a pa~ da vigência deste C6<figo, será de 
10,00 (dez reais). 
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Parág . rafo Unico- A UFM será . -
pua~azBda, aooalmente, por Dea-eto do Execdivo corrigida ou 

do IPCA ou "~aer oulro lncice ·o=l ~ ": 

TfruLO IV 

DISPOSIÇÕES fiNAIS 

. . Artigo 357 - São defilitivas as deàs6es de 
Wlstânàa, uma vez esgotado 0 prazo legal 

i'llolrTVW,..,.!I.o de reaJrSO, salvo se sujeitas a recuso de oficio. para 

~ 358 - Não se tomará qualquer 
contra o conbbinte ~ tenha agido ou 

do com decisão admrisb'ativa ou ·udicial pago ~ de 
' mesmo que posteriormente ~da. transitada em 

Artigo 359 - Todos os atos relativos 
fiscal ser.1o praticados demo dos prazos fixados a 
~0~. ~ 

§ 1• - Os prazos serão contiraJos excl.Jfdo 
seu cômputo o cia do inicio e inckaído o do vencimento. 

§ ZO - Os prazos somente se iliàam ou 
~m cia de expeciente normaJ da Prefeitlrct ou dos 

~lbe&ecim~ de ~éc:lto autorizados, prorrogados, sempre 
necessá110, até o pnmS'o cia ú1i seguinte. 

Artigo 360 - O responsável por loteamento 
ou de chácaras e sffios de recreio, fica obrigado a 

esentar ao Cadasb"o Téalioo lrnotãiJio, após aprovação da 
peJos órgãos competentes: 

1- titulo de propriedade da área loteada· 
I - planta completa do loteam'ento, 

de levénamento p&anialtimétJico e cadastlaJ em 
ormidade com as normas ABNT (Associação ~ de 

ormas Técnicas), com <UVas de nfvel de metro em metro, em 
~idas de 1 :500, 1 :1000. 1 :2000 ou 1 :5000 - considerando o 

da área loteada e que contema: 
a - o cordomo e a Ricação oomérica ou 

dasqua<hs; 
b- o contorno, o número, as me<idas dos 

dos, os raios e mecidas dos lados a.wvos e a área em m2 dos 
, da área total da gleba e das ceddas a prefeitlxa: 

c - as me<idas dos 1<9'adolEos e as 
mmções runéricas ou ilecais destes; 

•- o nome. titUo, assinatJsa e oomero de 
egistro no CREA do profissional responsável pelos seMços de 

mento ~. cálculo e projeto do loteamento. 
~)sb:)S ~planta, memoriais desailívos e documentos ams. 

rv comlricação das aienações 
eaizadas, contendo nome e endereço dos actq.-entes e dados 

memoriais descritivos das ..ndades adquiridas. 

Artigo 361 - Os cartórios serão obrigados a 
exigir, sob pena de r~de, para efeito de lavratln de 
esaihn de transfefência ou venda de imóvel, a certidão de 
aprovação do loteamento e ainda remeter a Fazenda Mlricipal, 
mensalmente, relação das operaç6es reaizadas com imóveis. 

Artigo 362 - Nos casos especfficos de 
débítos referentes a &ançamentos cujas datas de vencimento 
não '-*apassam o exercfcio fiscal, o prazo imite para quitação 
encerrasse impreterivelmente em 31 de dezembro, sujeitando
se, portanto, os devedores a insaição em DMda Ativa. 

Artigo 363 - Prevalecem para a DMda 
At.iva não trixJtária as mesmas normas que este C6dgo 
presaeve para a Dfvida A1Na Tmutária. 

Artigo 364 - CoosidefanHõe intesJadas a 
presente Lei Complementar as T abetas dos Artexos que a 

acompanham. 

Artigo 365 - Os tmutos mlricipais 
preYistos nesta Lei complementar.~ nao forem p_agos no seu 
vencimento, ser.1o aaesàdOS de correção mooetãrta. na forma 
da Lei, mais j~os de mora de 1% (um por cento ao mês) e 

m(jtas de O 33-4% rtr . ... ...- ) . , .. ezentos f! tri"Ca e -~o cent~ ~ .. o · por <ia de atraso u. :.. .,....,turo por 
certo). 8"': o imle mâJ:imo de 10% (dez por 

Parágrafo • • 
mUla ~ sobre 

0 
vaJor ~- Os juros de mora e a 

fonna do •caput• deste . do tributo, corrigido na 
artigo. 

,...~ Artigo 366 - As ~mentações desta lei 
'"""''t'"""'mentar. no que cotà>el e for necessârio 
por Deaeto do Exe<:utivo Mlncipal. • serao efetuadas 

em vigor ~ data de Artigo 367 - Esta lei Complementar entra 
em COIIbáJ" terá ~~0• rewgadas as ~ 

10, e ""'__, a partw de 1o (primei"o} de JaneWo 
de2005 

Registre-se e ~-

Pref. Mlnc. de Esp~ Sarto do Tww, 30 de JlM<> de 2004. 

PREFEITURA MUNlCIPAL 
ESPÍRITO SANTO DO TURVO - S. P. 

Registrado n sta Secretaria sob nº 

O 7 c; , fls. I e:b , Livro nº_Ol 

(;/bA fL rg__ 
~ngtlo deamb~ tlt Olmt.l,. 

Secretérlo de Adm. e Finança• 
..,r. _c:o ,- f''· .;o,.. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 
Estado de São Paulo 

TABElA 11-A 

TIPOS E PADR0es DE CONSTRUÇÃO 

ALVENARIA 

PADRÃO •BOM"" 

Código Tnbutário J.lumcipal 
Anuo 11 - Ta~la li 

- Arquítetura· preocvpaçào com esliJo e forma; v005 grandes; esquadrias de madeira. ferro alumlnio ou alumlnio anoázado de 
forma. acabamento ou dimensões espeaas · • 
- Estrutura de alvenana. conc:reto annado I1NeSbdo ou aparente. 
- Acabamento externo reYeStzmento C()()(jaonado geralmente pela arquitetura, com emprego comum de · massa fina, pedras, 
cerfJrmcas. retleSbmentos que áspensam pmtura; pintJJra à látex. resmas ou similar. 
- Acabamed.o interno massa conlda azulejos decorados. lambns de madeira,; pisos cerámicos. de peáas polidas, tábuas 
corridas. carpete. forro de laje ou madefTa nobre; anntlios embutidos. pintLra à látex ou SIITiiJar. 
- Dependéfx:aa:s mais de um banheiro com fooças e metais de boa qt.la/Jdade; até três das seguintes dependéncias· esaitóno, sala 
de TV ou som, bibfKJteca. áea de seMço. abngo para dois ou mais carros, sa4o de festas, ~de jogos, jardim de inverno, 
lareua 
- Dependênaas acessónas. até duas das seguintes: jardins amplos. pisana, vestJáno. sama, qvadra esporliva 
- lnstalaçdes elétncas e hidráulicas· completas e compatfveis com o tananho da eáficação. 

PADRÃO •IIÉDK)"" 

- Arquitetura simples; vãos médios (3 a 6 m). esquadnas comuns de feiTo, madeira ou alumfnio. 
- Estrutura de a/venana ou de concreto armado revesbdo 
- Acabamento externo: paredes rebocadas ou revesbdas com pastilhas. 6tocefãmtCas ou pedras brutas; píntuta a lfitex.. 
- AcabameniD intemo · paredes rebocadas. massa ccrrida, azulejos simples; pisos cetãmicos. tacos ou carpete; forro de laje; 
armários embutidos. pintuta à látex ou similar _ 
- Dependências banheiro 1111emo. eventualmente um WC extemo: .na de semço com quarto de empregada; abiigo para carro 
- Instalações elétncas e hldráufJCaS~ compatfvels com o tamanho da edficação. 

PADRÃO -siMPLES" 
- Arquitetura modesta vã?s e aberturas pequenos: esquadrias pequenas e simples de ferro ou madeita 
- Estrub.ua de alvenaria ou de concreto armado rwesbdo. 
- Acaba-nentt> externo. paredes rebocadas. pintura a cal ou 1Mex 
_Acabamento íntemo. paredes rebocadas. geralmente aZJJJeps ;ié meta~- pisos de cetâmíca ou tacos: forro de lé1J8. pmtura a 

cal ou /Mex .........._.. abngo. extetno ~ ~ ... · 
- Dependências máximo de três donnitórioS: banheiro interno. eventualmente um wc elf.rr:mv, ,..-- ·~"f""• 

eventualmente abngo para carro ou despejo externo_ 
- Instalações elétncas e hKlrát.Jlicas simples e reduzidas. 

PADRÃO .. PRECÁRIO .. 

_ Arquitetura modesta. vãos e aberlufas pequenos: esquadnas pequenas e sunp#es de feno ou madeira 

- Estrutura de alvenana simples. • . piTJtura a cal 
-Acabamento externo sem revestJmento ~ comdere-.~~ nísticode ~ cer.§mlcos fotro simples ou ausente: pintura a cal. 
- Acaba-nentt> íntef'nO paredes re/JOCadaS. piSOS r..Hin::JilV OU ~ · 

- {)eperrdétK:raS• máximo de dois dofmitónOS. 
-lnstalaçdes elélncas e hKkáuJK;as; mfmmas. 

~ 

PADRAO ... BOir . · ~-..a;...-,. de 
rande . uacJtjas de madeira ferro, alumlnJO ou alumlnJO <MIUUILaVV, 

_ Arquitetura preocupação com esbJo e forma; ~ g, s. esq 
forma acabamento ou dimefJS6eS espeoars. 
-~de madeira de nobre. ~mente pela arquttetura. que dispenSa em látex ou sitnilaT. . . 
_Acabamento externo· reves/Jmef1lO condi~ !F"~' de peckas polidas. tábuas cooidas. carpete; fooo de madefra nobre. 
- Acaba-nento interno: fambns de madeira. piSOS oerc1mtCOS. . TV 
armfltios embUtidos: pmtura a /IJiex ou SIIT1tlar. . . ~ três das seguintes dependênCias" esaJtóno. ~de ou 
-~- ballteiros com louçaS e rnefaj_s de ~ qu~~- de ...___ sal4o de jogos. jardim de invemo. lareira 

'"""'~""':"".......,., - · dots ou ma~s canos. ~ . ~~~.. -rwvhv.::a 
som. biblioteca. área de sennço. abngO ~-•ro~Dc:·jatdins amploS. p;sana. vestJáio, sauna_, quadra~ .. ~
- Dependências acessMas alé duaS das ~ .. ~-

• ·to Santo do Turvo- SP- CEP. 18.935-000 
Travessa Uno dos Santos, S/rfl, Jardim canaã- Espin 
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-Instalações eiMncas e hidráulicas· completas e compatfve~s com o tamanho da edrficação. 

PADRAO .. M~DIO" 
- Arqwtetura sunp(es., vãos médOs (3 a 6 m}, esquadnas comuns de ferro, madeira ou alumfnío. 
- Estrutura de madeira de simples 
-Acabamento externo paredes rebocadas ou revesbdas com pastilhas, litocerãmiC8s ou pedras brutas; pintura à látex. 
- Acabamento mtemo paredes rebocadas. massa comda. azuleJOS Simples. pisos oetãrruC:os, tacos ou carpete; forro de I& 
annános embubdos. pintura à látex ou Similar 
- Dependéncias banheiro tntemo. eventualmente um WC eJCtemo; área de senriço com quarto de empregada; abrigo para cam>. 
- Instalações elétncas e hu:Jrául1cas compat/veJs com o tamanho da edmcação 

PADRAO .. SIMPLES"' 
-Arquitetura modesta. vãos e aberturas pequenos; esquadrias pequenas e simples de feiTo ou madejra. 
- EsJTulura de madeira Simples 
-Acabamento externo parece com pmtura a cal ou /Mex 
- Acabamento interno. pisos de ~ica ou tacos, forro de madeira; pintura a cal ou látex. 
- Dependênaas máximo de três dotmitónos; banheiro mtemo, eventualmente um WC externo; abligo externo para tanq1 
eventualmenle abngo para cano ou despejo externo. 
-Instalações elétricas e hidráulicas simples e reduzidas 

PADRAO .. PRECÁRIO"' 
- Alquitetura modesta. vãos e abertz.Jms pequenos; esquadnas pequenas e sim~s de ferro ou madeira. 
- Estrutura de made1ra Simples 
- Acabamento externo. revesbmento rúsbco; p1ntura a cal 
- Acabamento interno pisos de cimento ou de cacos cer.1mJCO.S; forro simples ou ausente, pintura a cal 
- Dependênaas máximo de dots dormitórios. 
- lnstaações elétncas e htdráuf1cas: mfmmas 

- Um ou mais pavrmentos 
- Pé direito até 6 m 
- Vilos até 10m 

TELHEIRO OU GALPÃO 

PADRAO .. BOM" 

-Arquitetura projeto simples; fechamento lateral em afvenana de tijolos. blocos ou fibroamento; esquadnas de made~ra ou fet1 
nonnalmente com cobertura de telhas de fibrocimento ou de batro 
- EslnJtura vísfvel {elementos eslroturals 1dentfflcáveis), nonnalmente de porle méd1o, de concreto armado ou metálica; estrutura 
coberlura oonstítufda por treliças simples de madeira ou metá/Jcas 
- Revestimentos: paredes rebocadas. pisos simples ou modulados de conaeto. cimentados ou c:erâmicos; presença parcial 
forro, pintura a cal ou látex 
-Instalações hidráulicas. sanitárias e elétncas de qualidade méd1a, adequadas às necessKJades mlnimas; sanitários com pouo 
peças. 
- Outras dependências: pequenas divisões para escntónos, eventualmente com refeitório e vesbáno 
- Instalações gera~s: uma das segumtes casa de força. instalações hidráuliCaS para combate a IIJCéndjo, elevador para carga. 
-Instalações especiais (somente para indústrias): até duas das segumtes reservatório enterrado ou semi-entemtdo, reserv~l 
elevado, estrutura pata ponte rolante fundações espeaa1s pata máqurnas, tubulações para vaJX)r. ar comprimido, gás; mstal~ 
frigon1icas. 

PADRAO .. MÉDIO" 

- Um pavimento, com pé direito até 6 m. 
-Vãos até 10m 
- Arquitetura sem pte<>Wpação arquitetónica; fechamento lateral em alvenana de tijolos ou bloco. esquadnas de made1ra ou fel 

simples e reduzidas, coberlura com telhas de barro ou de fibrocimerrto 
- Estrutura de pequeno porle, de alvenana. eventualmente com pilares e vigas de concreto annado ou aço; cobertura apOI 

sobre eslrutuTa de madetra (tesouras). 
- Revestimentos· paredes rebocadas. pisos de conaeto simples ou cimentados. sem fotro. pintura a cal. 
- Instalações hidráulicas. sanitárias e elétncas de qualidade irrferlor, Simples e reduzidas 
- Outras dependênaas eventualmente com escritório de pequenas dimensões. 

- Um pavimento, com pé direito até 4 m .. 
- Vãos até 5 m. 

PADRÃO "SIMPLES, ~ 

- Arquitetura: sem preocupação arquitelômca; fechamento lateral de até 50% em alllenana de tijolos ou blocos. nonnaJmente 
esquadnas: cobertura com telhas de barro ou de ffbrocimento de quabdade mfenor. 
- Estrutura de madeira. eventualmente com pilares de a/venana ou conaeto; coberlura apoiada sobre estrutura simples l 
madeira 
-Revestimentos. acabamento rústico, normalmente com auslíncia de revestimentos; piso em terra batida ou simples NmRnf:.=M 

sem forro. 
-Instalações hidráulicas. sanitánas e elétricas· mlnimas 

Travessa Uno dos Santos, s/ no, Jardim Canaã - Espírito Santo do Turvo - SP - CEP. 18.935-000 
Fone: (14)3375.1211-



PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITo SANTO DO TURVO 
Estado de São Paulo 

ANEXO 11 

TABELA I 

VALORES UNITÁRIOS DE METRO QUADRADO DE TERRENO 

ZONAS VALOR DO m2 
emUFM 01 R$ 6,80 0,68 02 R$ 4,80 0,48 

02 R$ 2,80 0,28 

TABELA 11 

VALORES UNITÁRJOS DE METRO QUADRADO DE CONSTRUÇAO 

nPO PADRAO VALOR UNITARIO DE tn2 EMUFM 
DE CONSTRUQO 

BOM R$ 86,00 8,60 
RESIDENCIAL MEDI O R$ 56,00 5,60 

SIMPLES R$ 38,00 3,80 
PRECARIO R$ 2,60 2,60 

BOM R$ 86,00 8,60 
COMERCIALJSERVIÇOS MEDtO R$ 56,00 5,60 

SIMPLES R$ 30,00 3,00 
PRECARIO R$ 20,00 2,00 

R$ 86,00 8,60 BOM 
MISTO MÉDIO R$ 56,00 5,60 

SIMPLES R$ 30,00 3,00 
PREcARIO R$20,00 2,00 

. ã Espírito Santo do Turvo I o Jardcm cana 
Travessa Uno dos Santos, s n ' Fone: (14)3375.1211 -

SP _ CEP. 18.935-000 
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ANEXO. 

USTA DE SERVIÇOS 
AIJQUOTAS DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

Item Sub Descrição dos serviços 
AJjquotas si o Aliquota fixa em 

llem valor do UFM por ano . 
~ ... ~ de illfonnátit::a e --~~...,....::.. 

_, .. ......, 
1.01 Anáise e desenvolvimento de sistemas. 3% 36 1.02 Pr~. o 3% 1.03 Processamento de dados e ....,. ~ 1"1::'1 es 

36 
3% 36 1.04 ' Elaboração de progamas de computadores, ilcàJsive de jogos eletrõri-

c:os 3% 36 
1.05 Ucenciamento ou cessão de dreito de uso de progamas de computação 1 

1.06 
3% 

Assessoria e coosUtoria em rnormâtica. 3% 36 
1.07 ~ téa1ico em informâtica, ildusive instalação, configtnção e 

ma~v de PfC9'Bmas de computação e bancos de dados. 3% 36 
1.08 Planejamento, confecção, manutenção e atuaização de páginas eletrõni-

cas. 3% 
............ ~de - e desenvolvilneniD de qualquer natureza 

2 2.01 Serviços de pesq~isas e desenvoMmento de qualquer nan.-eza. 
3% . 

mediante cessão de direito de uso e congêneres ~·~ 
3.01 Cessão de direito de uso de marcas e de sRüs de propaganda 

3% 
3.02 Exploração de salões de festas, centro de convenções. escritóóos W1u-

ais, stands, qua<hs esportivas, estácios, giuásios, aucitórios, casas de 
espetáculos, parques de civersões, c:anchas e congêneres, para reaiza- 3% 
ção de eventos ou J.. • de n~~alnlu:>r l'lableza. 

3.03 Locação. sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão ' 
3 de uso, com~do ou não, de ferrovia. rodovia, postes, cabos. dutos 

e condutos de n~t:alnl_. natl.l"eza 3% 

3.04 Cessão de andaimes, palcos, cobertlRs e outras estrutl.Rs de uso 
lemvvo ~;.,. 3% 

_,. .. :..,_._ de saúde, assislêsM:ia médica e '"""" 36 4.01 Mecicina e biomedàla 3% 

4.02 Análises dfnicas. patolofja, eletricidade méóca, ra<ioterapia. qUffiiote-
rapia, ~fia. ressonância maglética, racic*)gia, tomogafia e 3% 36 

~ 

....,.ryc;> .... ~ • de "de 
4.03 Hospitais. dfricas, laboratórios. sanatórios, manicõnuos. casas sau • 

3% 36 
4 "'"' ,, os, ambulatórios e I.'UI ~ 10:1 es 3% 36 

4.04 lnstrumentaçã_o árúr~ 3% 26 
4.05 Ar.~.,._tnltrcl 

3% 26 
4.06 Enfermage_m. D:U;ive :.c:1 .. ~ auxiiares 30 3% 
4.07 ~ .. ~farmacêuticos 3% 30 
4.08 Terapia OQ4>acional. fisioterapia e fonoa•' . . 

4.09 Terapias de Ql~ espécie destinadas ao tratamento ffsico , orgânico e 
3% 30 

mental 3% 30 
4 .10 NJ.dric.ão 3% 36 
4.11 Obstetricia 3% 36 

J 
4.12 uooo 

. 
3% 36 

4.13 Ortóptica 3% 30 
4.14 Próteses sob encomenda 3% 36 

4.15 Psicanáise 3•,4 30 

4.16 
. .I . . 

4.17 Casas de repouso e de r~ção, creches, asilos e congêneres 3% 
3% 26 

4.18 lnsefnRlção artific:;iaf, fcw -o i1 vttro e ~IY'=' .... ~ 
leit le olhos óvulos sêmen e congêneres 

4.19 Bancos de sangue. e, pe • • , 3% 

4.20 
teite tecidos sêmen órgãos e materiais biológicos de Coleta de sangue. • • • 3% 

,..t:aJouer . • · tratamento móVel e congênereS 
3% 421 Uridade de ateo<imento. assisténa3 ou 

i1cividual e convêfjos para prestação de 
3% 4.22 PlanOS de mec:icPJ de ~ ou . 

. ~ . . ... -•- e ""'IY'='""""..... . 
assistertaa mé<ica, · m através de serviços de teroetros 

423 OUtros planOS~:== ou apenas pagos J>do operador 3% contratados. Cf • ficiário 
do plano me<iante Wdca~o do ~. ,..,... 

. med" . e assistência~ e__...._.... 
Código Tnhutário Muntctpal L ~ .. ~ ... de IIC813 



5 

6 

7 

8 

5 .01 
5.02 

Me<icilaa vetemária e zoote<na 
36 3% 

5.03 3% 
5.04 3% 
5.05 3% 26 
5 .06 

nu::alnu ..... ~·leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais bio4ógicos de 
3% 

5 .07 Unidade de atencimento. asststência ou tratamento ~ e congêneres 
3% 

3% 
5 . 08 Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e cc:n-

' Yt=J tt=r es 3% 26 
3% 

6.01 Barbearia. ~e.S'os, manial"os, pe<icaos e congêneres 

6 .02 
10 6.03 3% 

3% 10 Estetiàstas trata~- de· ~ ..L ..:a. _,. 
• 11>=1\U . ~. o e .....,.~II'Cies 3% 

Banhos.~. satna, massagens e.-II!P~t:~es 
6.04 ~· dança, esportes. natação, artes marciais e demais atividades 

3% 
6.~ ~de emaUI~nento, spa e \NI~·""'-= 3% 

Ser•_IÇOS relativos a engenha~, arquitetura, geologia, urbanismo, construçAo civil, manutençao, limpeza, meio 
anbiente, saneamento e ·-•.:::. 

7.01 Engenharia, a~. agrimenstn, arquiteb.n, ~~ ~ 
~-- - ~~· . o e tteres 

7.02 Execução, por adrn.Dstração, empreitada ou sobemprejtada, de obras de 
construção civi, tüáulica ou elétrica e de outras obras semellantes 
nclusive sondagem, perturação de poços. escavação, á"enagem e ~ 
çào, terraplanagem, pavimentação, conaetagem e a instalação e monta
gem de produtos, peças e eqüpament.os (exceto o fornecimento de 
mercadorias produzidas pelo prestador de seMços fora do k>cal da pres-
tação dos serviços, ~ fica sujeito ao ICMS) 

7.03 Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organt
zacionais e outros. relacionados com obras e seMços de engenharia; 
elaboração de anteprojetos. projetos básicos e projetos executivos para 
traballos de ~~::::uii.IÇI-·IQria 

7.04 Demoição 
7.05 Reparação, COilSeiV'aÇão e reforma de ecfffàos, estradas, pontes, portos 

e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas ~ 
prestador dos serviços, fora do locaJ da preslação dos serviços. que fica 
suieito ao ICMS 

7Jl6 Colocação e ilstalação de tapetes, carpetes, assoallos, COltinas, reves
timentos de parede, vidros, <ivisórias, p\acas de gesso e congêneres, 
com matefiaJ fornecido pelo tomador do ;:oc::1.Y., 

7.07 Recuperação, raspagem, polimento e tustração de pisos e congênefes 

7.08 
7.09 

7.10 

7.11 
7.12 

7.13 

7.14 

Calafetação 
Varrição, coleta, remoção, ilcineração, tratamento, r~gem, sepata
ção e desúlacão final de lixo, rejeitos e outros resrduos ,. .... ~ ........... 
Umpeza, manutenção e conservação de vias e kq'ado4xos púbicos, 
imóveis, chamflés, ~ter.>, .,ar~ jardins e COttYê~t:~es 
Decoração e jardinagem, indusive corte e poda de árvores 
Contr~ e tratamento de efluentes de qualquer nabseza e de agentes 
fisicos, QUimicos e · " · . . . . 
Oedetização, desinfecção, desinse1iz.ação, imtnZação, hig!efWZ3çãO, 
~ -~· -"'o, ptWerização e congêneres 
Aorestamento, reflorestamento, semeadura, aüação e congênereS 

7.16 ümpeza e dragagem de rios, portos, canaes. batas, gos, goas, lí 

sasacudese~fC'es . 
1.11 ~panhamento e fiscalização da execução de obras de engemana, 

ar--oit&>~tJsa e llbanismo 
Aerofo~metria (n:kJsive intefpretaçao), ca~. ma~mento. 

7·18 levantamentos top<9áficos. batimétricos. geo{Jãficos. geodésicoS. geo-

. aeoftsicos e ~.v~~~ es tação 

3% 36 

3% 

3% 

3% 

3% 

3% 

3% 
3% 

3% 

3% 
3% 

3% 

3% 

3% 
3% 

3% 

3% 

3% 
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9.01 
Hospedagem de ~ natweza em hotéis apart-seMce condo · · 
·~ I ~ 

aas, ~ apart~téis. hotéis residência, residence-sefVice, suíte sefVice, 
hoteWia mar~a. motéis, ~e coogênefes; ~ção por tempo-
rada com fome<neoto de seMÇo (o valor da aimentação e gorjeta, 3% --I quando llduldo no preço da ciária, fica sujeito ao Imposto Sobre SeM-

9 l çoS} 
9.02 Agenciamento. organização, promoção, iltermeciaçao e execução de 

pr~mas de twismo, passeios, viagens, excu-sões, hospedagens e 3% 
""" ~ R::l c;> 

9.03 G\âas de tuismo 
3% 26 "'"""" .. ~de intenned~ e .r. 

10.01 Agenciamento, corretagem ou iltefme<iação de câmbto . de segu-os, 
de cartões de aé<:ito. de p&anos de saúde e de planos de preYidência 3% . .... 
}IIIWQUCI 

10.02 . Agenciamento, corretagem ou intermediação de tftulos em geral. vale>-
· res mobeârios e contratos ,.. . 

·~ 3% 
10.03 I .Agenciamento, corretagem ou mermeciação de cWeitos de propriedade 

noostrial, artfstica ou iterária 3% 
10.04 Agenciamento. corretagem ou intennediaçao de contratos de arrenda-

mentD mercanti ()easing), de franquia (franctjsing) e de fatJ..rizaçao 3% 10 (faaori'lgJ 
10.05 

1 Agenciamento, corretagem ou interme<iação de bens móveis ou imó-
I veis, não abrangidos em outros itens ou Slbitens, Wlcfusive ~ 

3% 26 1 realizados no ambito de Botsas de Mercadorias e Fun.os, por quais-
~meios 

10.06 Agenciamento maritimo 3% 
10.07 -~mento de noticias 3% 
10.08 Agenciamento de pubicidade e propaganda, i1dusive o agenciamento 

de veicUação por ermeios 3% 
10.09 Representação de ,.. 0:2k..._. natl.weza, inclusive comercial 3% 
10.1 O ui:suiJUção de bens de tercejros 3% 

_,.., ... ~ de guarda. estacionametrto annazenameniD, vigilância e 
~ 

11.01 Guarda e estacionamento de velculos terrestres automotores, de aero-
naves e de embarcações 3% 

11 11 .02 VIQiância, seglRI'lÇCi ou monitoramento de bens e pessoas 
3% 15 

11 .03 Escolta, incàlsive de vefculos e cargas 3% 

11 .04 Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de 
3% bens de t1l L • 

~·~de diversões, lazer, entretenimento e 
3% 12.01 LL I.......,. teatrais 
3% 12.02 . - c:Wlemat~ficas 
3% 12 12.03 culos ácenses 
3% 12.04 Pr~as de auditório 
3% 12.05 ParQUeS de <~versões, centros de lazer e congêneres 
3% 

12.06 Boates, ~ · ..... ~- e es . . 

12.07 Shows, balet. danças, desfies, bailes, óperaS, concertos. recitaiS, 
3% festivais e (;UI~ tç1 es. 
3% 

12.08 F · · _,.__ congressos e congêneres 
3% 

ewas, , 
12.09 ~. boliches e civersões detrõnicas ou não 

3% 12 
12.10 Corridas e com · de arimais 

· inteiedUaJ com ou 
12.11 Competições esportivas ou de destreza fisica ou • 

3% sem a f.H1I • • :,.o do espectador 
3% 

12.12 Exp.n ldio de música . entos espet:âcu-
12.13 oduçã ediante ou sem encomenda préVia. de ev • 

: ~. shows, ballet, danças, desfies, baies. teatros, óperaS, 
3% 

' · · festivais e oooaêneres 
concertos, recitaiS, • . bieotes fechados ou não, medante 

3% 12.14 FomecimentO de fTlUSfCél para am 

transmissão por aua)Quer processo . trios elétricos e congê-
12.15 Desfies de blocos carnavalescOS ou fok:tófiCOS, 3% 

neres . . espetácdo5 snows. concer-
3% 12.16 Exi>ição de fimes, entrevistas. m~. ~ ilte&eduaJ ou 

óperaS competições esportiVaS. de tos, desfies, • 
"· es de c:,~a~aer 

""".,.,... tç1 • inclusive em festas e e+~entos 
3% 12.17 Recreação e amnação, 

natJseza . rafia e n::vt~rafia ... . relativoS a tonog!afia. fotografia.~-=-~ <U1fa m. mixa-........ 
FonosJafia ou ~o de sons, incltJsjvetrucagem. ge 3% 13.01 

gem e con~es fia inctusive reve!ação, ampiação, cópia, 
3% 25 

13.02 f~eane~ ····-·· 
3% reorÕdução trucaaem e ~..,..es 13 r; ' <igitatzação 

13.03 Repn~af~a, micr'ofimagem e . ckheria ~fia. rrtografia, 
3% 13.04 Composição gráfica, fotocomposição, ' 

-· ...4:. ......... . 
Serviços relativos a benS de terceiros 
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14 

15 

14.01 
rest.atração,' ~ • rf!Yisão, carga e recarga, COCISefto, 
vek:Uos '- man.JlençAo e conservação de rnâqLinas 
QlB ooiet~' equipamentos, motores, elevadores ou de ~ 
ICMS) peças e partes empregadas, que ficam s. !eiras ao 

14.02 Assistência técnca 
14.03 I Reconciàonarnerm de 

I que ficam ... ~ ao tc:es (exceto peças e partes empregadas, 

14.04 R.ecauctua~ otJ r~ ~~e~ CIÇaO de pneus 
14-05 Restat.ação. recoucicionamento, acoociciooamento pinbn benefici-

amenlo, lavagem, secagem ~ ftOII"""'~ ' corte recorte poimento I • I _ ..... ...,.__, anoriz a.;ão, 
quer • • • p&astificação e congêneres, de objetos quais-

14.06 Instalação e moragem de aparellOS máqlftts -ilc:Usive • e e<ppamentos 
montagem i"ldustrial, prestados ao usuário mal ~ 

mente com material por e6e fornecido ' 
14.07 I ,.. -o de mokbas e ~Jgt:Oel"es 
14.08 Encadernação, gavaçào e dcxração de ívros. reW;tas e coogêlees 

14.09 Alfaia:ta~ e costua. quando o material for fornecido pdo usuário filai 

3% 

3% 25 

3% 

3'% 

3% 

exceto 3'VIaJ'TlE9D • 
14.1 O TlltJsaria e lavanderia 3% 1 O 
1 3% I 10 

4.11 T ~ia e reforma de estofamentos em geral 3% 1 10 
14.12 ~~lanternagem 3% 10 

~ ~ ao setor bancário ou financeiro, Dclusive aqueles pteStados por instituições financeiras 
1 aukKi:zadas a fln:ionar Dela União ou por quem de direito 

15.01 I ~ção de ta.ldos qalélisqtaer, de COflSÓftiO, de cartão de a-écito 
ou débito e congêneres, de carteC'a de cliertes, de ~ pré
datados e ~ l.lâ ~~e~ t::::> 

15.02 
1 
~ de contas em gerai. incâJSive ~- conta de ilves
timentos e apicação e caderneta de~- no Pals e no exterior, 
bem como a manutenção das referidas contas ativas e mtivas 

15.03 Locação e manutenção de cofres partiaJares, de tennflais eJetrõnicos, 
de ternW1ais de atencimento e de bens e ~mertos em geral 

15.04 Fornecimento oo emissão de atestados em geral, inc::U:iiYe atestado de I 
idoneidade, atestado de capacidade fina..nceR e I;Ul~Qêtft:les 

15.05 . Cadastro, elaboração de ficha cadastral. renovação cadastral e congê-
: neres, D:âJsão ou em &São no Cadastro de Emitentes de Cheques 
· sem Flftios CCF ou em ""'~,...,_.outros bancos cadastrais 

15.06 :Emissão, reemissão e fornecimento de êMsos, comprovantes e doc:»
mentos em geral; abono de timas; coleta e eotrega de doa.menlos, 
bens e valores~ comtricação com outra agência ou com a admristra
ção cerdral; icenciamento eletrônico de vercUo5; transferência de 
veículos: ageociarnento fi<b::iário ou depositário; deYoU;ão de bens 

1 em a ISIDc:ia 
15.07 11v::esso. movimentação atencimento e consUta a cordas em gecal, por 

qualquer meio oo pi"oce5SO. ildusive por telefone. fac-simie. r.temet e 
telex, acesso a terminais de ateocimento. ~vinte e~ ho
ras; acesso a outro banco e a rede ~; fomeámento de 
sakio. extrato e demais ilformações relativas a conlas em geral. por 

; ,.. ~~n~-- meio ou processo 
15.08 I Emissão, reemissão, alteração, cessão. smstmição, canceiameniD e 

: registro de contrato de a-é<itD; estudo. anáise e avaiação de opera
: ções de a-é<ito; emissão. concessão. alteração ou conbatação de aval, 
i fiança. aooência e congêoeres: seMços reiativos a abertlsa de a-édito, 
! para_,.,...,...,,.....,. fins - -

15.09 Arrendamento mercanti {JeasWlg) de quaisquer bens. inclusiVe C: 
I de direitos e obrigações. Slbsfihjção de garantia, alteração, tal 

mento e registro de <»Jibato, e demais serviços relacionados ao c.-ren
damentD mercanti ('~.g) 

15.10 ; Sefviços relacionados a cobranÇaS. recebimentos ou pa~mentos em 
geral. de tftúos qlldisqllef. de contas ou camês. de cãrJlbi?. de ~ 

I e por conta de tera*os. fdJSive os efetuados ~ metO eletr~. 
I automático OU por má<Pnas de ateocimento;_fomecimentO de posaç ão 
de cobfanÇa, recebimento ou pagamento; emissãO de camês. fichas de 

- " 1D Nvooi JDm ~ 

15.11 I Devolução de tftUos, protesto de tfbJos. sustação ~ prote:sto. maru-
1 tenção de t:ftdos, reapresentação de tfbjos, e demaiS seMÇOS a eles 

I reAacionados . 
15.12 l Cust6<ia em geral, inck&sive de tftúos e valores mobiiáriOS 

5% 

5% 

5% 

5% 

5% 

5% 

5% 

5% 

5% 

5% 

5% 

5% 
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15.13 Serviços re&aàonados a operações de câmbio em geral, e<içlo, altera-
ção, pnxrogação, canoe&ameoto e baixa de contrato de câmbio· emis-
são~ ~o de exportação ou de aé<ito: cobrança ou~ no 
ext~ elllissão, fornecimento e cancelamento de~ de viagem: 
fomeàmento. transferênàa. canc:damento e demais seMços relatiws 5% 
a c:arta de ~écito de importação, exportação e garantias recebidas: 
etMO e recebimento de mensagens em geral reiacionadas a operações 
de câmbio 

15.14 F~ento. emissão, reemissão, re~o e marartenção de cartão 
magnético, cartão de aé<ito, cart:io de débito, cartão salário e congé- 5% 
neres 

15.15 Compensação de cheques e tiMos quaisquer, seMços relacionados a 
depósito,~ depósito identificado. a saque de contas qua~. 
por quaJquer metO ou processo. idJsive em terrilais ele1r0nicos e de 5% 
aten<lmento 

15.16 Emissão, reemissão, lqlidação, aJteração, cance&amento e baixa de 
ordens de pagamento, ordens de aédto e similares, por qualquer meio 

. ou processo; seMços relacionados à transferência de valores, dados, 5% 
fmdos, pagamentos e simiares. irdJsive entre contas em geral 

15.17 Emissão, fornecimento. devob;:ão. sustação, canc:damento e oposição 
de ~ l'llt:liouw_.., avulso ou por talao 5% 

15.18 Serviços reiacionados a aédito imobiário. avaiação e vistoria de 
imóvel ou obra, anâise téalica e j...-fdica, emissão, reemissão. aJtera.. 
ção, transferência e renegociação de contrato, emissão e reemissão do 
termo de mibciio e demais~ relacionados a aédito imobtirio 5% 

16 ~ .. ~de trans~ de natureza nwnicipa) 
16.01 ~de~ de natl6eza m..ncipal l 3% I 
~ .. ~de~ técnico, administrativo, juridico, contábil, comercial e-~ ..... -

17.01 I Assessoria ou consUtoria de qualquer nab.reza, não contida em outros 
I itens desta ista; análise, exame, pesquisa, coleta, compiação e fome-

cimento de dados e ilformações de qualquer nab.reza, i'lclusive cadas-
17 tro e simiares 3% 

17.02 ~. cigitação. estenog~afia, expe<iente, seaetaria em geral. 
resposta audfvel, redação, eóção, interpretação, revisão, tradução, 

3% 10 apoio_ e~ admiisbativa e ...u.~ ... , es 
17.03 Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, 

3% tnanceR ou admnstrativa 
17.04 Re<:rutamento, ageoáamento, seleção e colocação de mão-de-obra 

3% ' 
17.05 Fomeámento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, incáJsive 

de empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados 
3% 

pek> ~dor de ...... ~ . 
17.06 Propaganda e plâ>icidade, ildusive pro.moção de vendas, planeJa~ 

1o de campanhas ou sistemas de pt.j)licidade, elaboração de desernos, 
3% textos e demais materiais,., · '•"-
3% 

F.~ (fr~.;..:.·~n . 17.07 3% 26 
17.08 Perrcias. laudos, exames téaWcos e análises técoícas . 

e~. 17 17.09 Planejamento, organização e administração de fell'as, 
3% 

~essos e ...u.~~es . de 
17.10 Orgariz.ação de festas e recepções; bufê {exceto o tomeamento 

3% 
almentação e bebidas, que fica sujeito ao ICMS) . . 

17.11 AIJministração em geral, inclusive de bens e neg6Qos de ter~os 3% 
3% 

17.12 Leião e con~es 3% 36 
17.13 Advocacia 

L - , indUsiVe jl.Widica 3% 
17.14 Arbitragem de OL 

... 
3% 36 

17.15 Auditoria 3% 
17.16 Anáise de Or~~~o e Métodos 3% 
17.18 Atuâria e cálcUlos técnicos de ,.~,rn~ nableza 3% 36 

17.19 Contabiidade, incb;ive serviços téavcos e ~ 3% 
1120 Consajtoria e assess00a econômica ou financeira 3% 
1721 EstaUstica 3% 

1122 ~w~ em~ ali çã atendimento. C()f'JSUta, cadastro, sele-
17.23 Assessona. anáise. av a 0

' · · ção de contas a rece-
ção, gerenciamento de infoonaçõ ~· ad~ ções de fatl.lização 3% 
ber ou a pagar e em geral, relaaonados opern 

I&. ~. -..a\ ênCiaS semflários e congênefes 
17 24 Apresentaçao de palestras. conter . 3% . 

• inspeÇãO e avalíaçio de nscos para co-
. . · lados a conbatos de seguros, . . ... ·-

5efYiçoS de regulação de Sln~ ~ e rência de riscoS segu~ e 
bertura de conbêdiDS de ~uros, PC:IÍSIJi ~dos a contratos de seg...-os; 

18.01 SeMçoS de regúação de_ os cobertJn de contratos de ~os; 3% 
18 Wtspeção e avaiação de nscos para . - ... es de 

-'~ . ~ência de riscoS. ~esse ~ ~ ~· loteria, bingos caf16e5.. pules ou cupons 
. P't:'WÇO~o e e defnalS produtos de. _., ..... ' • 

Seniços de distribU~ e ~_de ~de tftu)os decapita e~ ·~ 
19 a ..... ~ lri!!!_ios, ~~rv: ~ de bhtes e demcris _produtoS. de 

19.01 ServiçoS de ~o IAes ou cupons de apostas. sorteiOS. prên»>S. 3% Joteria, bingOS, cartõeS. p de ca . ..... .JI;o e co~~es 
~e os decoffentes de tftJjos .... 
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20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

28 

29 

30 

31 
32 

33 

34 

35 

36 

37 

38 

39 

20.02 Serviços_ aeroportuários, utmação de aeroporto, movimentação de 

1 passa~os. armazenage_m de qualquer nat..eza, capatazia, movimen
' ~o de. aeronaves. seMÇos de apoio aeroportuários, serviços ac:essó-
, nos, mown ..%o de mercadorias, logtstica e .A es 

2003 l ~d . . ~11'1:'1 
• 1 """'' ·~ e tenn~IS rodoviários, ferroviários, metroviários, rnoWnen-

l ~ção de p~geros., mercadorias. índusive suas operações, logis-
tica e ~...,. ç;;:, 

~ de reaistros ~blicos..L cartorários e notariais 
21 .01 SeMços de registros públicos_ cartorârios e notariais 

2201 ~ ~ de e~ de rodovia me<iante cobrança de preço ou 

I pedãg.o dos usuãnos, envotvendo execução de serviços de conserva
ção, manutençao, melloramentos para adequação de capacidade e 

· segtnnça de trânsito, operação, moritoraçâo, assistência aos usuârios 

I e outros seMços detndos em contratos, atos de concessão ou de 
~ .. ~o ou em normas oficias 

S-. .. ~ de - e COI11l81. visual, desenho industrial e-~--~ 
23.01 SeMços de programação e comlricação visual, desenho industrial e 

3% 

3% 

3% 

3% 

5% 

...... es 3% 
~de chaveiros, conf_ecção de carimbos, placas, sinara.açio visuaJ, banners, adesivos e congêneres 

2•.01 SeMços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sRúzação 
visual, banners. adesivos e """~ """' ç;;:, 

25.01 Ft.nerais, inclusive fornecimento de caixão, uma ou esqlifes~ aluguei 
de capeia; transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores, 
coroas e outros paramentos, desembaraço de certidão de óbito; fome
c2nenlo de véu, essa e outros adornos; embalsamento, em~men
to, conservação ou restauração de cadáveres 

3% 10 

3% 

25.02 Cremação de~ e partes de ""'~cadavéricos 3% 
25.03 P\anos ou convênio fillerârios 3% 
25JM ~o e consetVação de · · e cemitérios 3% _ . 

Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, doaanentos., objetos, bens ou valores, a1etusrve 
pelos correios e suas agências ~ueadas· courrier e-= · ~ '-="'~ 

26.01 SeMços de cdeta, remessa ou entrega de correspondências, docu
mentos, objetos, bens ou vaJores. in<:U;ive pe4os correios e suas ~ 
cias franqueadas; cotnier e congêneres 

-· .. · de assistência social 
'Z1.01 Sb ... ~ de assistêocia social 
~ ... ~de avaliação_ de bens e serviços de qualquer natureza 

28.01 Serviços de avaiação de bens e serviços de qualquer natureza 

....... .. .. de bib[IOteconomia 
29.01 Sa ... ~ de bibioteconomia 

Seniços de · ia, · ia e qu~ica . 
30 01 ~. · de · · , uiu~ ~ e qulm~ea 

l 32.01 1 Se:. ... ~ de desenhos técnicos . . _... e 
~. · - de desembaraço aduaneiro, comissános, des ·~ 

. - de inv .-....~ ....... . ulares, detetiVeS e ~ênereS 
........ J-4_01 \ Serviços de i1Vestigaç6es particulares, detetiVes e congêneres } 

- assessoria de imprensa. jornalismo e ' ~ públicas 

........ ~de •• .._. ,~ia . I 
J6.01 1 ~ ,~ de meteoroloaia . 

. ~ d -~ ~ modelos e··- ums e ... ~ ......... ~. . 
JJ.01 I SeMços de artistas, atletas, modelos e ma~ 

· demu -• ia 
-M.o1 l~·~de_mt _ ·:_ 

~ ... · de ourivesana e . _ la ida~o (-·..,nM. 0 material for fornecido 
39 01 I Serviços de omvesana e P yu 'P'" ...... 

· oeJo tomador do~. · '' 
- - relativos a obras de arte sob encomencta 

~:01 I Obras de arte sob encomenda 

I 

I 

I 
l 

3% 

3% 30 

3% 26 

3% 30 

3% 30 
e congêneres 

3% 26 

3% I 26 

3% I 
3% I 26 

3% I 26 

3% I 

3% I 26 

3% I 

3% I 
3% I 
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ANEXO IV 

VALORES DA TAXA DE UCENÇA PARA LOCAl VAÇÃO, INSTALAÇÃO, FUNC10NAMENTO DE ESTABELECIMENTOS DE 
PRODUçAO, COMÉRCIO, INDÚSTRIA E PRESTADORES DE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

l-INDÚSTRIA Valor em UFM 
a) Ati! 10 empregados................................................................................... 08 
b) De 11 a 20 empregados........................................................................... 1 O 
c) De 21 a 50 empregados....................................................... ................... 12 
d) De 50 a 1 00 empregados..................................................... .................. 15 
e) Acima de 100 enlpregados...................................................................... 20 

I- PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 
a) Ali! 1 O empregados ............................................................................... .. 
b) De 11 a 20 empregados ........... - .......................................................... . 
c) De 21 a 50 empregados ....................................................................... . 
d) De 50 a 100 empregados ... ................................................................. . 
e) .A.c:irna de 100 empregados ................................................................... . 

11-COMÉRao 

03 
04 
05 
08 
10 

a) Secos e mollados, artigos em geral ....................................................... 05 
b) Empório, mercearia, bares, sorveterias, ~tese congêneres ........ 05 
c) Armazéns gerais, frigoríficos, sios, guarda móvecs e açougues .............. 05 
d) Esaú<ios ~. ~ficos e de ~ções .......................... ~ 
e) Casas de materiais para construção ........................... ......................... . 
f) Casas kJtéricas ...................................................................................... : 
g) Oficinas de conserto em getaJ ......................................... : ............. : ..... .. 
h) Postos de seMços para veicth, depósitos de inftamflvetS, expfosivos, etc. 10 
i) T.m-aria e lavanderias ........................................................................ .. ~ 
D Balbearia e salão de be4ez.a ........................................... : ...... :.... ............. 

08 k) Estabefeàmentos de banho, ckJc:has, massagens e ou gmsticas .......... 1 O 
I) RestalWaJ'Ites e supermercados ....... .......... :................................ ............ 

15 m) EstabeJecimentos bancá.rios/Posto de Sefviços ..................................... .. 
n) Estabelecimentos de ensino de qualquer grau.. ................ ..................... : 
o) Laboratório de anáises dfnicas ................................... _............ .............. .. 08 

. is prontos-socorros, casas de saúde e fannáaas ....................... 
08 ~ = ~otéis. pensões e simiares ................... .................................... · 

r) DNecsões ~= Festa ... .......................................................... ptevento O~ 
2) Cinema e teatro .............................. :..................................... 1 O 
3) Restat~antes dançantes, boates e ~miares ................... ... 05 

4) J de mesas (bhlres, snooker, etc.) ............................. 04 
5) ~. feiras e quermesses ..... .................................. 04 
6) Circos e parques de diversões ...... _.... ................................. 05 

. . liberais autônomos de cuso ~nor ······························· 05 
s) Profiss1onaws utôno os ............. . 
t) ~pro~~! ~mer~is:j;;d~~:-~~~. mancen

00 u) Quaisquer .----. a·ma .............. · e prestadora de serviços não prev~ a ....................... . 

I 



Produto 

1. Gêneros a6mentfàos 

ANEXO V 

VALORES DA TAXA DE PARA EXERcfCIO DO 
COMÉRCIO EVENTUAL OU AMBULANTE 

Diária 
emUFM 

a) Comerciaizados através de ca:rrWlo de mão, caixas témticas, cestos, 0,1 
etc. 

b) Comerciaizados através de veJc:do automotor 1,0 
2. A.~ para fumantes 1,0 
3. t ,.~, fenamentas.~ .... ~ e I..VI.yê JCI es 1 o 
4. Jóias, lí.u . . e~~_,...._es. 1,0 
5 . Biiuterias 1,0 
6. Lanches, salgados e~ antes. 1,0 
7.R~feitas 1,0 
8. Redes, .. ~ e ""'~,çres. 1,0 
9. Outras atividades 01 ,0 

Mensal em Anual em UFM 
UFM 

1,0 2,0 

50 20,0 
5,0 10,0 
50 20,0 
5,0 20,0 
50 200 
5 ,0 10,0 
5,0 200 
5,0 10.0 
5,0 20,0 

Código TnbutónoMunicipal ~-Anexo VII 



ATMDADES 

ANEXO V1 

VALORES DA TAXA DE LICENÇA E F1SCAUZAÇÃO DE OBRAS, 
ARRUAMENTOS E LOTEAMENTOS 

2. Licença para Construção e ou Legalizaç:ilo de obras e instalações particulares: 

I - RESIDENCIAJS: 
a) Construção de residêocias isoladas, conjtrltDs residenCiais a~ados 

horizontalmentelverticaJmente e aumento de álea construída- por Lridade habitacional: 
- A!é 60 nr .......................................................................... . 
-Acima de so nr -por nr ................................................... . 

b) Construção de residência isolada até 60 nr 
- Moradia econômica ............................................................ . 

c) Legalização de residência ISOladas, conjtlltos residenciais a{1UP3dos 
horizontalmertelverticalmente e aumento de área construída- por Lridade habitacional: 
- A1é 60 nr ........................................................................... . 
- Acima de so nr -por nr .................................................... . 

d) Reforma sem aumento de área .............................................. . 
e) Stàlstituição de projeto com aumento de área- por nr aaesàdo 

11 - NÃO RESIDENCIAL.: 
a) Construção e aumento de área: 

-AJ.é 100 nr ......................................................................... . 
-Acima de 100m2- por nr ··················································· 

b) Legalização: 
-Até 100m2 ····························-············································ 
-Acima de 100 nr-por nr ··················································· 

c) Reforma sem aumento de área .............................................. . 
f) smstitJ.jção de projeto com aumento de área - por nr aa-esàdo 

a•••""•••••••••••••••••• -·········· .. ······-.. -······························ 

111- Atvará de demoição ---···································--···················-···· 

a) Exame, 
verificação, vistoria e expedição do alvará de aprovação 

b) 
u~--~---~~--~··p;··~-.--~~~~das as áreas destiladas a áreas verdes e 

ilstibJcionais ········· .............. . 

Valor da Tua 
Em UFII 

5,0 
0.2 

0.2 

15,0 
0.5 
1,0 

0,1 

8,0 
0,3 

20,0 
0,5 
2,0 

0,2 

2,0 

5,0 

0,03 

Códlgo Trihutáno MuniCipal - Anexo VIl 
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ANEXO VI 

VALORES DA TAXA DE UCENÇA PARA PUBLJC1DADE 

ATMDADES 
Periodo de incidência Valor da Taxa 

1. ?Lücidade própria ou de terceiro, relativa a atividade exercida no 
emUFM 

local, afixada na parte externa ou i1tema de estabe4ecimento industriais Diária 01 
comerciais, a~operuários, de prestação de serviços e outros ' 

Mensal 03 

AruaJ 10 
2 . Pt.üddade colocadas em outros locais visfveis das vias e k>gradocxos Diária 01 
púbicos. 

Mensal 03 

Arllal 10 

3. Plücidade em pailéis, i"lclusive Lmmosos ou iuminados. Diária 01 
Mensal 03 

Aooal 10 

4. Plmicidade no i1terior de velculos de uso púbico não destinado à Diária 01 
~de como ramo de negócio. 

Mensal 03 

Aooa1 10 

5. Pubiádade em veiculas desmados a esse fim, seja sonora ou esaita. Diária 01 

Mensal 03 
Arllal 10 , 

6. Pmicidade em cinemas, teatros, circos, boates e simiares, por meio Diária 01 

de projeção de filmes ou qualquer outro <ispositivo Mensal 03 

Aooal 10 

7 . Ptmiddade em vitrines, estandes, vestibulos e outras dependências de 
Diária 01 estabefecimentos id.Jsbiais, comerciais, agropecuários, de prestação de 

serviços, para divulgação de pr~ ou serviços e:straMos ao ramo de 
atividade do contrhinte Mensal 03 

Anual 10 

8. Pub6cidade em placas. painéis, cartazes, letr~os. tabt.deiros, fa~ e 
Diária 01 

simlares colocados em terrenos, tapumes. prati>andas, andaimes, 
m11os, t~dos. paredes, terraços, mesas, ~mpos esportivos, ~· 
associações, i'lclusive em vias públicas, rodoVIas, estradas e carnilhos 

Mensal 03 
mlO<:ipais, estaduais e federais 

AruaJ 10 

Código Tnhutário Mumcipal - Anexo ~ "[[ 



Natureza 

ANEXO VIl 

VALORES DA TAXA DE EXPEDIENTE E SERVIÇOS DIVERSOS 

TABELA I 

TAXA DE EXPEDIENTE 

1 . Atestado, Certidão e Alvará 

<4. Transferência~ fima ou ramo de ... · (local, nome, endereço, etc) 
5. TibJo '~de seoultua, jazjgo, camei'o, mausoléu 

TABELA 11 

SERVIÇOS DIVERSOS -CEMITÉRIO MUNJC1PAL 

Nalurez.a 
1. loomação 

2. ProrrOQação de prazo de ~Mira ou camei"o (por aoo) 
3. Perpetúdade (sep!lhwa, CélfTáo ou jazigo): 

a) terreoo de 3 m2 (1.20 x 2 .50) .......................................... 
b) terreno de 6 m2 (2,<40 x 2,50) .......................................... 
c) terreno de 9 m2 (3,60 x 2,50) ............................... _ ......... 

<4. Exumação: 
a) antes de vencido o prazo reguiar de decomposição ......... 

b) ~ de venàdo o prazo .............................................. 

Valor em UFM 
0,5 

0,2 
0,2 
0,5 
0,5 

Valor em UFM 
1,0 

1,0 

10,0 
30,0 
50,0 

5,0 
3,0 

5. Diversos: 
a) abertll'a de septAw'a. camei'"o, jazigo ou mausoléu. perpétuo, para nova inumação 1 

3,0 
.............................................................. 

b) entrada e reti"ada de ossada no Cemitéõo Mtricipal ..... I 2,0 

c) remoção de ossada no inlerior do Cemitério ................... 
1,0 

d} permissão para construção de camei"o e execução de obras de embelezamento 
2,0 

.......... ...................................................... 
e) nrt~o de ossário, por 05 anos .................................. 

2,0 

OBS. As taxas previstas nesta Tabela cobrem apenas os seMços de escavação e endlimcoto de sepdtln. carneiros e jazigos 
ou mauso~us. Os serviços de demoição de bakh.mes, lápides ou rn:ausdéuS. bem como, de construção ou reconstruç:ão são de 

r~' 
~ des dos iltetessados. 
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